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PREFEITURA 
BOAVISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

NC/SM 4 .9 o71667  2020 

Fis. (2/ 
Proc.(72-b 

Memo N° 14.350/2020/SAF/SMSA/PMBV 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Boa Vista-RR, 06 de Maio de 2020. 
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Assunto: Aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 

Senhor Secretário, 

Solicitamos a V. Sa, a abertura de procedimentos licitatório, através de Sistema de 

Registro de Preços, para aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo 

Laboratorial - Swab, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID - 

19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Segue anexo, o quantitativo a ser adquirido juntamente com a descrição dos 
produtos e justificativa. 

11 Atenciosamente, 

Moysés Humlier( Carvalho de Oliveira 
Superintendeflte de Assistência Farmacêutica - SAF 
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Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima E-mail: safprocessos@gmaiI.com NUP: 9.071667/2020 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 06/05/2020 ás 13:16 

Contorme decreto municipal n" 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto tederal n5  8539. ao. 7 de 06 de outubro de 2015 

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.preteitura.boavista.br/verificacaoaspx  informando o código: 0F86079 
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Fis.___________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Proc  

SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Anexo 1 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial 

- Swab de Rayon, para suprir a necessidade anual - exercício 2020, das unidades de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do 

atendimento básico e especializado. 

Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em 

vista que, conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do 

Ministério da Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de swab combinado de 

nasofaringe e orofaringe, exclusivarnente com swab de rayon, não devendo ser utilizado swab de 

algodão, pois este interfere nas metodologias moleculares utilizadas. 

Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus 

(Covid-19), os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento 

aos munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, 

precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem 

interromper a assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à 

vida de toda a população. 

Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anual (exercício 2020) da 

Secretaria Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas 

à adoção de medidas emergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID- 19, considerando o 

crescimento significativo de casos/vítimas divulgados nos boletins diários pelos órgãos 

pertinentes, e o aumento expressivo das demandas do referido material. 

Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e 

todos os fundamentos supramencionados, bem corno em atenção a elaboração do Plano de 

Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de\ \  

Boa  Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorre té1 4  
"(1 

Novo Coronavírus (CO VID-19), responsável pelo surto de 2019": A Declaração de Emerê 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safrrocessos@gmaiI.com  
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PREFEITURA \I[ NI(II'.\I, DF BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIDE 
SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 

30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-

19): A promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de 

Calamidade Pública em razão da pandemia do coronavírus no Brasil"; A publicação da 

Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão 

comunitária do coronavírus em todo território nacional"; E ainda, em atendimento aos 

Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (CO L'ID-J 9) ", 

no 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 

âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao 

Novo Coronavírus (CO VID - 19)", n° 40/E de 26 de março de 2020 - flexibilização - "que 

altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n°41/E de 31 de março de 2020. "que 

prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos ii"  033/2020/E e n° 035/2020/E"; resta 

justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição 

do material - Swab de Rayon. 

Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância 

dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame 

e da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior 

brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 

enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

Boa Vista-RR, 06 de Maio de 2020. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima fprocessos@gmaiI.com  
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Superiri'endencia de Assistericia Farrnaceut cd 64 

Nossa Missão é Cuidar da Saude das Pesdoas. 

0000. O 307600/2020 \'OLUME 1)- 00000 9.071667120 

NC/SMSA 

Proc.__________ 

ANEXO II 

MAPA QUANTITATIVO 

Item 
Código 

ComprasNET 
Descrição Unidade Cuantidade 

396148 
Swab Rayon, em tubo sen meio de cultura, Unidades 
Estéril, para Coleta de Amostras, Haste Plástica, 

conta 100% rayon, embalado individualmente.  60.000 

-O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 

- Provisoriamente: no momento do recebimento, com preendendo, dentre outras, as seuinteE. 

verificações: 

Quantitativo dos objetos entregues; 

Apresentação de documento, com identificação dentre outros, do fornececor, descoção dc. 

objeto e quantidades. 

C) Os materiais deverão ser entregues acompanhados das rotas fIscaI6. emiticas ;:ara O 

MUNICIPIO DE BOA VISTA/POEFEITURA MUNICIPAL; CNN 05.9431C/0001-5t. 

CONDIÇÕESPARAENTREGA: -Definitivamente: deverá se efetuado em até 10 (dez) lias, coraadca da da::a. do racejimenEo 

provisório, compreendendo, dentre outras, as seguintes verifcacões: 

Correspondência dos objetos entregues com as especficações aigJas no 0:itrl ir rã 

proposta da CONTRATADA; 

Qualidade dos objetos; 

Conformidade da documentação apresentada quanto à idertificnçào do COtTRATANTE, 

descrição dos objetos. 

-As despesas com fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CON a/01r\ D não 

cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre oa niesn'cs. 

O prazo para entrega dos medicamentos será de até 30 (trinta) clas corridos oltucoo a part:r 
PRAZO DE ENTREGA: 

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF;  

* Alvará Sanitário, licença sarritária ou licença de funcioramerrso da ei presa Ii1itnr1Ie, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal Conforire ROC n'16.'.04 
* Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agêccia l\Jic0ial de Vigi à. ic,a Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC n 1.85/2001 ou cópia da publicacão no DOU, ou isen;ào quanto for) 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresrntaçác rã sciicitãção de 

sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as reaulamentaçõaa expeo da_-, pílld ,-\NVIS.4 

para a respectiva validade. 

O objeto deste certame deverá ser entregue pela empresa vercerrora. na  Ave. ..do CapiãoJúl o 

LOCAL DE ENTREGA: bezerra, NQ 1.150- Bairro: Aarecida, sem nenhum tipo de ôrus ao r:Jnicíprd no lioi orlo de 

funcionamento (81h30m às 11h30m e das 14h30m as 17n30n'.  

3ca Vi-RR, (:0 do ls.1ic de 2020. 

o 

Moysés Hutfoe QrvaI o e Oliveira 
/ uPerintendente - SAF 

iJ 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIR/ sri 36/0t.'202°. s 13:. 

S Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n' 8539. ao. 7 de ( 8 z .6 06 ijbro de o 3 5 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

ANEXO III 

Fiscais: 

Servidor: Rangelito Arrabal 
Matrícula: 29.499 

Servidor: Ronan Saies Farias 
Matrícula: 953.989 

Comissão de Recebimento: 

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino Matrícula: 952099 
Servidor: José Serra Júnior Matrícula: 44023 
Servidor: Adiênio Silva de Farias Matrícula: 44004 

Boa Vista-RR, 06 de Maio de 2020. 

Moysés flumberto'Caívallio de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica-SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone 95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessos@gmail.com  

Documento assinado eletronicamenle por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 06/05/2020 ãs 13:16 

Conforme decreto municipal n' 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n' 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadaoprefeitura.boavista.br/verificacao.aspx  informando o código: B55729A 



NC!SMSA 
Fis. 5 

Proc. 07'j00/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTAÇÃO 

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37. inciso XXI da 

Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 

Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 

Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 

novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 
30 do art.15, e art. 

118 da Lei Federal n° 8.666/93, e ao Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, assim 

corno demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 

Referência para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insurno 

Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das 

Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 

2.1 Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao flOVO Coronavírus (COVID -19). das Unidades de 

Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 

3.1 Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 

de Ravon, para suprir a necessidade anual - exercício 2020, das unidades de saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento 

básico e especializado. 

3.2 Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que, 

conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do Ministério da 

Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de swah combinado de nasofaringe e 

orofaringe, exclusivamentc com swab de ra'on, não devendo ser utilizado swah de algodão, pois 

este interfere nas metodolozias moleculares utilizadas. 

3.3 Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-1,. . 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos muncipe 

possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam 

preparados para dar continuidade na prestação do serviço_supramcncionado_sem interromper a 
- Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 

Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR  

f 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missao é cuidar da saúde das pessoas." 

NC/SMSA 
Fis. 6 
Proc. 07600/2020 

assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a 

população. 

3.4 Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anua! (exercício 2020) da Secretaria 

Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas à adoção de 

medidas ernergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID-19, considerando o crescimento 

significativo de casos/vítimas divulgados nos boletins diários pelos órgãos pertinentes, e o aumento 

expressivo das demandas do referido material. 

3.5 Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos 

os fundamentos supramencionados, bem corno em atenção a elaboração do Plano de 

Contingenciarnento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa 

Vista-- Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfre,itaniento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 

(COVID-19), responsá vel pelo surto de 2019": A Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESP11), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); A promulgação do 

Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de C'alamidade Pública em 

razão da pandemia do Coronavírus no Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 

Ministério da Saúde, que "reconheceu a transn,issão comunitária do coronavírlis em todo 

terrilório ,,acionaf': E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 

2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 

Novo Coronavírus (COV!D-19)", n°  038/E de 22 de março de 2020. "que declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 

enfre,ztanzento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19)". n" 40/E de 26 de março de 

2020— tiexibilização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n°41/E de 31 

de março de 2020. "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos ,, ° 033/2020/E e ii" 

035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para 

eventual aquisição do material - Swab de Rayon. 

3.6 Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonornia, competitividade do certame e da 

seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior hridade 

possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirern\ para 

enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (C0VID-1 

Rua: Coronel Mota, n.°  418- Centro. 

- 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301 -120 - Boa Vista - RR 
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04 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS - - 

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo de 

Referência. 

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material Médico 1-lospitalar na 

Especialidade de Insumo Laboratorial -- SWAB, fornecido pelo código (ATMAT cadastrado no 

sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo cLc Referência. 

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de cOnSórCo c)flSidCrafldo que a 

ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competiti' idade do certame, visto que, em regra, a 

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envaIc questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificaçulo técnica e econômica 

financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 

artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 

Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 

da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação dr,  doer mentações abaixo 

descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93. em ;eu Art. 27. Iricisos 1 V: 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

e) Qualificação Econômico-Financeira: Iq\ 

d) Qualificação técnica: . 

d.1 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcienarrento da em!)resa licitante, eaTdo 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC 1016I204;  

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095)36211035 - CEP 59.301-120 - Boa Vsta - RR /) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE L 
NUCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas. 

d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional ue Vigilância Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC n° 185/2601 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 

revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulameritações expedicia c1a AJ VISA para a 

respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 O prazo para entrega do Material Médico Hospitalar na EspeciaLidade de insurno Laboratorial - 

SWAB será de até 30 (trinta) aias corridos, contados a partir do recehlïurflR) da ORDEM DE 

FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade desta Secctaria; 

7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por interniédio de iastrurnento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil. ccntbrme o w-t. 62 da Lei n° 8.666 de 

1993; 

7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 

Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida 

Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Baim': Aparecida, Boa Vista RR sem nenhum tino de ônus ao 

município, no horário de funcionamento (8h30m às 11h301-n e das 14i30m as 1 7h30m); sem 

nenhum tipo de ônus ao município; 

7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade cia entrega, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

7.40 Objeto será recebido e aceito,..Ia seguinte forma: 

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias.. com:ruendendo, as seguintes 

verificações: 

Quantitativo do Material Médico Hospitalar na Especiaiidade de insurco Laboratoriai - SWB 

entregues; C.JG 
4 

Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identi fcação cc brnecedor 1 

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias. contados cia data cio 

provisório, compreendendo as seguintes verificações: 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Censo. 1 
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a) O Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insurno Laboratorial - SWAB entregues de 

acordo com as especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA; 

h) Qualidade dos Materiais; 

c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DAT\FE) e propci'.ta apresentada pelo 

Fornecedor. 

7.5 As despesas da entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial 

- SWAB, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 

7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 

7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de lecchimento, que deverá 

obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N' 442 (te 14 de abril de 2016, a 

qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a ferêaca e atesto das Notas 

Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendü estes, responsáveis 

pelo acompanhamento da entrega dos Materiais e fiscalização do contrato; 

7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 

Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconfonndades com as especificações contidas 

neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Material (is), será (ão) rejeitadt(st. devendo er substituído(s) no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste 'Termo tio Referência, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação las sanções constantes 

neste Termo; 

7.10 Os custos da substituição dos Materiais correrão exclusivaniente à conta da Contratada; 

7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contraada pelo perfeito desempenho 

dos Materiais, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos; 

7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de redrêneia de acordo e 

proposta; 
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7.13 Os Materiais deverão ser entregues acondicionados, em einbaagem resistente o suliciente para 

proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade fisica durante o fliaflUscio, transporte 

e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias: 

7.14 Serão rejeitados os Materiais que estiverem em descoaformidade co mas descrições conforme 

anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, 

violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a subsatuiçto, de acordo com o 

item 7.8 deste termo, sob pena de multa: 

7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalicade da entrega, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralização de qualquer tiatureza. 

08 DA GARANTIA 

8.1 Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padào estabelecido na proposta ou que 

apresentarem qualquer deterioração na cualidade, em razão de quai se aer fa:cres. ou que apresentem 

prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útii do produto, devendo os 

mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo 

admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 

8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 

exclusivamente pela contratada; 

8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em iuvólucos adequados e higiênicos, sendo 

obrigatória à utilização de embalagem original do fabricaute. com  a ii.Jioação da sua marca e 

procedência; 

8.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencico, e que tiverem em 

desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e aina os que. estivere1T fora das 

especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firm lórnecedora «)brig- la a 

proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 
Rua: Coronel Mota, n.° 418 Centro. 
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9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a 

seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais atender 

rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referencia; 

9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adiniplemento das 

obrigações decorrentes desta entrega; 

9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade tios Materiais para O uso, 

obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 5 (cinco) dias. por 

outro com qualidade igual ou superior; 

9.5 O fornecimento do objeto em desconfonnidade com o especificado neste anexo acarretará a 

imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicaçio das sançdes adm:nistrativas 

e/ou legais cabíveis; 

9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos oa (e força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos par, a respectiva 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto Iiuitado: 

9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria. orestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a aJmin.staço OL a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo dc .eferência e legislação 

pertinente. 

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRIAfl 

10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a cootrataaa possa dcse:npenhar a 

entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência: 

10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazeriamento dos iviateriais de Diagn ' 'o 

Clínico, consoante determinação do art. 15, § 
70, III da Lei 8.66í/03. 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 Cen:rc. 
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10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada oara configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa., no prazo máximo de 

02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação; 

10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial: 

10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais e verifica: o cumprimento das especificações 

técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnica.s especificadas: 

10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 

apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento seni fiscdizada por servidor (es), 

doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente. com  autor: dade para exe:cer, como 

representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral. observando-se o exato 

cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o crt. 67 e 73 da Lei n° 

8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - 

4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CC\TRATADA. inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também. orresponsabi1idade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e orepostos (art. 70, da Lei n°. .. 666.93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade dc sua proposta, ticará :mpedida de licitar 

com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 

Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o eontr iiório e a ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 

12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 

constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 

cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuzo do eventual exercício 

dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penaidades cstabele.:eas nos arigs 86 a 88, 

todos da Lei n.° 8.666/93; 

12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 seá calcuada pelo pereentual de 

l°A (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor dc fornecimunto em atraso, limitado a 

10% (dez por cento) deste; 

12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei a'. 8.66693 será calculade soore o valor 

do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do comnp:nm,sso assumido com 

a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA scro: 

Advertência; 

Multa; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impe(-.imerito de c,arrata: com a Prefeitura 

Municipal de Boa Vista; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Puh1ica 

12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa cquivalcrite a  0.59,0 

(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimpláncia, que ultrapassar o 

respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de l0á:. (dez por cento) sobre o 

valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a criterio Cd Preiitura Municipal e Boa 

Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

Rua: Coronel Mota, n.°  418- Centre. 
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b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caractcrízar o descumprimento total 

da obrigação, punível com as sanções previstas como tamh.m a iuexccuç ma do confrato; 

e) Não mantiver a proposta. 

12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem se acui-r.uladas; 

12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação; 

12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA desde já expressamente 

autorizado. 

12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais. a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuidos, conforme as tabelas 1 e 2 

a seguir: 

Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mé da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mê da cuorr•ncia 

03 1 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da cLorrncia 

04 - Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrrtcia 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorr3ncia 

Tabela 2: Tipos de Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAL 

01 Atrasar na implantação de medidas conetivas exigidas pela SMSA ou na 

execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus aaexos não previstos 

nesta tabela de multas, por ocorrência; 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro.  
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ITEM DESCRIÇÃO - GRAL 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertnentes às 
2 

suas atividades, por ocorrência; 

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos 
2 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada ocla SMSA, 

por item e por ocorrência; 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocolTência; 
2  

06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, irnediatament npó o fr1to, 

qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocor-itIo; 

07 Deixar de desiar preposto, por ocorrência; 

08 Suspender ou interromper, savo motivo de força maior nu caso toiluito os 4 

serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente; 

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de parilisaçiio: 5 

10 Reter equipamento sem autori7ação da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocnrrênia 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, .esàc orpc.ral 

12 ou consequências Letais; 
6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro dc 201L - SLT1, que 

13 dispoe criterios de sustentabilidade ambiental para os sei-viços conratauos. 
6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção ndiviva). quando 

14 exigido em lei ou convenção, aos seus emprcgados co dear de impor 
6 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e p.rocoi-rência.  

13 DO PAGAMENTO 

j-__  / 

13.1 O pagamento será efetuado p&o FUNDO MUNICIPAL DE AÜDE (EvIS), até 

dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Rfrência Secretaria Municipade 

Rua: Coronel Mota, n°418 -Centro. - 
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Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Noia Fiscal DANFE). em 

anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidanierue atestadas pela SMSA/PMBV e 

das respectivas certidões; 

13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA'PREFEITURA MUNICIPAL. 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil. n° 1011 Bair:c Sàc Fra:cisco - (TEP: 

69.305-130. 

13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erre ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 

13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serã.) devolvidos para 

regularização, não cabendo atualização financeira; 

13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA. ob:iga;oriamente 

com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos docurnento. de habidtação e da proposta e no 

Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, no se adailtindo Notas 

Fiscais/DANFE emitidos com outros CNP.I's, mesmo aqueles de fihias ou da matriz 

13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmenie, o número do processo, o 

número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 

13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA. enqu;elio hc'uver pendência de 

liquidação da obrigação, em virtude de penalidade irnposia à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestaeos: 

13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsahiddade da CONT[ 

14 DA VIGÊNCIA 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Cen.ro. 
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14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 / 

CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) niees. durantc esse período a SMSA 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 

15.1 O valor estimado para aquisição cio objeto do presente Termo consorí do valor obtido após 

realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disoní cl no endereço eletrônico 

http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia es,ecializuda, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contrataç3es similares de outros entes públicos e 

pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se difcrenciem em mais de 180 

(cento e oitenta) dias. (IN O  3, de 20/04/2017); 

15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 

mesmo. 

16 DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Nos termos do artigo 7°, § 2°, do Decreto Federal n° 7.8922013 a artioo 15. co Decreto 

Municipal n° 113/E "na licitação para registro de preços no é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumeno hábil". 

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

n° 8.666/93 e no Decreto Municipal ri 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 

registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO I)EPRECO 

18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais. 

Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
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18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitn:i\•'cs fornecidos e das 

especificações do objeto registrado; 

18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam rnantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaço. bem como coiratibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos N encidos; 

18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dc preços reaistrados, para 

fins de adequação às novas condições cio mercado e de aplicação de :enalii(lcs; 

18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a cutro órgão 

da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 

18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimemo das co:idiçcs ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA AT&DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no E(iital da licin çO: 

A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho na razo esabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificaiva; 

e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contratc decorrente dc registro de preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de cDmrato cecorrente de registro de 

preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado: 

Por razões de interesse ptiblico de'idarnente demonstrado ejustiticado pUa Administração; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será tèita nor corre.poncdncia com aviso.Ø 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao r itro de preços; 
1 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora. a cuinanicação será 

por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o preço regiStft) 

após. 01 (um) dia da publicação; 
 

Rua: Coronel Mota, n. 418- Censc. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vta -  RR 



NC,SMA 
Fk. 19 

)_k Proe. 0760(o'2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

NÚCLEO DE CONTROLE 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas. 

19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, coinprovarcn-i estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei a° 8.(7/90 — Código Defèsa 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentaçào de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia co Início e nc1ui-se o dia 

dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 

decorrentes deste instrumento; 

20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais constantes (10 

Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da cidade de 

Boa VistalRR. 

21 ANEXOS 

21.1 ANEXO 1 — Descrição do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insurno 

Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Corona' írus COVID -19). 

Boa Vista-iR., ()ó de maio de 2020. 

Elaborad 

/ Dia. ritüt(,Ámos de Mendonça 
Núcleo de Pi6cessos 

De acordo: . 

/•' - 
Moysés arval de Oliveira 

Superintend9.t(de sistência armacêu ca A 

Autorizo: 
Cláudio Cavão S,ajtos 

Se retário Municipal deaúdc2  :MSA 

ujConeI Mota, n.O 41 76 - 

Fone: (095) 3621 .1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vsta - 



NCISMSA 
F'k. 20 
Proc. 07600/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde ds pessoas.' 

ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR N- ESPECI.LIL'kI)E DE 

INSUMO LABORATORIAL - SWAB 

Item CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QDT 

Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura,  11 

01 396148 Estéril, para coleta de Amostras, Hastes Plástica, Unidade 60.000 

ponta 100% Rayon, embalado individualmente. 

(C/r 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Bo Vsta - F< / / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SEERETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

NÚCLEO DE CONTROLE 
Nassa missu é cuidar da saúde das pssscs 

DESPACHO 

N C/S M S A 
FIs, 21 
Proc. 07600/2020 

A8FM 5 
l3AcC 

LD 

/ 
OViU c_ MANFr, 

- 

.-. 

Dir. 

PROCESSO:7600/2020 /VOL.01. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDIC HOSPITALAR NA 

ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTo ANUAL E 

PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para orosseguimento qLanto à 

estimativa de preços e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas as folhas. ) :i O (ncaminoadas pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

Boa Vista -- RR, 06 de maio de 2020. 

Atenciosamente, - 

7J/ 2 1 

Dia ni fg 
Núcleo de Contytle de Process 

'1C4SJ 

IG 

. 

_____ o 
C 1 

Oti 
.,vuicicri 

- 

YJJtNVb1 
YI fr AObIdr 

- 

• 030 
- 3 LI] SWj Bwt1 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 63U-l20 - Bia éi QU9 recebi este documento cio dia 
Tel: 313211135 E-mail: núcIeo.01sa1hutmaiIcum 



j

undoMunrde Saude 

,FROC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
Nossa rrijssao d cuidar da saúde das pessoas' 

FOLHADEINFORMAÇÃO 

Boa Vista! RR, 22 de maio de 2020 

É relevante informar que a Gerência de Compras e Serviços/FMS!SMSA atua 
seguindo redação da Instrução Normaliva n°3, de 20 de abril de 2017; 

Art. 10  A Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 20  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
pa râ metros: 

- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http:!/paineldeprecos.planejamentc.gov.br; 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

§10  Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 
combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos 1 e II e 
demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do 
preço de referência. 

Elaborado por: 

Joici f oré 

5ecre raro Municpa/ de Saúde 
e-ma,L cornprasscude.boovistagmaiI.com  

Ruc Coronel Moto 418 Ba,pro: Centro - Boa Visto-RR 
cEP 69 301-120 Fane 3621-1030 



de Saúde 

1  PR0 C!c 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Mtsso é cuidar da saúde das pessoas" 

Boa Vista/RR, 22 de maio de 2020 

Processo: ADM 7600/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de MateriaÍ Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavirus (COVID - 
19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Segue nesta fi. um CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de 

referência, Cotações de preços, Mapa Comparativo de Preços e Planilha. Após gravação 

realizamos testes para verificação dos arquivos. 

f9 

dé Saúde  
?ua 0ata,,e/ Nata 418 Bo,,-to. 0eatta - êaa V,Sta-R 1 nJl 

0EP 69301-120 Fa,e. 36211030 1 II 



Cotação Q6K5FI 'nkuiI úe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VIS pesquisa iiiCiad r 00 22/05/2020 1441 (IP 131.255.233.235) 

Responsavel 10w rene Trajano t 
Matricula:- - 

Item 1 Preços Vir Unit. Quantidade Total 

SWAB 3 p5 1.24 1.0 / Unidade R$ 1,24 

ÓrgãolEmpresa/Site: MINI5TÊRIO DA EDUCAÇÃO Frnp3250 BrssleHu de Serviços Hospitalares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria 

1 Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Cornprasnet N'Preg3o:262020/bASG:1551 21- 2431 22/04/2020 R$ 1,29 

órgãolEmpresalSite: MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Esérou Coroando Militar do Sudeste 2' Região Militar Hospital Geral de São Paulo 

2 Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Cornprasnet NPregãor 122020/1JASC-:160495 2600 12/03/2020 R$ 1,19 

Órgao/Empresa/Site: Preeitura Municipal de São Jos4 cos Fi0h00 

3 Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Corrrprasnet NPregão452020/UASG:987E0i 25000 1//03/2020 R$ 1,23 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ 1,24 

Valor Total da Cotação: R$ 1,24 

°reços pOr :1-oro, Preço, em relação ao totai 
4 .0 

375 

7.30 

E liS 

('a 

5 
o 

2 30 

200 

3  

Item1:SWAB 

Quantidade: 1.0 / Unidade 

Descrição:  

SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA PONTA EM .G APRESENTAÇÃO* EMBALAGEM INDIVIDUAL EM TUBO PLÁSTICO, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO DE USO DESCARTÁVEL 

Observação: - 
Preço (Comprasnet)( 11 R$ 1,29 

Órgão 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO Empresa Brasle:r3 óe SÍII;OS Hcspitalares/Sede Hospital Universitário de Santa Maria 

Objeto 

Pregão Eletrônico - AqUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAIS, INSUMOS E REAGENTES DE USO NAS ROTINAS DE DIAGNÓSÍICO 

EXECUTADAS NO LABORATÓRIO DE MICROBIOLOGIA DO Hl.iSM., para atender as necessidades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EBSERH, 

filial Hospital Universitário de Santa Maria IHLEM-UFSM) 

Descrição 

SWAB - SWAB, MATERIAL HASTE PLÃSTICA, TIPO PONTA PONTA EM ALGODÃO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO* EMBALAGEM INDIVIDUAL EM TUBO 

PLÁSTICO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO DE USO DESCARTÁVEL 

rerii 14.1 03. 

Dados 
Data: 22/04/2020 12:00 Modaiidade: Pregão Eletrônico SRP: Sim 

Identificação: N° Pregão: 262020 / UASO: 155125 Lote/Item: 87 

Homologação: 13/05/2020 18:09 Ionte: ww.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2431 undade: Unidade UF: RS 

Fornecedor 

CNFJ: 87.651.345/0001-93 Raoào Social: G COTUZZO E CIA LTDA 

Nome Fantasia: CEP: 

Logradouro: AV FERNANDO OSORIO N°: 

Complemento: Bairro: TRES VENDAS 

Município: PELOTAS UF: 

/1220 ,&ctdr,c ctende a IN 03/2017 do MPOG. ,i 112 



:::.cipaIg Saúde 
Cotação Q6K5FI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VIS Pesqu:sa i nada -- c a a 2205/2020 14:41 (IR: 131.255.233.235) 
CNPJ: 05943030/3001-55 
Responsável: JolcFrerle Tajano 

ca 
Matricula:- 

- - 

Telefone: (53) 3227-4886 Email: sls@terra.com.br  

Preço ( Comprasnet  )[ 21 R$ 1.19 

Órgão 

MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Exército Ccnianco MiHt&r do Sudeste 2 Região Militar Hospital Geral de São Paulo 

Objeto 

Pregão Eletrônico - Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO COM FORNECIMENTO DE COMODATO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS EM 

PROL DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO, canforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas no Edital. 

Descrição 

SWAB - SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA PONTA EM ALGODÃO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO* EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADITIVOS 

COM MEIO DE TRANSPORTE STUART, ESTERILiDADE ESTÉRIL, TIPO DE USO DESCARTÁVEL 

Dados 

Data: 12/03/2020 13:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: Sim 

Identificação: N° Pregão: 122020 / UASG: 160495 Lote/Item: 167 

Homologação: 03/04/2020 1 :47 Fonte: ww.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2600 Unidaoe: Unidade UF: SP 

Fornecedor 

CNPJ: 12.021.151/0001-05 Racão Social: \'ENDRAMINI & TREVIZAN LTDA 

Nome Fantasia: DIAGSOLUTION CEP: 86010600 

Logradouro: RJORGE VELHO N°: 500 

Complemento: SAL.". 5 Bairro: VILA LARSEN 1 

Município: LONDRINA UF: PR 

Telefone: (43) 9629-0733 Email: 

Preço (Comprasnet )[ 31 R$ 1,23 

Orgão 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Objeto 

Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de materiais Microbiológicos de uso laboratorial, necessários à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Descrição 

SWAB - SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA PONTA EM ALGODÃO HIDRÓFILO, - APRESENTAÇÃO* EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADITIVOS 

COM MEIO DE TRANSPORTE STUART, ESTERILIDADE ESTÉPIL, TIPO DE USO DESCARTÁVEL 

Dados 

Data: 17/03/2020 12:00 Modaiidade: Pregão Eletrônico SRP: Sim 

Identificação: N Pregão: 452020/ UASO: 937353 Lote/Item: 38 

Homologação: - 1/05/2020 12:20 Fonte: www,comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 25000 Un)dade: Unidade UF: PR 

Fornecedor 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 Ra.-tão Social: A C LASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Nome Fantasia: ******** CEP: 87010055 

Logradouro: AV CERRO AZUL N°: 2485 

Complemento: Bairro: jARDIM NOVO HORIZONTE 

Município: MARINGA UF: PR 

Telefone: (44) 302.9-3222 / (44) 3029-3223 Email: comercio.acl@gmail.com  

Obrvações Gerais da 

Sem Observações 

ãqJ0  Municipal de 
Saúde! SMSA 

Co~ AutenUddade 
Em:I : / 

' 

Esa ca/otclr/c atende o IN 03/2017 do MPOG. 212 



01. 

/2377
/  
1 (-1 

CEP: 31015365 

N0: 709 

Fundo Municipade 
lmaur A 

Contendo Autenticidade 

Em:LL!& - H 1 

Nome Fantasia:  

Logradouro: R SALINAS 

Complemento: CASA 

Município: BELO HORIZONTE 

Telefone: (31) 3337-8350 

Bairro: 

Email: g 

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações 

Cotação 15Z515 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VIS Pesquiso iniciada no dia 27/05/2020 14:52(IP: 131.255.233235) 
CNPJ: 05943030/0001-55 
Responsável: Jolcirene Trajano 
Matrícula:- 

..LUflIi de Saúde 

Item 1 Preços Vir Unit. Quantidade Total 

HASTE FLEXtVEL 1 R$ 1,30 1.0/ Uradade RE 1,30 

Ôrgâo/Empresa/Site: MINISTËRIO DA DEFESA Cndu da Peron0l.U1a NÚCLEO DO GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 

1 Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Corrtprasnet NPregã0:542019/UASG:120529 1300 07/04/2020 R$ 1.30 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ 1.30 

Valor Total da Cotação: R$ 1,30 

1. 

1! 

Se 
o 

Preços em relação ao total 

 

teml 100 0. 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: HASTE FLEXÍVEL 

Quantidade: 1.0 / Unidade 

Descrição: 

Swab, material haste plástica, tipo ponta ponta em c!godão hidrófilo, apresentação embalagem individual, aditivos com meio de transporte Stuart, 

esterilidade estéril, tipo de uso descartãvel 

Observação: - 

Preço ( Comprasnet  )[ 11 R$ 1,30 

órgão 
MINISTÉRIO DA DEFESA Comando da Aeronáutica NÚCLEO DO GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 

Objeto 

Pregão Eletrõnico - Aquisição de material quimico laboratoriai para o Setor de microbiologia. 

Descrição 

HASTE FLEXÍVEL - Swab, material haste plástica, tipo porta ponta em algodão hidrófilo, apresentação embalagem individual, aditivos com meio de 

transporte stuart, esterilidade estéril, tipo de uso desc3táoel 

Dados 

Data: 07/04/2020 16:30 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: Sim 

Identificação: N° Pregão: 542019 / UASG: 123629 Lote/Item: 43 

Homologação: 14/05/2020 20:10 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1300 Unidade: Unidade UF: P5 

Fornecedor 

CNPJ: 02.472743/0031-90 Razão Social: DIMALAB [LETRONICS DO BRASIL EIRELI 

:. 

Este relatório otende o IN 03/2017 do MFOG. 1/7 



.'i ANtERIOR PRÓXIMO O 
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Unicoci.. 
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Swab para Coleta com Ponta de 
Rayon em Tubo Estéril (cRAL) 
Contém 01 Unidade 

Swab crr Tubo [1óriI soni Meio de Cultura 

Coleta de Amostras Biolóaiccis 



SECRETARIA MUNtCIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERËNCIA DE COMPRAS 

Nossa rnisso é cuidar da saude das pessoas.' 

PLANILHA 

PROCESSO n° 7600/2020 

OBJETO: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de lnsumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual 
e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

c 

ESPECIFICAÇÃO UNO, QUANT, VALOR TOTAL VALOR TOTAL 

Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, 
1 396148 para coleta de Amostras. Hastes Plástica, ponta 100% Unidade 60.000 1.22 73.200,00 

Rayon, embalado Individualmente. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 73.200,00 

FONTES DE PESQUISA DE PREÇO 

FONTE DE PREÇO 

EMPRESA 1: JORGE LUlZ RUCHOWSKI - INDAVIA CNPJ: 18.599.625/0001-87 

BOA VISTA! RR, 22 DE MAIO DE 20 o 

o. 
o 

o. 



NKIPIO DE BOA V STA/ PREFEITURA ^NICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE jF U. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

•o no dia 'Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

Em 
DESPACHO 

• rv)un 
f S: 

de Saúde 

Boa Vista/RR, 22 de maio de 2020 

Processo: ADM 7600/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial — SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID 
-19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde — SMSA. 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise. 

Salientamos que o vaicr total estimado para contratação do objeto é de R$ 

73.200,00 (Setenta e três mil e duzentos reais), conforme apresentado nos autos. 

Respeitosamente; 

11- 

uccrei n' H(,/P dc 15/01/2017  

1 

Mu/ de 5,ide j 
e mi,! ornpros saude.boavistaGgmotl com ( i,, 

2io Co-cme M v 418 Po,mo. Ceet,o 3oo V,eto RP  
Cdl'. 6' 301 120 Foee. 3621-1030 

1 
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Fendo I,nid1,I & Sunk' 

RECURSO SUS 

- 
FTEM PROCESSO DESTINAÇÃO 

 VALOR 
P REVISTO 

VALOR 

EXECUTADO 
SALDO _______ ________ 

SOLICITAÇAU )E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SAO 
_______ _______ 

2AN FEV MAR ABA MAl JUN JUL AGO SEI OUT NOV DEZ 

6652/2020 

6582/2020 

6600/2020 
777/2020 

6583/20 20 
778/2020 

7812020 / 
6584/2020 

53 6870/2020 Enfrentrnerao d Erergénc COVID-19 8148.583,94 5.079.710,00 3.068.813,94 
780/2020 900/2020 

359/2020 913/2020 
6371/2020 

838/2020 
6901/2020 

863/2020 
839/2020 

7073/2020 
360/2020 

3401/2020 

I\/4'/)(r(/(j 
1 xc-r ut vu d Fundo Municrpo 

(ii' dUdF 
00(1011, 3°  000 /P de 16/01/2017 



\Iunicipio de Boa \ ista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

ESCLARECIMENTO 

Processo: 7600/2020/Vol. 

Objeto: Aquisição de material médico liopitalar na especialidade de insumo hospitalar swab, para 

atendimento anual e pandemia ao novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Considerando que o procedimento será realizado através de Registro de Preços 

Considerando que o valor estimativo corresponde a RS 73.200,00 (setenta e três mil 

e duzentos reais); 

Considerando que a Programação Orçamentária (fis. 30) encontra-se com saldo 

financeiro na fonte de Recurso SUS: 

Informamos que atenderemos os limites estabelecidos na Programação 

Orçamentária, sendo apresentado Dotação Orçamentária para cobrir a necessidade. 

Boa Vista-RR, 25 de maio de 2020. 

da Silva Pinheiro 
Diretor E.do Fundo Municipal de Saúde 

M 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua ( oionel Mota. 408 - ('entro 

Fone: (0)5) 623-747 - CRI' 69301-031 - Boa Vista - RR 



- .;— 
.%liinicipio de Boa Ita, Prefeitura Municipal 

Secretaria \lunicipal de Saúde ; 
1 unclo Municipal de Saúde 

A Auditoria, 

Processo: 7600/2020/Vol. 1 

Objeto: Aqiiisiço de material rndico hospitalar na especialidade de insumo hospitalar - swab, para 

atendimento anual e patidemia ao novo coronavírus (COVID-19) 'jdas Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA / 

Para análise dos procedimentos. 

Boa Vista - RR. 25 de maio de 2020. 
-J 

Kler da Silva Pinheiro 
Diretor ExL. do Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota, 40 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - ('Eí' 69301-031 - Boa Vista - RR 

M 



Auditoria SUS 

FI. n9;_______________ 

Proc.;7600/2020 Vol. 01 

I'REFEITLJRA MUNICIPAL I)F. BOA VISTA Ass.;___________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIirI)E 
AUI)ITORIA SUS 

"Na iivao é cuidar (Ias pessoas." 

ANÁLISE PRÉVIA 

PROCESSO N 2: 7600/2020 - SMSA - Vol. 01 

INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

OBJETO: Possível eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade 

de Insumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 

- SMSA.  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Possível Registro de Preços; 

S. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Por tratar-se de um possível Registro de Preços, conforme §29  Art. 72  do 

Decreto 7.892, não é necessário indicar a dotação orçamentária, contudo, 

consta a fl. 30 Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da 

referida despesa;  

VALOR ESTIMADO: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais), conforme 

cotação de preços a fl. 28; 

COMENTÁRIOS: 

7.1. Refere-se o presente processo à eventual aquisição do objeto mencionado 

no iteni 3, em sua fase inicial conforme os documentos abaixo relacionados: 

7.2. Memo n 2  14.350/2020/SAF/SMSA/PMBV, e seus anexos as fls. 01/04, 

solicitando abertura do presente processo, com descrição, quantitativo, 

Justificativa e documentos técnicos a serem apresentados como condição 

de participação da licitação, para aquisição do objeto pleiteado; 

7.3. O Termo de Referência e seus respectivos anexos, às fis. 05/20, elaborado 

pelo setor competente, no qual, posteriormente foi enviado para cotação de 

preços, conforme despacho a fl. 21; 

7.4. Ressaltamos a Folha de Informação, inserida pela Gerência de Compras e 

Serviços/FMS/SMSA a fl. 22, na qual informa que a Gerencia segue os 

parâmetros da Instrução Normativa n9  03 de 20/04/2017; 

7.5. Constam, folhas de Informação sobre a instrução da pesquisa de preços, 

bem como, a pesquisa realizada, conforme demonstra as fls. 24 a 27, sendo 

ainda, juntado aos autos, o CD-RW com todos os arquivos pertinentes a 

instrução do processo, conforme menciona a fl. 23; 

7.6. Consta Mapa de preços a fl. 28, demonstrando os valores e as fontes de 

pesquisas; 

7.7. O Despacho a fl. 29 apresenta a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa, no valor mencionado no item 6; 

7.8. Ressaltamos ao Esclarecimento apresentado pelo Fundo Municipal de Saúde 

- FMS, a fl. 31: 

7.9. Cabe salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos 

acostados aos autos, de responsabilidade dos setores envolvidos, das fls. 01 

a 32; 

7.10. Todas as condições para a futura aquisição do objeto estão descritas no 

Termo de Referência e seus Anexos, no qual foi elaborado levando em 

considerações as informações repassadas pelo setor requísitante. 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 -1036 



Auditoria SUS 

FI.  

Proc.;760912020  Vol. 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA Ass.;_________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUDITORIA SUS 

"Nossa iulssao e cuidar da saude das pessoas." 

8. DESTINATÁRIO: Ao NÚCLEO DE CONTROLE/NC, para registros e envio ao Comitê 
Gestor, visando a sua apreciação e aprovação, assim como, posterior 

encaminhamento dos autos a CPL para prosseguimento. 

Boa Vista-RR, 25 de maio de 2020. 

Gllmar Starilèy Reis de Souza Lêda Maria Bezerra Bastos 

Técnico MuniiipaI - Auditoria SUS Responsável Técnica da Auditoria SUS 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 - 1036 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE 
"Nassa missão é cuidar da saúde das pessoas 

NC/SMSA 

Fis. 34 
Proc. 07600/2020 

DESPACHO 

PROCESSO:7600/2020 /VOL.01. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA 

ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 

PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Ao 

Comitê Gestor - CG, 

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A despesa 

em tela é referente ao iten 53 na Fonte de Recurso: SUS na planilha às folhas 30. 

Após aprovação, o processo deve ser encaminhado à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, para trâmites licitatórios. Conforme despacho da Auditoria/SUS-

SMSA, às fis. 33. 

Boa Vista - RR, 26 de maio de 2020. 

Atenciosamente, 7/ 
' 

C1áídio Galvão dos Sart"os / 
Sec/etario Mu Jepal d7aúd7" 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 68301-I20 - Boa Vista - RR 
Tal: 32I-I935 E-mail: núcleo.smsahotmaiI.com  

/II1 
CI 



14k PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMITÊ GESTOR PREFEITURA 

BOA VISTA 

COMITÊ GESTOR 

Proc/ 

Rubrica 

Processo n°.  

Após análise qualitativa do presente processo recebido em 'YI/ DI: /2020 e 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito. 

IUVI Membro 

Marcela

'KêG Membro do Conor 
92 

Gestor 

C' 
Artur Cavalcant ilh 

Presidente do Comitê Gestor 

_Á L33 IJOrds 

A sinatja 

Boa VistalRR  

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - São Francisco 
Tel. 095-3621-1758 

CEP: 69.305-130— Boa Vista - RR 

CT/ 
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VI Rol Terça-feira 

fl STA de Janeiro 
MARUO BAT STA de 2020 

Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 002/E, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 

A Prefeita de Boa Vista, no uso dos atribuições que 
lhe confere o Art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

11 de julho de 1992, combinado com o parágrafo 4°, do 
51, da Lei n° 8.666/93, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Membros Titulares e Su-
plentes, da Comissôo Permanente de Licitação - CPL, confor-
me abaixo, pelo penodo de 01(um) ano. 

Presidente 
Artur José Lima Cavalcante Filho 

Vice-Presidente 
Fábio Willian Tertuliano de Barros 

Membros Titulares 
Aipana de Almeida Nobre 
Néria Gardénia Pontes Benício . 

Membros Suplentes 
Leonora Batista Corriêc, Niltoll Feitosi dotza 
Joana Darc Rabelo Cooçdefo  de  Tra9em 

Matricu1a:9534 Ç4  

Art. 2° Este Decreto entra em vigora partirde13d 
laneiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 09 de janeiro de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 177/2019 - Registro de Preços 
Processo n° 028515/2019 - SMSA 

Homologo o Pregão Eletrônico n° 177/2019, Proces-
so n° 028515/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventu-
al contratação de empresa para fornecimento de nutrição 
parenteral, que será utilizado no tratamento de pacientes 
atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
para suprir a necessidade anual - exercício 2020, cula  a ad-
judicação do item 1 ao 25 foram a favor da empresa NUTRI-
CEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ no 09.501 .971/0001-90, pelo valor total dos itens de 
R$ 1.710.998,00 (um milhão, setecentos e dez mil e nove-
centos e noventa e oito reais). 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretario Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n°096/2019 - Registro de Preços 
Processo n°025607/2019 - SMPE 

Homologo o Pregão Presencial n°096/2019, Proces-
so n° 025607/2019 - SMPE, que tem como objeto a Eventu-
al aquisição de livros infantis e conjunto infantil sextavado 
de mesas e cadeiras, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Projetos Especiais (SMPE), cuja a ad-
judicação do Lote 1 foi o favor da empresa EUNICE MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ n° 11.311.279/0001-
40, pelo valor de R$ 31.360,00 (trinta e um mil e trezentos 
e sessenta reais), e os Lotes II e III a favor da empresa E. A. 
DE LACERDA EIRELI, CNPJ 11°  30.102.483/0001-04, sendo o 
Lote II pelo valor de R$ 134.058,73 (cento e trinta e quatro 
mil e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) e Lote 
III pelo valor de R$ 42.999,97 (quarenta e dois mil e nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e Sete centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 208.418,70 (duzentos e oito 
mil e quatrocentos e dezoito reais e setenta centavos). 

Andréio Neres Ferreiro 
Municipal Adjunta de Projetos Especiais - SMPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 00112020 - Registro de Preços 
Processo n° 023241/2019-SEMGES 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada através do Decreto n.° 031/E/201 9, publicado no 
DOM n° 4835, de 06/03/2019, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE por solici-
tação da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES, 
posteriormente será realizado um novo instrumento convo-
catório a ser publicado em data oportuna. 

Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE P 

Pregão Eletrônico n° 177/201j6 1 
Processo n° 028515/2019-SM&A 

O Secretário Municipal de Saúde - Adjute.rncurn 
primento ao disposto no  lei 10.520 de 17 de jiIhq°de20ó2, 
torna público os preços registrados no Pregão JEttrônico 
supracitado, oriundo do Processo n° 028515/2019- SMSA, 
tendo como objeto Eventual contratação de empresa para 
fornecimento de nutrição parenteral, que será utilizado no 
tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança 
Santo Antônio - HCSA, para suprir a necessidade anual - 
exercício 2020, cuja a adjudicação do item 1 ao 25 foram a 
favor da empresa NUTRICEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS 
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Teresa Surita PREFPI(UIAJNÍCIPAL DE BOA VISTA 

Prefeito de Boa Vista ÉTE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0510/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso dos atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 90,  da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeada interinamente a senhora Ma-
ria Suellen Barreto do Silva, para responder pelo cargo 
em comissão de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-2, 
de Vice-Presidente, da Comissão Permanente de Licitação, 
cumulativamente com o cargo de Assessor, Símbolo AP-2, do 
Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
dota, revogadas as disposições em contrário.  

Boa Vista - RR, em 14 de obhl de 20MltonFeitosade 
Teresa Surifj 

Prefeito  de Boa '1TJã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N°0511/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso lI, do art. 9°, cio Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Charlles Michel As-
sunção e Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Espe-
cial, do Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0512/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p",  do Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 91, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Fabiono Freire Cle-
mente, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Especial, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

DECRETO N° 05131P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do ciii. 90,  da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Gustavo Dourado 
Neiva, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-14, de Assessor Especial Saúde 
2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

CRETO N° 0514/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de li de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1°  Fica nomeado o senhor Moisés Carvalho Ro-
drigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-4, de Assessor 4, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

GABINETE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CHEFIA DO GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA 14/2020 - CH. GABEXEC 

A Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o período de fruição de 30 (trin-
ta) dias de férias, do servidor do Gabinete Executivo-GABE-
XEC, referente ao exercício 2019/2020, remarcando confor-
me abaixo: 

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO MARCADO NOVO PERÍODO 
25.757 EDENILTON DA SILVA 01 o 30/04/2020 01 a 30/09/2020 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

Cientifique-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 

0c \ 
Boa Vista-RR, 31 de março de 2020/ 114 \ 

Edileusa Gomes Lóz 
Chefe do Gabinete Executivo\ 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

- COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS CTP 
l X/ 2j 

À CPL - PRESIDÊNCIA, 

Senhor Presidente, 

Após análise do Processo n° 007600/2020 - SMSA, em observância ao Termo 
de Referência S/N°. fis. 05 à 19, e todas as suas disposições, atendendo ao que dispõe as 
exigências da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, Decreto n° 113-E/2014. Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, sugerimos que seja adotada a modalidade PREGÃO 
ELETRONICO sob sistema de REGISTRO DE PREÇOS. 

Encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências. 

Boa Vista - RR, 27 de maio de 2020. 

Nilton Feitosa de Souza 
Coordenação de Triagem de Processos - CTP 

/1/1  

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de. IulhoAnexo 1— Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista— RR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

000009 080943!2020 

( 
.. 

i ,.  

PREFEITURA 
BOA VISTA 

DESPACHO 

Ao PE/PP-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, no que tange a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS. 

Boa Vista - RR, 27 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

T?a í&ct 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1756 FAX 095-3621-6053 

o CEP: 69.305-130 Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 27/05/2020 ás 1605 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, ad 7 de 08 de outubro de 2015 

fl .... /arifna tanr!rlorla rlacta rlr,riírnntn ar,, httn/tr,n,-+ir.1r1r, nraf,h!, kn,!ct krI,aaf,ror'an ocnv nfnrm,ndr, a ,-é,Hjr,n. 707RM'P 



IHIII OFICIAL AI 

DRA UITIL Segunda-feira 

II Ul 1 U 1 fl 02 de Março 
de 2020 

- , MARCO BATISTA 

- . HEPCUANOA4SS81n24 t . 

Criado pelo decreto n°2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 028/E, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
1' confere o art. 62, Inciso X do Lei Orgânica do Município 

1 de julho de 1992, combinado com o art. 3°, inciso IV, 
Ou Lei n°. 10.520, de 17.07.2002 e art.10° do Decreto no. 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o ari. 7°, inciso II, do 
Decreto n°. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal no. 
009/E, de 25.01.2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Pregoeiras e suas res-
pectivas Equipes de Apoio, para atuar em todos os proces-
sos de Pregao, do Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 
Modalidades Eletrônico e Presencial, pelo período de 01 
(um) ano. 

PREGOEIRA 

• Néria Gardênia Pontes Benício 

EQUIPE DE APOIO 

• Joana Dárc Rabelo - Pregoeira Substituta 
• Maria Solange Alencor de Almeida - Apoio 
• Leonara Batista Corrêa - Apoio 

PREGOEIRA 

• Joana Dárc Rabelo 

EQUIPE DE APOIO 

• Nérici Gardênia Pontes Benício - Pregoeira Substituta 
• Maria Suelien Barreto do Silva - Apoio 
• Aipano de Almeida Nobre - Apoio 

PREGOEIRA 

• Rosana de Oliveira Borges Vieira 

EQUIPE DE APOIO 

• José Wlcleber Leal Castro - Pregoeiro Substituto 
• Joana Dárc Rabelo - Apoio 
• Suas Ribeiro de Sousa - Apoio 

PREGOEIRO 

• José Wlcleber Leal Castro 

EQUIPE DE APOIO 

Rosano de Oliveira Borges Vieira - Pregoeira 
Substituta 

Nério Gardênia Pontes Benício - Apoio 
Catarina Araújo Magalhães Ramos - Apoio 

PREGOEIRO 

• André Nóbrega Ferreiro Lima  

EQUIPE DE APOIO 

• Olga de Lira Carneiro - Pregoeira Substituta 
• Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio 
• Joana Dárc Rabelo - Apoio 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 02 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0296/P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
ort. 75, inciso 1, "p", do Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 1, do art. 34, do Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E T A; 

Art. 1° Fica exonerada a senhora Larissa Barba de 
Almeida Fonseca, do cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Operocional, Símbolo AO-3, de Agente Público Munici-
pal 1, do Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 27 de fevereiro de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0297/P, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 1, do art. 34, do Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica exonerado o senhor João Clauclio Silvei-
ra Diniz, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen-
to, Símbolo AS-4, de Assessor 4, do Secretaria Municipal de 
Saude. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data d 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Boa Vista - RR, em 27 de fevereiro de  20 

Teresa Suritci 
Prefeita de Boa Vista 
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 000/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO N. 007600/2020 - SMSA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA 
ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRIJS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
/2020 às : horas 

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
/ /2020 às ____: horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
/ /2020 às  horas 

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. informando o n° 
da 1icitaço. 
E-mail: pregao.prnbvgrnaiLcom 

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Informações sobre Impugnação 
(95) 3621475 

Rua Gal. I'enha Rriiscl. 1911 — Palácio 9 de Julho — Anexo 1 — Sào Irancisco 
e-mail: prcai.pmhs iOIuailCi:1 - Visite o nosso sue: vvs.ho:i kia rr.00\ .hr 



CPLPMBV 

Q 

FiS.__ 

fr Proc 007600 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA _______ 

- 
- PREFEITURA Rubrica 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO BOA VISTA 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho. situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
007600/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n° 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 00:00 horas (Horário de Brasília), no dia 

1/2020, regido pela Lei Federal n.° 10.520. de 17/7/2002, Decreto n.° 10.024 de 
20/09/2019, Decreto Municipal n° 009/E. Decreto Municipal n° 113/E de 21/11/2014, Lei Federal 
n° 8.666/93 de 2 1/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE Às MICROEMPRESAS-
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP, CONFORME DISPOSTO NO ART. 
48,1, DA LEI 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, TENDO EM VISTA QUE O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO É INFERIOR A RS 80.000,00, LIMITE ESTABELECIDO NA 
REFERIDA LEI 

1— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICIPIO. Rosana de Oliveira 
Borges Vieira, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 028 - E/2020, 
publicado no DOM n° 5079. de 02/03/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

2—OBJETO 

Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde SMSA. conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

3—ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

4— CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no síf 
www.comprasnet.gov.br  ou quando solicitado através do e-mail pregao.pmbvgmail.com. '/C' Iti\ 
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via inter et 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações 4 
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.gov.br, e as publicações nos Diárii 
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 

Rua ( ial I'enha Brasi 1. 10 1 1 - l'aIcio 9 de .1 ai ho - Anexo 1 - Sâo Francisco 
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(https://\\\\\.I>IIrabv.corn.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv(õgmail.com. 
4.3 - No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionarnentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual 
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência. 
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
4.5 - Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbvn_a gmail.com. no horário das 8:00h as 18:00h, conforme 
disposto no artigo l, inciso II, da Portaria n° 003/2020 GAB/CPL de 24 de março de 2020, 
publicada no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. Os e-mails remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital. 
4.6 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
4.7 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento. cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os 
questionamentos sejam sanados. 
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
pertinente ao objeto licitado, que se enquadrem nos termos do art. 30  da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, e que estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.ov.br ; 
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 
8.666/93; 
5.2.1.1 impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 
7°, caput. da Lei n° 10.520/2002; 
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa\ 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital; 
5.2.3 - com filência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. O. 

ii 
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5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 

5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°, §4° 
da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no C.adastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência. bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e http://www.cni.ius.b  
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal; 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213. de 24 de julho de 1991. 
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do 
Decreto n° 10.024/19. 

6— DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e oj  
horário estabelecido para a abertura da sessão pública. 
6.1 .1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem n 
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SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 

Lei Complementar n°. 123/06). 
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43. da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇAO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
6.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.7.1.2 - Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente. 
6.7.1 .3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7°, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um 
centavo de real). 
6.9 - Assim corno as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO P M 
ITEM. 
6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERA OFERECER LANCES INFERIORES,  

Rua Gal Penha Brasil. 1011 - Palácio ') de .1 ul lio - \iiexo 1 - Sio Francisco 
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ULTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no §2° do artigo 3° da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.14.1 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas. 
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19 - Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019. 
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1, não será aceito e adjudicado. 
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital ejá apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação. 
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias. o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certam 

/1? 
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet. 
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no si/e www.comprasnet.gov.br. 
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade prornotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

PROPOSTA DE PREÇO 

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para 
cada ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do 
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM; 
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública. 
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertad\ \  
após  a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
8.7.1 — A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada conforme supracitado, 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observados os critériosde 
exequibilidade nos termos da Lei. 
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8.8 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/20 19. 
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo V — Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma 
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do 
CNPJ. endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 
e) Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 
d) A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 
prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 
8.10 - O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, se(juros e outros encargos ou acessórios. 
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço. 
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas. 

9— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
tiram os direitos dos demais Licitantes. 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 

não se refira à integralidade ITEM 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 30  

do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Refèrência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei n° 
8666/93. 
e) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrument& 
convocatório. 
d) do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; 
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa deci al, 
caso apresentado. 
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9.4 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

10- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 — Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações. ou contrato 
social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante; 
Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358, de 05 de setembro de 2014: 
e) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/20 1 1; 

10.2.3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital; 

10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante 

dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente. serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. 

Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/201v 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 1° e § 5° da Lei n° 8666/93, confornT4e 
aplicação das fórmulas: 

Rua Gal. 'enha F3rasil, 1011 — Palãcio 9 de Julho — Anexo 1 - So Francisco 
e-mail: preoao.pnih dgiiiadcom - Visite o nosso site: svo w ho:i sta.rr.co\ Ou 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL/P1BV 
Fis.5- 2 
Proc OQ76C)- 

PREFEITURA Rubrica 
BOA VISTA 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto 
no item 10.2.4, alínea "b" e seus subitens; 
10.2.6 — Certidão Simplificada emitida pela .Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade; 
10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra 
inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de 
fornecedores deste Município; 
10.2.8 — Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação; 
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituída 
pela apresentação da cópia devidamente autenticada nos termos do item 10.5) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante. 
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços. Item 8 do Edital. 
10.3 ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1. 
10.4.1 - E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30,  do Decreto 10.024, de 2019. 
10.5 — Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 1  
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 — GAB/CPL de 24 de março de 2020, publica 
no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. 
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante; 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
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seguinte: 
se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou: 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial. 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma. 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou: 
e) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial. simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos: 
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços. não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 
50 art. 30 da Lei Federal n° 

8666/93: 

Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea "a" deste Título. 
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 

11—DOS RECURSOS 

11 .1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias p a 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima os' 
para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dis, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 —ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regul aridade/legal idade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

PAGAMENTO 

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 
Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Valor Estimado: RS 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução o - 

do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

/ 
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16.1 — Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo 1, do presente edital. 

17-DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
1 7.1. 1 - Anexo 1 — Termo de Referência; 
1 7.1.2 -Anexo II — Minuta de Ata de Registro de Preços 
17.1.3 - Anexo III — Minuta Contratual 
1 7.1 .4 - Anexo IV — Informações para Formalização do Contrato; 
17.1.5 - Anexo V — Modelo de Planilha / Proposta de Preço. 
17.2 — O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente. ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
17.3 — Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.4 — O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 

30 do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93. 
17.4.1 — Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
prowcolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho. CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria n° 003/2020 GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada no DOM no  5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020, publicado no DOM n° 5102 
de 01 de abril de 2020. 
17.4.2 — O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
17.4.3 — Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
17.5 — A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
17.6 — A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município. 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escriq

e
fundamentado,  disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7  — Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos,
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecido 
§ 1 0  doart. 65. da Lei Federal n°8.666/93. 
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17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.9 — Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista. Estado de Roraima, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR, 01 de Junho de 2020. 

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTACÃO 
1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 
Decreto Federal n° 10024/20 19 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro— SRP previsto no § 

30 do art.15, e art. 
118 da Lei Federal n° 8.666/93, e ao Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para eventual aquisição de Material Médico 1-lospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das 
Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 
2.1 Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 
3.1 Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 
de Rayon, para suprir a necessidade anual exercício 2020, das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento 
básico e especializado. 
3.2 Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que, 
conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do Ministério da 
Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de swab combinado de nasofaringe e 
orofaringe. exclusivamente com swab de rayon, não devendo ser utilizado swab de algodão, pois 
este interfere nas metodologias moleculares utilizadas. 
3.3 Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), 
os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a 
população. 
3.4 Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anual (exercício 2020) da Secretaria 
Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas à adoção de 
medidas emergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID-19, considerando o crescimento 
significativo de casos/vítimas divulgados nos boletins diários pelos órgãos pertinentes, e o aumento 
expressivo das demandas do referido material. 
3.5 Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos 
os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid- 19) no Município de Boa 
Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19), responsável pelo surto de 2019"; A Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
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em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) A promulgação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que reconhece o Estado de Calamidade Pública em 
razão da pandemia do Coronavírus no Brasil" A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 
Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo 

território nacional": E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 
2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19) ", n° 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 
enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19) ", n° 40/E de 26 de março de 
2020— flexibilização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n°41/E de 31 
de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e 
035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para 
eventual aquisição do material - Swab de Rayon. 
3.6 Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade. impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade 
possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

04 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 
4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo de 
Referência. 
4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material Médico Hospitalar na 
Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, fornecido pelo código CATMAT cadastrado no 
sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo de Referência. 

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas. isoladarnente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33. da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas. de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à V: 

Habilitação jurídica; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 

e) Qualificação Econômico-Financeira; 
d) Qualificação técnica: 
d.1 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n116/2014; 
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d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA. conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDICÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insurno Laboratorial - 
SWAB será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade desta Secretaria; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por inteniiédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil. conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 
199$: 
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF. da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra. N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30rn às 11h30rn e das 14h30rn as 17h30m): sem 
nenhum tipo de ônus ao município; 
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 
7.4.1 Provisoriarnente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes 
verificações: 

Quantitativo do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB 
entregues: 

Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 
7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações: 
a)O Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insurno Laboratorial - SWAB entregues de 
acordo com as especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA: 
b)Qua!idade dos Materiais; 
c)Conforrnidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 
Fornecedor. 
7.5 As despesas da entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais e fiscalização do contrato; 
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Material (is). será (ão) rejeitado(s), devendo ser substituído(s) no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constante/ 
neste Termo: 
7.10 Os custos da substituição dos Materiais correrão exclusivamente à conta da Contratada: - 
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7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos; 
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta: 
7.13 Os Materiais deverão ser entregues acondicionados, em embalagem resistente o suficiente 
para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio. 
transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias: 
7.14 Serão rejeitados os Materiais que estiverem em desconformidade com as descrições conforme 
anexo 1. e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados. inservíveis. 
violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o 
ilem 7.8 deste termo, sob pena de multa; 
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

08 DA GARANTIA 
8.1 Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que 
apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto. 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, 
não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas: 
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada; 
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos. 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência: 
8.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencido, e que tiverem em 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1. e ainda os que estiverem fora das 
especificações, amassados, rasgados. violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto. de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referencia; 
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega; 
9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais para o uso, 
obrigando-se a repor. na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, por 
outro com qualidade igual ou superior: 
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção. caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis; 
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentai' os documentos para a respt 
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aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total OU parcialmente. o objeto licitado: 
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram: 
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto: 
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência: 
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guardalarmazenamento dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico, consoante determinação do art. 15. § 

70, III da Lei 8.666/93. 
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação: 
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial: 
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais e verificar o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZACÃO 
11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 
8.666/93 e Orientação técnica da COM 05/20 16. Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016: 
11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos: 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
Não mantiver a proposta: 
Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palãcio 9 de Ju'ho - Anexo 1 - Sào Francisco 
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12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88. 
todos da Lei n.° 8.666/93: 
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
12.5 A multa a que se refere o inciso li do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
12.6 No caso de atraso injustificado. ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 
a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto. a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subiteni anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 
e) Não mantiver a proposta. 
12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação: 
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 
2 a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0.3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0.6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2.4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4.8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tipos de Infração 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 1 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; / 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 1 
- 

tabela de multas, por ocorrência:  
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA. desde que pertinentes às 2 
suas atividades, por ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência thrmalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência:  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência: 2 
06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer 3 

anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;  

07 Deixar de designar preposto. por ocorrência'. 4 
08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 4 

contratuais por ocorrência, total ou parcialmente:  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 
10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

1 1 Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência: 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
12 consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01. de 19 de janeiro de 2010 - SLTI. que 
13 dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
14 em lei ou convenção, aos setts empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 6 

que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA). mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNP.J: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, no ioi 1 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE. motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira: 
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNP.I apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's. mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente. o número do processo. o 
número do empenho. o número do Contrato e Descrição do ObÍeto conforme proposta: 
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplên 
contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; O. : 
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13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 
SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 
15,1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br. pesquisa publicada em mídia especializada. 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n°3. de 20/04/2017): 
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo. 

16 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
16.1 Nos termos do artigo 7°, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e artigo 15. do Decreto 
Municipal n° 113/E na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde que devidarnente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado: 
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos: 
18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
18.6 Coordenar as foi'rnalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edj't'al 
licitação e na presente Ata. 

O. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada. de pleno direito: 
19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação: 
A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa: 
e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços: 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços: 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
1') Por razões de interesse público devidarnente demonstrado e justificado pela Administração: 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 
do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços: 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação: 
19.2 Pelas detentoras. quando. mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERACÕES FINAIS 
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento: 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora. 
decorrentes deste instrumento; 
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais constantes do 
Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivarnente no FORO da cidade de 
Boa Vista/RR. 

21 ANEXOS 
21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Panderniaao novo Coronavírus (COVID -19), 

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2020. 
Elaborado: 

Diana Cristina Lemos de Mendonça 
Núcleo de Processos 

De acordo: 

Autorizo: 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF 

Cláudio Galvão Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

1 q~3 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 
INSIJM() LABORATORIAL - SWAB 

Item CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QDT 
Swab Rayon. em tubo sem meio de cultura. Estéril. 

01 396148 para coleta de Amostras. Hastes Plástica, ponta Unidade 60.000 
100% Rayon. embalado individualmente. 

ANEXO II 

OBJ' r): EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 
19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

-- - -- 1 ALOR '-'1 1] 
ITEM CAT\IAT ESPFCIFICAÇÀO UND. QUAT. UMTÁRtO 

:Swab Rayon. em tubo sem meio de cultura. 

1 
396148 Estéril, para coleta de Amostras. Hastes Unidade 

60.000 1.22 73.00.00 
'Plastica, ponta lOO/o Ra\'on, embalado 
individualmente. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS IRS 73 200,00' 
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ANEXO ti - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMBV/SMSA-
PREGÃO N°72020 
OB,JETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO I-IOSPJTALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL 
E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.G.C./MF sob o no 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

portador da CI n° 
e CIC n° , residente e domiciliado na Rua 

nesta Capital, doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, e a 
Empresa ...........................estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo). Sr. (nome). (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n° 007600/2020, em consequência do Pregão Eletrônico no 000/2020, para 
Registro de Preços, homologado em ............por despacho exarado às fis. .......... do referido 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA(S): 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) ITEM(S) 
VALOR TOTAL DO(S) 

JTEM(S) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - 
SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍIRUS (COVIl) -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência. 
anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
Órgão Gerenciador 
Secreiaria Municipal de Saúde — SMSA 
2.2 - A esnecificacão do obieto e civantitativos. a serem aduuiridos nelo ORGÃO ' 

GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 

(:' .:i •? 
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CLAUSULA TERCEIRA - CLAUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATAI 
DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado: 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades: 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ORGAO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ e o preço acertado é o 
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor. 
4.1.1 - E vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 1°, do art. 11. do Decreto 
Federal n°7.892/2013 e no §3°, do art. 25. do Decreto Municipal n° 113/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 

divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGAO GERENCIADOR deverá: 
Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando 

à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.1) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido: 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação; 
Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 
8.666/93. mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lai -' 

verbal.  
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4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA. mediante requerimento devidarnente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ORGÃO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações. o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGAO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGAO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
cornercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão. devidamente apurado. e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro. 
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
4.2.8 - É vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará ern consideração preponderanternente as normas legais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 3°, III, do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n° 7892/2013 e caput. do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação dds 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de: 
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas;  
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b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; 
Tiver presentes razões de interesse público. 

6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será fonnalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CL&USULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. 
mediante anuência do órgão gerenciador, confbrme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fbrnecirnento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção 
ao § 8°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
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7.6 - Orgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art. 11, alíneas "a" a "h", do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante §1°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 
113/E. 
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação, consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 11 3/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n° 7.892/ 2013 e 
consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto 
Municipal n° 113/E. 
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam. 

Boa Vista - RR, de de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 

1 . ................................................................................... CIC' .......................................... 

2. ................................................................................... dc.  .......................................... 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA .........................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 

_ 
portador da CI n° 

e cic n° residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa ...........................estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 007600/2020, doravante referido por 
Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 000/2020, homologado em ............por 
despacho exarado às fis . .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondente ao Item 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 000/2020 e o anexo 1 (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA; 
ata da sessão da licitação e ata de registro de preços: 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1— A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2— Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 
do edital da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 

____________), 
e o preço é 

constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidam 
rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislç 
em vigor. t '. 

4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (tr 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), 
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anexo as Ordens de Fornecimento. em 02 (duas) vias clevidarnente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE. motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento. os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira: 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser eniitida pela própria CONTRATADA. obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's. mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente. o número do processo, o 
número do empenho. o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta: 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rala lempore, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I(Taxa SELICI30) x NI x VP. onde: 
EM = Encargos Moratórios: 
Taïa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia: 
30 —número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 - Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou 
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não 
sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituidos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada; 
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, sendo 
obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca 
procedência:  

5.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencido, e que tiverem em 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que estiverem fora das 
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especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata, sob pena de multa. 
5.6 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT. da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/20 19, aqui não transcritas, compete: 
1- Ao CONTRATANTE: 
1-As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência. Anexo 1 do 
edital da licitação. 
11—A CONTRATADA: 
1. As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do edital 
da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n° . de 7/2020, no valor de R$  

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 - O descumprirnento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execuã 
do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judici 1 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na f 

/ 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 
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Rubrica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, de de 2020. 

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMIJNHAS: 
1 . ................................................................................... CIC:  
2 . ........ . .......................................................................... CIC:  
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: 

 

EST.: 

TEL (XX) FAX (XX) 

 

2- ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QtJALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 
no do documento de identidade, no do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo: 

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de IROCURAÇÃO pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 
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ANEXOV•- MODELODEPLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N.°  007600/2020-SMSA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERiAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL 
- SWAB, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMSA  

---- 

- VALOR III i IR( \ Sl'í( 1110 M ( 'il) QI\1 

ah Ravon, em tubo sem meio de cultura. [s1ri!, para coleta de Amostras. 
Unidade 60.000 1 IstL s Pksiica ponta 100% Ravon embalado indi idualmente 

FALOR GLOBAL ESTIMADO R$ .1 

Local de Entrega: 

Prazo de Validade Proposta: 

Prazo do Fornecimento: 

Banco : Agência: C/C: 

Boa Vista-RR. / /2020 Ass. e Carimbo do Proponente: 

CPL1 V 
FIs. 7' 
Proc. 007600 

Rua G al I'cuiha Rrasil. 1011 F'aIicio 9de luilho — ;\I1eXo 1 So Francisco Rubrici 
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À CPL / PRESIDÊNCIA 

Encaminhamos a PGM o processo n° 007600/2020 - SMSA, para análise e parecer, 

quanto à minuta de Edital, conforme determina a Lei. 

Boa Vista. 01 de junho de 2020. 

Atenciosamente, 

Rosana de O1ieira Borges Vieira 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 dc Julho - Anexo 1— São Francisco 
1 e!. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-13() Boa Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

ÁPGM 

Seguem os autos para análise e parecer quanto à legalidade da minuta do edital e seus 

anexos, conforme determina o art. 38. Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

Boa Vista - RR, 1° de junho de 2020. 

L€ Lt 
Artur José Lima C a can e Filho 

Presidente da CPL 

(7 

Rua Gui. Pciiha Brasil, 1011 Palácio 9 de Julho -Anexo 1— São Francisco 
leI. 095-3621-1756 FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 BoaVista - RR 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM PIEJTURA Proc. 0  7600/2020 

ASSESSORIAJURÍDICA Rubrica 

DESPACHO 

INTERESSADO: CPL 

PROCESSO: 7600/2020/SMSA/VOL. I. 

Senhor Presidente, 

Encaminho o Processo dc no  7600/2020 com a solicitação atendida, contendo 
parecer jurídico com 03(três) laudas. 

Boa Vista, t  de junho dc 2020. 

Atenciosamente, 

Flávio Grangro de Souza 
Procurador GjeiI Adjunto 

OAB/RR Io\327B 

\J 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011— Palácio 9deJu1h0 —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nOSSO site: sv.hoavista.rr.gov.br  
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Fis. 
Proc. n° 7600/2020 

PREFEITURA 
BOA VISTA Rubrica 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N°  7600/2020/SMSA/VOL. 1 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

ASSUNTO: Eventual aquisição de material médico hospitalar na especialidade de insumo 
laboratorial— SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), 

nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Versam os presentes autos sobre a possibilidade de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, com Registro de Preços, para eventual aqulsiçào de material médico hospitalar na 

especialidade de insumo laboratorial— SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 

(COVID -19), nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde SMSA. 

Verificam-se da análise do Processo às fis. 01/20 o expediente de abertura do 

respectivo, a justificativa, a planilha contendo a descriçào e os quantitativos do objeto que se pretende 

contratar, e o Termo de Refer&ncia e seus anexos. 

\s fis. 23/28 encontram-se as cotaçoes, a planilha da média dos valores apurados e o 

arquivo digital - CD contendo: o Termo de Referência, as cotações de preços, o mapa comparativo de 

preços e a planilha. 

A fi. 30 foi colacionada a planilha orçamentária da SMSA referente ao exercício de 

2020. 

- \inda, às fis. 36/37 e 40 veem-se juntadas aos autos as publicaçàes concernentes 

à nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Xs fis. 41/76 consta a minuta do edital de Pregão Eletrônico, para Registro de 

Preços, e seus anexos. 

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria, acerca da 

legalidade da minuta do edital e seus anexos, conforme determina o art. 38, parágrafo único, da 1 

l"edcral n°  8666/93. 

E o sucinto relatório. 

 

Rua Gal. Penlia Brasil, 1011— Palácio 9dc Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: v.boavista.rr.ao .i,r 
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___________ 

BOA VISTA Rubrica 

No que diz respeito à fundarncntacào, o procedimento licitatório deve atender aos 

cluesitos do artigo 38 c/c artigo 43, ambos da Lei n°  8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se ater, 

também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei no  10.520/02 e pelos Decretos 

Federais no  10.024/19 e n°  7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n°  113-E, assim como pela 

Lei Complementar n° 123/06 e alterações, quando se tratar de licitação destinada exclusivamente ou 

preferencialmente às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - IiPR 

Quanto a minuta do Edital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços, 

encontram-se em consonância com o que preceitua o artigo 27 da Lei no  8.666/93, no que diz 

respeito aos rccjuisitos para a habilitação dos licitantes, e aos artigos 9°  do Decreto n°  7.892/13 e 17 

do ) Decreto n° 113/E, bem corno ao que dispõe o artigo 40 da referida Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, posto que determina com exatidão as exigências mínimas que deve conter o edital de 

licitação. 

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende às disposições comidas na Lei no  

10.520/02 e na Lei Complementar n° 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, 

bem como nos Decretos Federais de n°  10.024/19, n°  7.892/13 e Decreto Municipal no 113-E, que 

institui a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços. 

Em relação as especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar que 

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das 

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma clara 

e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for tecnicamente 

justificável, conforme disposto no art. 7°, 5°, da Lei n° 8666/93. 

No que concerne às exigências de certificação técnica e registro em órgàos 

competentes, na fase de habilitação - qualificaçào técnica, insta salientar que tais exigências devem 

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressarnente 

demonstrado que o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos 

dependem de cumprimento de regras técnicas normas específicas, para que seja dado o devido 

cumprimento ao disposto no art. 30, I\ da Lei n° 8666/93. 

/°fr' Ik;\ 
1)iante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos pr,sent'';.-. 

autos e com supedâneo nas 1 'eis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011— Palácio 9de Julho —São Francisco 
Forte: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: svw.boavistti.rr.aos.br  
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Anexos encontram-se em conformidade com as determinações legais que o caso requer, haja vista 

conterem todas as cláusulas necessárias à sua eficácia jurídica, nos termos da legislação pátria. 

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo apresenta 

natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o Administrador, 

destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato decisório fmal, o qual tem por escopo 

o interesse ptibLico. 

Ademais, o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta Procuradoria. 

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com 

o mercado, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com o mercado, em consonância com o 

disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TCU. 

S.M. 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 

Boa Vista, 10  de junho de 2020. 

Flávio Gran •ro de Souza 
Procurador dral Adjunto 

OAB/R n°327-B 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011— Palácio 9de Julho —São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: www.hoavistn.rr.n.br  
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BOA VISTA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 078/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°. 007600/2020 - SMSA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA 
ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

Início do acolhimento tias propostas e dos documentos de habilitação: 
02/06/2020 às 09:00 horas 

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
17/06/2020 às 10:00 horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
17/06/2020 às 10:00 horas 

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o n° 
da licitacão. 
E-mail: pregao.pmbvuigrnail.com  

Referencia de Tempo: , 

1 
Para todas as referencias de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF). 

A 

informações sobre Impugnação 
(95) 3621-1755 

Rua Gol. Pcnha Brasil. 10 1 1 — Pai íc ia 9 de .iul lia - Anexo 1 - Sào Francisco 
e-mai I a arii:iil coo - \'isde o nosso sue: \s\\hO:I\ i,lzi rrov.br  
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- PREFEITURA Rubrica 
COMLSSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO BOA VISTA 

PREÂM BULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55. com  sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011. nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
007600/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n° 078/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 10:00 horas (Horário de Brasília), no dia 17/06/2020. 
regido pela Lei Federal n.°  10.520. de 17/7/2002, Decreto n.° 10.024 de 20/09/2019, Decreto 
Municipal n° 009/E. Decreto Municipal n° 113/E de 21/11/2014. Lei Federal n° 8.666/93 de 
2 1/6/93. e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP, CONFORME DISPOSTO NO ART. 
48,1, DA LEI 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, TENDO EM VISTA QUE O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO É INFERIOR A RS 80.000,00, LIMITE ESTABELECIDO NA 
REFERIDA LEI 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.11 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICIPIO, Rosana de Oliveira 
Borges Vieira, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 028 - E/2020, 
publicado no DOM no 5079. de 02/03/2020. mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

2—OBJETO 

Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no ítj 
www.comprasnet.gov.br  ou quando solicitado através do e-mail pregao.pmbv7gmail.com. 
4.1 .1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via interrW'' 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicaçõe 

, o 
andamento referente ao processo no sítio ww%v.comprasnet.gov.br, e as publicações nos Diários 
Oficiais da União (DOU). do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 

Rua Gal. l'enha Brasil. II) 11 -- I'aIcio 9 de Julho \ncxo 1 - So Francisco 
e-mail: prcao.piiih a wii:irl.cani - VisBe o nosu sue: a a ho:i kia rraohr 
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.tolhahv.com.hr). quando fbr o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.2 — Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a). até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.prnhv(umail.com. 
4.3 — No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionarnentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual 
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência. 
4.4 — O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
4.5 — Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão piiblica, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbv)gmail.corn. no horário das 8:00h as 1 8:00h, conforme 
disposto no artigo 1,  inciso II, da Portaria n° 003/2020 — GAB/CPL de 24 de março de 2020, 
publicada no DOM no 5096 de 24 de março de 2020. Os e-mails remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital. 
4.6 — Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis. a contar da data do seu recebimento. 
4.7 — Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os 
questionamentos sejam sanados. 
4.8 — Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
4.9 — O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
pertinente ao objeto licitado, que se enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, e que estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br:  
5.2 — Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 — suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87. III e IV da lei 
8.666/93; 
5.2.1.1 —impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 
7°, caput. da Lei n° 10.520/2002: 
5.2.2 — Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificati. 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital: (1 

5.2.3 — com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. f '/ 

Rua (iaL I'cnha Urasil. 1011 - I'~Iacio 9 dc JUIII0 — Anexo 1 - o Francisco 
c-niail: rc opiih\ stinwI colil - Visite o nosso site: sc ss hl:l\ kia rrgo hr 
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5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 30,  §40 
da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
5.4 - Como condição para participação no Pregão. a licitante assinalará sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
iicitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e http://www.cni .ius.br); 
54.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°. XXXIII. da Constituição; 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213. de 24 de julho de 1991. 

5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput. do 
Decreto n° 10.024/19. 

6— DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecido para a abertura da sessão pública. 
6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
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SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
"ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 
Lei Complementar n°. 123/06). 
6.3.1 — As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇAO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
6.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.7.1.2 - Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente. 
6.7.1 .3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7°, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um 
centavo de real). 
6.9 - Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES, 
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ULTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a). no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no §2° do artigo 30  da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.14.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas. 
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019. 
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1, não será aceito e adjudicado. 
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação. 
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenchi 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certarpe 
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

7- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SJCAF, as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet. 
7.2-. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.20v.br. 
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

8-PROPOSTA DE PREÇO 

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para 
cada ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do 
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM; 
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública. 
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 

- 

pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertad.,L 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementt' 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 1  
8.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada conforme supracitado.\ci 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observados os critério, s—_... 
exequibilidade nos termos da Lei. 
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8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 

Decreto n.°  10.024/20 19. 
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo V — Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma 
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do 
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 

Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 
d) A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 
prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 
8.10 - O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço. 
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas. 

9— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes. 
9.2 — Será desclassificada a proposta que: 

não se refira à integralidade ITEM 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 30  

do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei n° 
8666/93. 

não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório. 

do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; 
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa deci 
caso apresentado.  
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9.4 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

10- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇAO. 
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica: 
Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 
social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante; 
Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358, de 05 de setembro de 2014; 
e) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/20 1 1; 

10.2.3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital; 

10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante 

dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. 

Cópia. retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2 O 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 10 e § S°da Lei n°8666/93, confo e 
aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG= 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= -------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto 
no item 10.2.4, alínea "b" e seus subitens; 
10.2.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade: 
10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra 
inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de 
fornecedores deste Município; 
10.2.8 Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR. ou responsável pela licitação 
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituida 
pela apresentação da cópia ('devidamente autenticada nos termos do item 10.5) do alvará de 
fumncionamento da sede da licitante. 
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidarnente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços. Item 8 do Edital. 
10.3 - ALEM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1. 
10.4.1 - E dever do licitante atualizar previarnente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30,  do Decreto 10.024, de 2019. 
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. 
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitte, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se 
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seguinte: 
se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz. ou; 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial. 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma. 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 
e) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial. simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos: 

serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 
50 art. 30 da Lei Federal n° 

8666/93; 
Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 

contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 

descrito no item 10.2.4, alínea "a" deste Título. 
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 

11- DOS RECURSOS 

11 1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como nhicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
II .4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias par 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intim 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros trê ddr 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 
II .6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

PAGAMENTO 

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 
Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Valor Estimado: RS 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
14.2 Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
14.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

15= DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 20  da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

16— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo 1, do presente edital. 

17— DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
17.1.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
17.1 .2 -Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
17.1.3 - Anexo 111 - Minuta Contratual 
17.1 .4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato; 
17.1 .5 - Anexo V - Modelo de Planilha / Proposta de Preço. 
17.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.4 - O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 

30 do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93. 
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada no DOM n° 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020, publicado no DOM n° 5102 
de 01 de abril de 2020. 
17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
17.4.3 Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo. 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelectdoso

., 

 

§ 1' do  art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93. 
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17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
17.10 Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR, 01 de Junho de 2020. 
/ 

Rosana de 011v a Borges Vieira 
Pregoeira 
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ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTACÃO 
1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002. e pelo 
Decreto Federal n° 10024/20 19 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 

30 do art.15. e art. 
118 da Lei Federal no 8.666/93, e ao Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das 
Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 
2.1 Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 
SWAB. para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 
31 Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 
de Rayon, para suprir a necessidade anual - exercício 2020, das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento 
básico e especializado. 
32 Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista que, 
conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do Ministério da 
Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de siab combinado de nasofaringe e 
orofaringe, exclusivamente com swab de rayon, não devendo ser utilizado swab de algodão, pois 
este interfere nas metodologias moleculares utilizadas. 
3.3 Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), 
os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a 
população. 
3.4 Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anual (exercício 2020) da Secretaria 
Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas à adoção de 
medidas emergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID-19, considerando o crescimento 
significativo de casos/vítimas divulgados nos boletins diários pelos órgãos pertinentes, e o aumento 
expressivo das demandas do referido material. 
3.5 Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos 
os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Bo 
Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

ra ac,
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo ('orona 
(COVID-19,), responsável pelo surto de 2019": A Declaração de Emergência em Saúde Públi 
Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de  
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em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19): A promulgação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que reconl,ece o Estado de Calamidade Pública em 
razão da pandeniia do coronavírus no Brasi!" A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 
Ministério da Saúde, que "reconheceu a transn,issõo comunitária do coronavírus em todo 
território nacional": E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n°033/E de 16 de março de 
2020 que dispõe sobre as medidas temporárias e enlergenciais de prevenção de contágio pelo 
Novo coronavírus (COVID-19)". n° 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 
enfrentamento e prevenção ao Novo Corona vírus (CO VID - 19) ", n° 40/E de 26 de março de 
202() - flexibilização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n°41/E de 31 
de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e 
035/2020/E": resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para 
eventual aquisição do material - Swab de Rayon. 
3.6 Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonornia. competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade 
possível. em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

04 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 
4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1. deste Termo de 
Referência. 
4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material Médico Hospitalar na 
Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, fornecido pelo código CATMAT cadastrado no 
sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo de Referência. 

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que. em regra, a 
formaçào de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33. da Lei n. 8666/93. o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITACÃO 
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à V: 

Habilitação jurídica; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 

e) Qualificação Econômico-Financeira; 
d) Qualificação técnica: 
d.1 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expe ido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC 11016/2014;  
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d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDICÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 
SWAB será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF. conforme a necessidade desta Secretaria; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil. conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 
1993: 
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida. Boa Vista— RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30rn às 1 1h30rn e das 14h30m as 17h30m): sem 
nenhum tipo de ônus ao município; 
7,3,1 Prover todos os meios necessários à (-,arantia da plena operacionalidade da entrega, indusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 
7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes 
verificações: 

Quantitativo do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB 
entregues: 

Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 
7,4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações: 
a)O Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB entregues de 
acordo com as especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA: 
b)Qualidade dos Materiais; 
c)Conforrnidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 
Fornecedor. 
7.5 As despesas da entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado. conforme item 7.3; 
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais e fiscalização do contrato; 
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas.-
neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Material (is). será (ão) rejeitado(s), devendo ser substituído(s) n 
prazo máximo de 30 (trinta) dias; 7C 
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estajá 4 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constatesh 
neste Termo: 
7.10 Os custos da substituição dos Materiais correrão exclusivamente à conta da Contratada; 

.1; 
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7.11 Aceitação Detinitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos rnesmos 
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta: 
7.13 Os Materiais deverão ser entregues acondicionados. em embalagem resistente o suficiente 
para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio. 
transporte e estocagem a fim de evitar arranhões. deformações, quebras e outros tipos de avarias: 
7.14 Serão rejeitados os Materiais que estiverem em desconformidade com as descrições conforme 
anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, 
violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o 
item 7.8 deste termo, sob pena de multa; 
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operac ional idade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza 

08 DA GARANTIA 
8.1 Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que 
apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, 
não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada; 
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência: 
8.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencido, e que tiverem em 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1. e ainda os que estiverem lora das 
especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Realizar a entrega. conforme especificado no anexo 1. 
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto. de acordo com a proposta apresentada. ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referencia; 
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega; 
9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais para o uso. 
obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, por 
outro com qualidade igual ou superior: 
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis; 
9,6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do Ito e apresentar os documentos para a respectiv 
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aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado; 
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram: 
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto: 
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente. 

10 DAS OBRICACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência: 
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guardalannazenamento dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico, consoante determinação do art. 15. § 7°, III da Lei 8.666/93. 
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação: 
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais e verificar o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es). 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 
8.666/93 e Orientação técnica da COM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016: 
11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
Não mantiver a proposta: 
Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais: 
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12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho. nos termos dos artigos 77 e 78. sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, 
todos da Lei n.° 8.666/93; 
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
0% (dez por cento) deste; 

12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
12.6 No caso de atraso injusti ficado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 

e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto. a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 
e) Não mantiver a proposta. 
12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuidos, conforme as tabelas 1 e 
2 a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0.3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0.6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4.8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
06 1 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2 Tipos de Infração 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU, 

01 Atrasar na implantação de medidas cotTetivas exigidas pela SMSA ou na 1 ( 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência;  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 1 
tabela de multas, por ocorrência; 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertineiltes às 2 

suas atividades, por ocorrência 

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de mLiltas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência:  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Conti-atante. por ocorrência: 2 
06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituiçào. imediatamente após o fato, qualquer 3 

anormalidade ocorrida nos_serviços,_  por  _fato_ocorrido;  

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência: 4 
08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 4 

contratuais_ por total ou_parcialmente:  _ocorrência, 
09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paraIisação 5 
10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência: 
II 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
12 consequências Letais: 6 

Descumprir as determinações da IN 01. de 19 de janeiro de 2010 - SLTI. que 
13 dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
14 em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 6 

que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidarnente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-1 30. 
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE. motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
13,5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira: 
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá sei-  emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato. constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
13,7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente. o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta: 
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência,d 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplê4c. 
contratual. inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 

, ) 
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13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas. indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 
SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia especializada, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n°3, de 20/04/2017); 
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo. 

16 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
16.1 Nos termos do artigo 7°, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e artigo 15. do Decreto 
Municipal n° 113/E "na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE. competindo-lhe: 
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos 
18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 
licitação e na presente Ata. C 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 

Rua Gal, Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho—Anexo 1 - Sào Francisco 
e-mail: pregao.pmbv©gmaI.com  - Visite o nosso site: wwwboavista.rr.govbr 
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19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação 
A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua j ustilicativa; 
e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços: 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado: 
O Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração: 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 
do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços: 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM. considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação: 
19.2 Pelas detentoras, quando. mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERACÕES FINAIS 
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora. 
decorrentes deste instrumento; 
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais constantes do 
Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da cidade de 
Boa Vista/RR. 

21 ANEXOS 
21,1 ANEXO 1 - Descrição do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandernia ao novo Coronavírus (COVID -19), 

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2020. 
Elaborado: 

Diana Cristina Lemos de Mendonça 
Núcleo de Processos 

De acordo: 
Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 

Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF 

Autorizo: 

Cláudio Calvão Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1— São Francisco 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 
ENSIT\Ifl 1 ÂRífl&TOR1Â1. - 

Item CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QDT 

Swah Ravon, cm tubo sem meio de cultura. Estéril. 

01 396148 para coleta de Amostras. Hastes Plástica, ponta Unidade 60.000 

100% Rayon. embalado individualmente. 

ANEXO II 

O TO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 
19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

VALOR VALOR  

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND. 

1 
QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura. 

1 396148 
Estéril, para coleta de Amostras, Hastes Unidade 60.000 1.22 73.200 00 
Plastica, ponta 100/a Rayon, embalado 

individualnente. 

VkLORGLOB4LESTLMDORS RS73200,00 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMBV/SMSA-
I'REGÃO N°12020 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO AUAL 
E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho. situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011. nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

portador da CI n° 
e CIC n° residente e domiciliado na Rua 

nesta Capital, doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, e a 
Empresa ...........................estabelecida na (endereço). inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo). Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n' 007600/2020, em consequência do Pregão Eletrônico n° 078/2020, para 
Registro de Preços, homologado em ............por despacho exarado às fis. .......... do referido 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal no 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos. e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRE: S A(S): 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) 
VALOR TOTAL DO(S) 

ITEM(S) ITEM(S) 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - 
SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência. 
anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
Órgão Gerenciador 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
2.2 - A esnecificacão do objeto e auantitativos. a serem adciuiridos nelo ÓRGÃ 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Refèrência. ane 

L -' 

do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 
( i  
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CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATAI 
DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 - O gerenciarnento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades: 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgâo da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente. pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese. alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ORGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ e o preço acertado é o 
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor. 
4.1.1 - É vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 1°, do art. 11, do Decreto 
Federal n° 7.892/20 13 e no §3°, do art. 25. do Decreto Municipal n° 1 13/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4,2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2,2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGÃO GERENCIADOR deverá: 

Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando 
à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.1) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido; 
e) Convocar os demais FORNECEDORES, visando i(ual oportunidade de negociação; 
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 
8.666/93. mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance 
verbal. 
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4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidarnente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. o ORGÃO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento: 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGAO GERENCIADOR. poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos lbricantes. que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial. para instrução de pedidos de revisão de preços. 
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGAO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
4,2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão. devidarnente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro. 
4,2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
4.2.8 - E vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais. que são soberanas 
à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 3°. III, do art. 15 da Lei 110  8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n° 7892/20 13 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6,1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de: / 
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas.;",<'". 

/ ' íi7 \• 
( .iifl 

R (I Prh Rrl Iflhl - PI,r.ir, Q ,-l. .IIFr - An—in 1— Sr Frr,'i.v, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL/PMBV 
Fis. 
Proc. Q07600 

PREFEITURA /  

BOA VISTA 
Rubrica 

b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado: 
Tiver presentes razões de interesse público. 

6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação: 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/20 13 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir. não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãs ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atehção 
ao § 8°. do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
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7.6 - Õrgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instniir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art.11, alíneas "a' a "h". do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços. com  indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL. consoante §1°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 
113/E. 
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação. consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° ii 3/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
9.2 — A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. li, §4° do Decreto n° 7.892/ 2013 e 
consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23. do Decreto 
Municipal n° 113/E. 
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam. 

Boa Vista— RR. ____de de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 

1 . ................................ . .................................................. dc.  .......................................... 

2............... ..................................................................... cic .......................................... 

P flI Ph ríI Iflil - Pn 1 ~~rín Q rip loli-ol - 1- Sr, Frir,r, 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA ... . ..................... PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPiO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

_________ _________ portador da CI n° 
e CIC n° , residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo). Sr. (nome). 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA). firmam o presente instrumento, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 007600/2020. doravante referido por 
Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 078/2020, homologado em ............por 
despacho exarado às fis . .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UINIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondente ao Item 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2,1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 078/2020 e o anexo 1 (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA: 

e) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
d) demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1— A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2— Os prazos. condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 
do edital da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ( ), e o preço é 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamer 
rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legisla2 
em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (trii 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipaf 
Saúde (SMSA). mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), / 
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anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se fbr o caso; 
4.6 - Caso haia incorreção no faturamento. os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira: 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar. impreterivelmente, o número do processo. o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta: 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual. inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM [(Taxa SELIC/30) x NI x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 - Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou 
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não 
sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente sere 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; O. 
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão supo acf& 
exclusivarnente pela contratada: 
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, se' 6 
obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência: 
5.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencido, e que tiverem e 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que estiverem fora da 
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especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata, sob pena de multa. 
5.6 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT. da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete: 
1— Ao CONTRATANTE: 
1-As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência. Anexo 1 do 
edital da licitação. 
11—A CONTRATADA: 
1. As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do edital 
da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n° , de //2020, no valor de R$ 

________ (). 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução 
do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judiçial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, n fo a 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

C. 

If7a 

j. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, de de 2020. 

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
1 . ................................................................................... CIC:  

2 . ................................................................................... CIC:  
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1— DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: 

 

EST.: 

TEL (XX) FAX (XX) 

 

2- ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 
no do documento de identidade, 0  do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO púb!ica ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 

C. 
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PROCESSO N.°  007600/2020-SMSA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL 
- SWAB, PARA 

ATF!)MENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TEM 1JRA ESPFÍIFICÁ(ÂO IJND. QUANT. 

\\ih  Ra\ au. em tuba sem nic ílo de LtIIIuI u. 1 uci ii. para coleta de Amotii. 
Ilastes 1 last ica. ponta 1 ()0 o Ra ou, embalado individualmente. 

Unidade 60.000 

VALOR GLOBAL] TIMADO R$ RS 

Local de Entrega: 

Prazo de Validade Proposta: 

Prazo do Fornecimento: 

Banco : Agência: C/C: 
Boa Vista-RR. / /2020 Ass. e Carimbo do Proponente: 

CPL/PMBV 
Fis. 
Proc. 9,07600 

Rua (al, I'eiila lOasui. 1011 Palácio 9de Julho - Anexo 1 So lrancico Rubrica 
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ISSN '1677-7069 NO 104. terça-ferra, 2 da junho do 2020 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  26/2820 SRP 

Processo 023241/2019- SELaDOS 
Homologo o PEeglo Eletrônico n' 026,/2072 'rec 0 eoso n 03243/2'119 - 

SEMOES, que tem como objeto Reg,stro de preço para aquos'cãc' de materiais permanente, 
móveis, eletrodorndst,cot, equipamentos de onformat,ca, aud,c,visuais, macdma, 
equparnentcs e ferramentas para atender as necess,dadns do Regime de Previder,o,a 
Mcmi dos Se,vido'es Publocos do Município de Boa Vossa- PRESSEM e da SiLC'atarOa 
Mun'oipal -de destOo Social SEMOES e suas Unidades Aotrrn'r,stret,vas, cuja ad1um1-;çação 
dos Lotes i e VI foram a favor da empresa E, 5 4rOj5  E SILVA - EEC, 0PrOj ,,C 

27.917.520,0001-88, sardo lota i pelo vaiar de 3$ 1 2€6.170,''0 (am mr,ilhão dute,ntce e 
sessenta e sed mii e quinhentos e setenta reais) e Iate Vi pelo' vaiar de 4$ 38,700.0V 1 tronta 
e oito mil e setecentos rea.sI,  caia adjudicacâc- dos Lotes ii, :1/e '1 forano a íSu0P da 
empresa ELEIRISUL COMERCIO DE MERCADORIAS E REI'RESEO'I'tAÇOES 1,RELi-EPP OCIPI no 
5e 798.934/0101'SO, sendo iate ii  pelo calor de 0,5 t.3390í2,0O (capto e o,tenta e tuAs ro,ii 
e novecentos reais;, lotp IV pelo calor de 9$ /4,103,0,2 iuetenta e quatro mil e tento e 
e-inca reais) e lote 1/ pelo calor de R$ 449.900,00 (oaat0000rtos e quarenta e noue mil e 
novecentos reais;, cu)e ad)udisaç3o dc, Lote Iii foi a tavor da empresa VtXSCT SOl 1/COES 
EtuliNFORMaSTiCO LIDA . EPP, CNPJ o0  21.997 1SSI001't'14 ricio valor CC 95  L.302 35 9,20 

m,,hãc trezento, dois moi e novecentos e c,nquan'a a nove rea,s e vinte cvrituvosi, 
peria:endo sim valor total dos iates de 9$ 3.316 134.20 itrds milhões trezentos de:esse', 
moi cento e tr'flta e quatro reais e vinte centavos) 

Boa VisLa. 23 de neo. de 2020. 
EDiL5 L.iii'. 0Ci0'1ES LOZ 

Secrvtar,a r/,jr,,ciou de CestOs Soc,a1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 78/2020 SRP 

l'rocesso nf Ci17EOd,"7J'2O. StvtlA 
01)eto' Eventual lOuisoção de Material Médoco Hospitalar na Esreo,ai,dade de InOeimO 
Lahcv'atsrieI ' tESAS, para atendimento anual e 'endemia ao novo Corenav,,sos iCI"/iD 
19), das Ur,ioades de Saude de Secretaria Municipal de Saude SMSA. 
Entrega das Propostas: a partir de 02,106,'2020 ao 9h no sitio is'ww.comprasret gov.r'r. 
modo da Disputa: 17/O6,°2020 as 10h IHorário de Bra,Wa', no stio supracitado. 

O Edital enctntra'se a disposiçls dos interessa-dos, nu, sitio 
wrrw.cornp'asroet.gov.br, os, mediante solicitação por e.mau: pregao,pmbvrAgma'i.com, 
untamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que sele no prazo aroma 1, 
mencionado. Os esclarecimentos e as infornsaçles necest.arias aos iic,tantes serdo 
orestados pela CPL, nau dias e horaroos de expediente 

ROSÃNA DE OlIVEIRA SORGES VIEIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  77/2020 SRP 

Processo n,1 OCt616,"2010- SEPF 
Objete Aquisição de receptor EP'  11 e c/a, pós-processado pata coleta de dados para 
rnaçoeamento,iGlS para acender os departamentos de cadastrO mobiliário  e fiscalização na 
SEPE e ate,,de, as necessidades de cadastramento, atualização e rnapeumento dos irnove,o 
rio rounocipio de Boa Vista. 
Entrega das Propostas: a partir de 02/06/2020 às 9- no s,tio vrww iicicacoes'e,corri.js'r. 
A'aer,ura das Propostas' 16,'06/2020 às SOror, IHorario dor Brasilia) no sitio supracitado. 
in,c,o da Disputa. 16/06r2020 as 9030'nrir (HôEário de sras''a)  na' sito supracitado 

O Edital eec'-or,t-a'se ,a'dispas,cão dos ,,tr,tessa005, no soso weo'w,flcitccoes' 
e.conrhr ou mediante sr.iicipol.p& tO1: pregao.omb,4gn,aií.cor, iuntamentc acm os 
dedos cadastrais do .t(E,tnte,Mesde qeoe se)a no orara ac,ma :1 mencionada'. Os 
estIareeinoer,to i;,mçdpaessárias aos tantes sorOr, prestados ".,a CRI, nos 
dao e ho,gô'rie anete 

jOANA 04.90 04915.0 
Pregoeira 

l~llkVISO DE LICITAÇÀO 

CONCORRÊNCIA NO 7/2020 

Re'i'pão 
,,-06O5'200'i0, ' Eis' 

0' MLiO,jlCiPiC DC toDA '21514-99 por uno":,, la 'a0i Corrosão PormarrE',ie- de 
L,citoç3o CPL. tomt'ia pubi,co, 'sara con'necimer'-to dos ,,',tero cosias, que rt,',co,rtra..se aberta 
e Ac,tacão scin,a idcnt,f-cada para recebimento tios clocsi'mentos de hsb:iitação, e aposta 
tccn,ca e pr',.polsta de preços, de acordm grtes ONA ET  
EMPRESA (S)  ESPECIALIZADA 151 EM OBRAS E SERVIÇOS DE EtiCiENHARiA, 0,094 62101/ÇAD 
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CARLOS WILLEN DOSELIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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E BOA VI 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica retificada a nomeação da senhora Li-
dionara Monteiro do Nascimento, para exercer o cargo em 
comissão de Assistente Administrativo, da Secretaria Muni-
cipal de Gestão Social, providenciada através do Decreto n° 
0671/P, publicado no Diário Oficial de Município no 5140, de 
28 de maio de 2020. 

Art. 20  Onde se lê: Lidionara Monteiro do Nascimen-
to; Leia-se: Lindionara Monteiro do Nascimento. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RP, em 02 de junho de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0700/P, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, 

D E C R E T A: 

Art. 11  Fica sem efeito o nomeação da senhora Ana-
ne dos Santos Silva, para exercer o cargo em comissão de 
Agente Público Municipal 2, Símbolo AO-5, da Secretaria 
Municipal de Gestão Social, providenciado através do De-
creto n° 0658/P, publicado no Diário Oficial do Município n° 
5138, de 26 de maio de 2020. 

Art. 31  Este Decreto entro em vigor no data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0701/P, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso dos atribuições le-
gais que lhe confere o ort. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 1, do art. 34, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica exonerado o senhor Fabrício Silva Sousa, 
do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, Símbolo 
AS-6, de Assistente Técnico, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura. 

Art. 21  Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
maio de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0702/P, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

- N°5143 02 dei 

Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado o senhor Giovanny Enrique 
Marquez Duarte, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe de Divisão, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Art. 21  Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
maio de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2020:'•. 

H 
Teresa Suruta 

Prefeita de Boci Vista 

PREFEITURA MUNICIPAJ D!BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0703/P, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Giovanny Enrique 
Marquez Duarte, para exercer e cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, Símbolo AS-6, de Assistente Técnico, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 21  Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de 
maio de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 02 de junho de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 078/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007600/2020- SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hos-
pitalar na Especialidade de lnsumo Laboratorial - SWAB, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 
(COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Munici-
pal de Saúde SMSA. 

Entrega das Propostas: a partir de 02/06/2020 as 
9h no sítio www.comprasnet.gov.br. 

Início da Disputa: 17/06/2020 às 10h (Horário;de 
Brasília) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.cornprosnet.gov.br, ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrois do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente. 

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDÈNCIA 

AVISO DE LICITAÇAO 
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Pregão Eletrônco 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

IF5)' 
E ' C 

980301.782020 10261 .4661 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Ata de Realização do Pregã Eletrônico 

Às 10:07 horas do da 17 de iLinho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectw05 membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instmmento legal DECRETO N° 028 E de 02 0317020, em atendimento as disposições 

contidas na Lei no 10.520 de 17 de iulho de 2002 e no Decreto pO  10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 

Processo n° 007600/2020, para realizar os proced mentos relativos ao Pregão n° 000782C20. Modo de disputa: Aberto. 

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 

Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Paridemia ao novo Coronavirus (COVID -19), das Urdades de Snúde de 
Secretaria Municipal de Saude SMSA,. O Pregoeiro abriu a Sessão Publica em atenclimento às disoosiçõs cantidas no 

edital, divulgando as propostas receb idas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 

relat vamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: SWAB 
Descrição Complementar: SWAB, MATERIAL HASTE METALICA, TIPO PONTA PONTA EM RAYON APRESENTACAO' 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO DE USO DESCARTAVEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Partcioação Exclusiva 

de ME/EPP 
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 1,2200 Situação: Cancelado no julgamento 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Histórica 

Item: 1 - SWAB 

Propostas Pai-ticiparam deste it.em as empresas abaixo relacionadas, coro suas rospcat oas propostas. 

(As propostas com na fronte foi ao desclassiticadas) 

Porte Declaração Valor 
CNP)/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 

Data/Hora 
Registro ME/EPP ME/EPP/COOP Unit. 

23.594.837/0001-07 1 N BEZERRA Sim Si m 60.000 Rs 1,2200 RS 21 73fl '1oC>'- 21 

PAULINO EIRELI 18:225 

Marca: cral 
Fabricante: cial 
Modelo / Versão: swab plastico estoril 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SWAB MATLRIAL HASTE METJLICA, TIPO, PONTA PONTA CM  

APRESENTAÇÁO 1-MOA AGEM INDIVIDUAL EM PAPFL GRAU CIRÚRGIC O, ESTI`RILIDADE PSTFRII, 71:10 Dl i.,5 

DESCARTA V F i.. 

21. 207.794/0001-06 FASTLABOR Sim Sim 60.000 R$ 4 0000 R$ 24C.f' C ,CÍ)OC 1 //06/2P2C 

COMERCIAL 0S:2026 

EIRELI 

Marca: labor 
Fabricante: labor 
Modelo / Versão: labor 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swob Raycn, em tubo sem meio d.1 cultuia, Eslêni, pa r a coleta de 
Amostras, Hastes Plasrica, pontO 100% Ravon, embalado ndividLialmOnte. 

28.114.563/0001 20 BRIT Sm Sim 150.000 R$ 8,9700 RS 15 8.2 O (CE e 

ASSESSORIAS, '1 :fl2 17 

CONSULTORIAS E 
REPRESENTACOES 
- EIREL 

Marca: CO 
Fabricante: LO 
Modelo / Versão: CO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5wab Ravon, em tubo scm meio de ciilti, r tc cM\ 

C. 

Amostias, Haster Plastica, ponta 100 Rayon embalado ndu',ihual,nentc 

59403.410/0001-26 INTERJET Sim Sim 60.000 RS 415, 50eC R$q, r 

COMERCIAL 

13  

EIRELI 

Marca: FIR51LAE 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo 7VerjãiTE4°07lD3D 

httcs f www comprasnet gov br/seguro/indexgov asp 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estdril, para coleta de 
Amostras, Hastes Plastica, ponta 100% Ravon, embalado rndivrduàlmente. 

Lances Obs: lances cern na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 46,5000 59403.410/0001-26 17/06/2020 10:07:00:480 

R$ 8,9700 28.114.563/0001-20 17/06/2020 10:07:00:480 

R$ 4,0000 21.707.794/0001-06 17/06,2020 10:07:00:480 

R$ 1,2200 23.994.837/0001-07 17/06/2020 10:07:00:480 

R5 3,9900 28.114.563/0001-20 17/06/2020 10:13:31:133 

Rs 3,9800 21.707.794/0001-06 17/06/2020 10:14:39:497 

RS 3,3970 28.114.563/0001-20 17/06/2020 10:20:03:330 

R$ 3,3800 28.114.563/0001-20 17/06/2020 10:20:30:520 

Não existem 'ances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aberto 17/05/2020 Item Aberto. 
.1.0: 10 :0 

Encerrado 1//05/2020 lteni encerrado. 
10: 22 :el 

Abert:ura do 
prazo de 17/06/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI, CNPJ/CPF: 
Convocação - 10:48:57 23.994.837/0001-07, 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI, CNPJ/CPF: 23.994.837/0001-07, 

17/06/7020 
pelo melhor lance de R$ 1,2200. Motivo: A empresa foi desclassificada, no item 1 por NAO 

Recusa 
11-01-59 

apresentar suas documentações de habilitações completa, 10.2.7 - Declaração expressa do 
responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente; 10.2.8 - Declaração de 
que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Munici 

Encerramento 
do prazo de 17/06/202.0 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 1 N BEZERRA PAULINO 
Convocação - 11:01:59 EIRELI, CNPJ/CPF: 23.994.837/0001-07. 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 17/05/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E 
Convocação - 11:08:00 REPRESENTACOES - EIREL, CNPJ/CPF: 28.114.563/0001-20. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - 
17'136-'2c20 EIREL, CNPJ/CPF: 28.114.563/0001-20, pelo melhor lance de R$ 3,3800. Motivo: A empresa não 

Recusa 15 •

79 negocrou o valor de sLia proposta de preços, podendo apenas chegar no valor mínimo para o  item  é 
de Rs 2,99. Em atendimento ao edital a empresa foi desclassifcada no item por apresentar o valor 
do item acima do estimado, não atendendo as exigências do edital, no tem 9 subitem 9.2 alín 

Encerram e o 10 
do prazo de /7/06/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BRIT ASSESSORIAS, 
Convocação - 15:37:54 CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - EIREL, CNPJ/CPF: 28.114.563/0001-20. 
Anexo 

Abert:ura do 
prazo de 17/06/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor FASTLABOR COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
Convocação - 15:46:06 21.707.794/0001-06. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: FASTLABOR COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 21.707.794/0001-06, 
1706/7020 pelo melhor lance de R$ 3,9800. Motivo: A empresa foi desclassificada, no item 1 por NAO 

Recusa 1604-30 apresentar suas documentações de habilitações completa, 10.2.7 - Declaração expressa do 
responsável de que a empresa proponente não se encontrainadimplente; 10.2,8 - Declaração de 
que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Munici 

Encerramento 
o prazo de 17/06/2020 Encerr r ado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fonecedor FASTLABOR COMERCIAL ci  

Convocação - 16:04:30 EIRELI, CNPJ/CPF: 21.707.794/0001-06. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: INTERJET COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 59.403.410/000126, 
171106.'2020 pelo melhor lance de R$ 46,5000. Motivo: A empresa foi desclassificada, no item 1 por NAO 

Recusa 161423 apresentar a 10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se 
encontra inadimplente; 10.2.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou 
dirigentes do Município; O valor do item acima se encontra aci 

Item 17/06/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: O item foi fracassado, devido a habilitação das empresas 
cancelacic:' no 162714  não atender na íntegra a exígéncia do edital e Termo de Referéncia, por este motivo o item vai ser 
iulgamento cancelado 

Não existem intenções de recurso para o item 

https./..-www.comprasnet.gOv.brfseguro/rndexgov.asp 2/5 
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Troca de Mensagens f 
Data Mensagem 

Pregoeiro 17/06/2020 Meu riorne é Rosana Vieira e serei a preqoem LILstp rir jdrrne'r, i t'rn 

10:07:14 Pregào Eletroiiicr 0/8 2020 Pi .e.esso n 00/909 2920-5MSA Q p 

Pregoeiro 17/06/2020 Tenho a Informar que os Valores Ofertados São de inteira Responsahilioade dvs 

10:08:13 Licitantes, Podendo Ocasionar Peralidades para A'lLicrle  que NAO Curnprrr Com o Valor 
Arrematado Para c ITEM 

Pregoeiro 17/06/2020 Informo Também que é de Responsabilidade do Licitante Acompanhar Drarian"en a 

10:08:52 Licitação no Sistema do COMPRASNET 

Pregoeiro 17/06/2020 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lancos. 

10:10:03 

Pregoeiro 17/06/2070 Ofertem Seus Lances e Boa Sorte! 

10:10:30 

Pregoeiro 17/06/2020 Ainda dá Tempol Seus Lances Ainda Podem ser Melhoadosi 

12: 58 

Sistema 17/06/2020 O item 1 está encerrado. 

10:22:3 1 

Sistema 17/06/2020 Todos os itens estão encerradas. Será iniciada a etapa de julgamento de Propostas. 

10:22:31 Favor acompanl ar através da funcional idade Acompanhar 
julgai ne n tn/ habilitação/ad mi ss ibili da de 

Sistema 17/06/2020 Senhor forreced(--r 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI, CNPJ/CPF: 23.994,837/0001-0 7, 

10:48:57 solcito a envio do anexo referente  ao item 1. 

Pregoeiro 17/062020 CONVOCO a referida empresa para encaminhai sua or posta de preços iá 

10:49:56 austada/negociada no prazo de 7h, conforme exigencia do edital, sob pena de 
de s: las si fica i,ào. 

Pregoeiro 17/06/2020 Para 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI - CONVOCO a referiria empresa para encaminhar sua 

10:50:12 proposta de preços já ajustada negnciada no prazo de 2h, conformo exiaênca doedital ,  
sob pena de desclassifica.ão. 

Pregoeiro 17/06/2020 Para 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI estou analisando a habilitacão de sua empresa 

10:50:43 

Pregoeiro 17/06/2020 Para 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI A empresa foi desclassificada, no tem 1 por NÃO 

10:59:56 apresentar suas dociimentaçces de habilitações completa, ccnforme as ex 9€' ncias rio 
edital no item 10 subitem 10.1. a 10.9. 10.2.7 - Declaraçio expressa do responsavel do 
que a empresa proponerte não se encontra inadirnplente' 10.2.8 - Der:laração de CL,O 05 

sécios da proponente não são servidores ou diricientes cio 

Pregoeiro 17/06/2020 Para 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI ' CONTINUAÇÃO; a) Certidbi Negativa de Falência 

11:00:23 ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante dentro do sei, prazo de 
validade; no Termo de Referência 6.1 alínea (d2), 

Sistema 17/06/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fcirneced' r 
01: 59 

Pregoeiro 17/06/2020 Para BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - EIREL Esta preçiocira 

11:06:59 em atendimento ao decreto 10.024/10 art, 38, vem junta a empresa remanescente do 
tem, hr.iscar a negociação, obctivandn a rodução de valores. Senhor no caso de aceitar 
a negociação, ao anexar a proposta que seja com o valor negociado/ ajustado. Pois se 

valor do item está acima do ESTIMADO 

Pregoeiro 17/06/2020 Para BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES EIREL 

11:07:46 CONTINUAÇAO; por favor reaji/Cr adequauao ao valor referor uadu no ir strumerito 
consocatorio, caso contrário a empresa sera desrinsiticada conforme Trtih 9, tem )2 

alínea (9). Lembrando que a solrditaçãO  é 50 rieote para proposta de Prec 's. 

Sistema 17/06/2020 Senhor fornecedor BRIT ASSESSORIAS, CONSUL3OR1AS E REPRESENTACOES EIREL, 

11:08:00 CNPJ CPF: 28.114,563i0001-20, solicito o envio rio anexo referente ao itern 1. 

28.114.563/0001- 17/06/2020 Bon' dia, um momentc por favor 

20 11:08:29 

28,114.563/0001' 17/06/2020 Sra Pregoeira, uifelizmente nosso valor minimo para o tem e de R 2,99. 

20 11:10:35 

Pregoeiro 17/06/2020 Para BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - EIREL - Senha' 

11:27:08 estimado do EDITAL e R 1,72 A sua oferta esta acima do estimeOn tenho que atender 
as exigência do Edital. 

Pregoeiro 1706/2020 Senhores Licitantes, declaro encerrada temporariamente a sessão com a reabertura as 
11:27:27 15:30 (horário de Brasilia), dia 17,Oi,/2020 de hoje, para darmos contorno scip o 

certame. 

Pregoeiro 17/06/2020 Bom Dia1 C 
11:27:40 17 

Pregoeiro 17/06/2020 Senhores Licitantes, Declaro abera a sessao, Boa Tarcic E 
15:33:41 

Pregoeiro 17/062020 Para BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES EIREL A empoa 
15:36:52 neqociou o valor de sua proposta de preços, podendo apenas cheqa- no vaiar ii.ínrrr 

para o itern é de R$ 2,99. Em atendimento ao edital a empresa ai desclassificada 
tem por apresentar o valor do item acima do estiniado, não atenderidc as exiqênora do 

edital, no tem 9 subitem 9.2 alínea (J). 

'LI,' 

Sistema 17/06/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocaçao do Foi necedo' 

https l/www comprasnet gov.br/seguro/indexaov.asp 5 
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28.114.563/0001- 17/06/2020 0k Sra pregoeira, infelizmente não conseguimos chegar no valor de referência. 
20 15:38:04 

Pregoeiro 17/06/2020 Para BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - EIREL - ok obrigada 
15:45:19 pela participação do Certame 

Pregoeiro 17/06/2020 Para FASTLABOR COMERCIAL EIRELI - Sr. Licitante, cumprindo ao papel de pregoeira 
15:45:29 que busca a redução de valores nas licitações de pregões e visando a economicidade 

deste Murucípio, e caso aceite, esta pregoeira solicita negociar o valor arrematado do 
i tem 1, pedindo a redução de seu valor, pc:s está acima do ESTIMADO 

Pregoeiro 17/06/2020 Para FASTLABOR COMERCIAL EIRELI - CONVOCO a referida empresa para encaminhar 
15:45:54 sua proposta de preços já ajustada/negociada no prazo de 2h, conforme exigência do 

edital, sob pena de desclassificação. 

Sistema 17/06/2020 Senhor fornecedor FASTLABOR COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 2 .707.794/0001-06, 
15:46:06 solicito o envio do anexo referente ao item I. 

Pregoeiro 17/06/2020 Para FASTLABOR COMERCIAL EIRELI - A empresa foi desclassificada, no item 1 por NÃO 
16:03:22 apresentar suas documentações de habilitações conipleta, 10.2.7 - Declaração expressa 

do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente; 10.2.8 - 
Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 

Município; 

Pregoeiro 17/06/2020 Para FASTLABOR COMERCIAL EIRELI - CONTINUAÇÃO; O valor do item acima se 
16:03:50 encontra acima do estimado, não atendendo as exigências do edital, no item 9 subitem 

9.2. alínea (4). 

Sistema 17/06/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
16:04:30 

Pregoeiro 17/06/2020 Para INTERJET COMERCIAL EIRELI - Sr. Licitante, cumprindo ao papel de pregoeira que 
16:06:18 busca a redução de valores nas licitações de pregões e visando a economicidade deste 

Município, e caso aceite, esta pregoeira solicita negociar o valor arrematado do item 
pedindo a redução do seu valor, pois está acima do ESTIMADO 

Pregoeiro 17/06/2020 Para INTERJET COMERCIAL EIRELI - CONVOCO a referida empresa para encaminhar sua 
.16:07:11 proposta de preços já ajustada/negociada no prazo de 2h, conforme exigência do edital, 

sob pena de desclassificação. 

Pregoeiro 17/06/2020 Para INTER.]ET COMERCIAL EIRELI - A empresa foi desclassificada, no item 1 por NÃO 
16:12:50 apresentar suas documentações de habilitações completa, 10.2.7 - Declaração expressa 

do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente; 10.2.8 - 
Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 

MLI fl ic pio; 

Pregoeiro 17/06/2020 Para INTERJET COMERCIAL EIRELI - CONTINUAÇÃO; O valor do item acima se encontra 
16:13:13 acima do estimado, não atendendo as exigências do edital, no item 9 subitem 9.2 alínea 

(cl). 

59.403.410/0001- 17/06/2020 Prezado, qual seria o valor referencial para o item? 
26 16:15:25 

Pregoeiro 17/06/2020 Comunico aos Senhores Licitantes que participaram do certame, que licitação procedeu 
16:18:06 FRACASSADA, por ter sido desclassificadas todas as empresas participantes do certame, 

conforme consta no cornprasnet 

Pregoeiro 17/06/2020 O valor seria R 1,22, queo estimado 
.16:18:54 

Pregoeiro 17/06/2020 passarei para fase recursal 
16:26:06 

Sistema 17/06/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para o 
16:27:14 itens/grupos na situação de aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 1 7/06/2020 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 17/06/2020 às 
16:30:15 16:55:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura de Prazo 17/06/2020 Abertura de prazo para intenção de i'ecurso 

Intormado 
17/06/2020 Fechamento de prazo para registro de intencào de recurso: 17/06/2020 às 

Fechamerkc de 
1:30:15 16:55:00. - 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhoi'es classificados foram declarados vencedores dos respectivos tens. 
FOi divulqado O resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:14 horas do dia 17 de junho de 2020, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSANA DE LI EIRA BORGES VIEIRA 
Pregoeiro f' ial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

C P LI PM 8V 
Eis. L2- 13 
Proc 0Q76O0 

PREFEITURA Rubifc 
BOA ViSTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 090/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Y. 007600/2020 - SMSA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA 
ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

Inicio do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
19/06/2020 às 09:00 horas 

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
02/07/2020 às 10:00 horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
02/07/2020 às 10:00 horas 

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anterioresàdatafixada paraaberturadasessãopOblica.informandoo  no  
dalicitação. 
E-mail: pregao.prnbvmai1.com  

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

informações sobre impugnação 
(953621-1755 

Ruu Gol. Penha Brsl. 1011 - Palácio Jc Julho - Anexo 1 - Sáo Irancsco 
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PREFEITURA RuhÇ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO BOA VISTA 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho. situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
007600/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n° 090/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 10:00 horas (Horário de Brasília), no dia 02/07/2020, 
regido pela Lei Federal n.° 10.520. de 17/7/2002. Decreto n.° 10.024 de 20/09/2019. Decreto 
Municipal n° 009/E, Decreto Municipal n° 1 13/E de 21/1 1/2014, Lei Federal n° 8.666/93 de 
2 1/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP, CONFORME DISPOSTO NO ART. 
48,1, DA LEI 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, TENDO EM VISTA QUE O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO É INFERIOR A RS 80.000,00, LIMITE ESTABELECIDO NA 
REFERIDA LEI 

1— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICIPIO. Rosana de Oliveira 
Borges Vieira, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 028 - E/2020, 
publicado no DOM no  5079. de 02/03/2020, mediante a inserção e monitorarnento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

2—OBJETO 

Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de lnsurno Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19). das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

CONSULTAS,ESCLARECIMENTOSEIMPUGNAÇÕES AOEDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet. no sítio 
www.comprasnet.gov.br  ou quando solicitado através do e-mail pregao.pmbv(gmail.corn. 
4.1 . 1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via inte(

áàrjiÓs'~"
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as pub!icaçõe
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.gov.br. e as publicações nos D
Oficiais da União (DOU). do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa  

Rua Ga! Penha Brasil. 1011 - PalÁcio 9 de Julho - Anexo 1— So Francisco 
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(https://w\\.íolhahv.com.hr). quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a). até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico 12regao.pmbv(2gmail.com. 
4.3 - No Menu impugnações/esc!arecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionarnentos. 
respostas. além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes. razão pela qual 
os interessados no certame devem consultar o sítio com frequência. 
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
4.5 - Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão. devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.Dmbv(__mail.coni. no horário das 8:00h as 1 8:00h. conforme 
disposto no artigo 10.  inciso II. da Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020. 
publicada no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. Os e-maus remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital. 
4.6 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebiniento. 
4.7 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a). ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça. o certamt será suspenso Sine-Die, até que os 
q uestionamentos sei am sanados. 
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório. será designada nova data para 
a realização do certame. 
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 

forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
pertinente ao objeto licitado, que se enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. e que estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF. e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 
(SLTI). por meio do sítio wv.comprasnet.ov.br  
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87. 111 e IV da lei 
8.666/93; 
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR. nos termos do artigo 
7°. caput, da Lei n° 10.520/2002: 
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital; 
5.2.3 - com falência declarada. em liquidação judicial ou extrajudicial. c 

1' 
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5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 
5.2.5 Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°. 4° 

da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 —A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprirnento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim' ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar n° 123. de 2006. 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame: 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microenipresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os reqLlisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias: 
5.4.4 - que inexisteni fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência, bem conio a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e http://ww.cni .ius.br): 
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°. XXXIII. da Constituição: 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia prodLltiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l e no inciso 111 do art. 5° da 
Constituição Federal; 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput. do 
Decreto n°  10.024/19. 

6— DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
horário estabelecido para a abertura da sessão póblica. 
6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
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SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a p?oposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as refèridas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microenipresa" ou "Empresa de pequeno porte". ou suas respectivas abreviações 
ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72. da 

Lei Complementar n°. 123/06). 
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte. por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43. da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
6.3.2 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO. pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.3 — A não-regularização da DOCUMENTAÇÃO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 1 da Lei 
n°. 8.666/93. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na  ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a propostade preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances. exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
6.5 - As Licitantes poderão oferecei' lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
6.6 — O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
6.6.1 — Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 
6.7.1 — A etapa de envio de lances durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
6.7.1.1 — A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.7.1.2 — Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente. 
6.7.1.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 70,  do Decreto 10.024/20 19, mediante justificativa. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance oue cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (1!nl 

centavo de real). 
6.9 - Assim como as propostas de preços. os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO P 
ITEM. 
6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES. 
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ULTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes. no Sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. seguido da aplicação do critério estabelecido 
no §2° do artigo 3° da Lei 8666/93. se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.14. 1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas. 
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apóso 
encerramentodoenviodelances. 
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 

6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
6.19 - Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafb único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/20 19. 
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1. não será aceito e adjudicado. 
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta eàhabilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital ejá apresentados. sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação. 
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e. assim 
sucessivamente. na  ordem de classificação, até a apuração de urna proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certa 

. O  
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

7— CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

71- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciarnento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet. 
7.2- O credenciarnento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no si/e wwv.comprasnet.gov.br. 
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

8—PROPOSTA DE PREÇO 

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para 
cada ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do 
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta 
para cada ITEM; 
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública.  
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
8.6 - () sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema. para o envio. exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for ocaso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos nete Edital ejá apresentados. 
8.7. 1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada conforme supracitado, comh 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado. observados os critérios i4-'-- 
exequibilidade nos termos da Lei. / O, -• 

------, 1 
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8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/20 19. 
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

Deverá ser apresentada conforme Anexo V - Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma 
via ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente. dados bancários. n.° do 
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 

Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 
A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 

prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 
8.10 - O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado. incluídos os 
valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente. no 
ato do envio de sua proposta de preço. 
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas. 

9— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes. 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 

não se refira à integralidade ITEM: 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° 

do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentai' documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48. inciso II. da Lei n° 
8666/93. 

não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório. 

do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; 
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decirpal. 
caso apresentado. 1  - 
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9.4 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas. poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

10— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
junto a proposta de preços. até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica: 
Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações. ou contrato 

social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual OLI Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante: 
Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358. de 05 de setembro de 2014; 
Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
Certidão Negativa de débitos Trabalhista — CNDT. em cumprimento à Lei n° 12.440/2011: 

10.2.3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência. Anexo 1 deste Edital: 

10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Licitante 

dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. 

Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide Corrente (LC) definidos na IN 02/20 10 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31. § 1° e § 5° da Lei n°8666/93. conforme 
aplicação das fórmulas: 

C. í- 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Exigíve' a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG= 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira. de acordo com o disposto 
no item 10.2.4. alínea b" e seus subitens; 
10.2.6 — Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade: 
10.2.7 — Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra 
inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de 
fornecedores deste Município; 
10.2.8 — Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação; 
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser subsiiiuída 
pela apresentação da cópia (devidamenie autenticada' nos (ermos do fiem 10.5) do alvará de 

/'áncionamento da sede da licitante. 

10.2.10 — Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas. 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital. 
10.3 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6. 1. 
10.4.1 - E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §30  do Decreto 10.024. de 2019. 
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. 
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante. 
com  o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 

c.' 
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se( ri te: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou: 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos dever.o estar com o número do CNPJ da filial. 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. ou; 
c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial. sirnultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea "a" deste item. quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras. ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 50 art. 30 da Lei Federal n° 
8666/93: 

Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea a" deste Título. 
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 

11— DOS RECURSOS 

11 . 1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5 - Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade 
competente adudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

13— FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
13.2 Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

14—PAGAMENTO 

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 
Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Valor Estimado: RS 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 
-- 

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56. § 2° da Lei n° 8.666/93. salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

'5 

-1 
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16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência. anexo 1. do presente edital. 

17—DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
17.1 1 - Anexo 1 - Termo de Referência: 
17.1.2 -Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
17.1.3 - Anexo III - Minuta Contratual 
17.1.4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato: 
17.1.5 - Anexo V - Modelo de Planilha / Proposta de Preço. 
17.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente. ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.4 - O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.conforme disposto no § 

30 do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93. 
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho. CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias. em atenção às regras contidas 
na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada no DOM n° 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020. publicado no DOM n° 5102 
de 01 de abril de 2020. 
17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
17.4.3 - Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo. 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação. podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabe 

§ 1° do art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93. 
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17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, coptendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento. 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

/ Boa Vista - RR. 01 de Junho de 2020. 

C- \ 
Rosana de 01Tira) Borges Vieira 

Ppeg/eira 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTACÃO 
1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios. definido pelo art. 37. inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002. e pelo 
Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a lic?tação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 3° do art.15. e art. 
118 da Lei Federal n° 8.666/93. e ao Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB. para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19). das 
Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 
2.1 Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de lnsurno Laboratorial - 
SWAB. para atendimento anual e Pandernia ao novo Coronavírus (COVID -19). das Unidades de 
Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 
3.1 Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 
de Rayon, para suprir a necessidade anual - exercício 2020. das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento 
básico e especializado. 
3.2 Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus. tendo em vista que, 
conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do Ministério da 
Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de .s'wab combinado de nasofaringe e 
orofaringe. exclusivamente com swab de ravon, não devendo ser utilizado swab de algodão. pois 
este interfere nas metodologias moleculares utilizadas. 
3.3 Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), 
os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a 
população. 
3.4 Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anual (exercício 2020) da Secretaria 
Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas à adoção de 
medidas emergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID-19, considerando o crescimento 
significativo de casos/vítimas divulgados nos boletins diários pelos órgãos pertinentes, e o aumento 
expressivo das demandas do referido material. 
33 Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos 
os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa 
Vista - Roraima: a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internàciona/ decorrente do Novo ('orona vírus 
(COVID-19), responsável pelo surto de 2019"; A Declaração de Emergência em Saúde Pública 
importância Internacional (ESPII). pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2 _QÇ 
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em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19): A promulgação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de ('alamidade Pública em 
razão da pandemia do Coronavírus no Brasil": A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 
Ministério da Saúde. que "reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo 
território nacional": E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n°033/E de 16 de março de 
2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
Aovo Coronavírus (COVID-19) ". n° 038/E de 22 de março de 2020. "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 
enfrentamento e prevenção ao Novo coronavírus (COVID - 19) ". n° 40/E de 26 de março de 
2020 - flexibi lização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020": e o n° 41/E de 31 
de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e n° 
035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo. para 
eventual aquisição do material - Swab de Ravon. 
3.6 Por fim. ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonornia, competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem corno de atender com maior brevidade 
possível. em vista da obtenção do Registro de Preços. as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

04 DESCRICÃO DO OBJETO E OUANTITATI VOS 
4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1. deste Termo de 
Referência. 
3.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material Médico Hospitalar na 
Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB. fornecido pelo código CATMAT cadastrado no 
sistema Cornprasnet. o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo de Referência. 

05 DA VEDACÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas. isoladarnente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33. da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO DA LICITACÃO 
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas. de acordo com as determinações da Lei 8.666/93. em seu Art. 27, Incisos I à V: 

Habilitação jurídica: 
Regularidade fiscal e trabalhista; 

e) Qualificação Econômico-Financeira: 
d) Qualificação técnica: 
d.1 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforne RDC n°16/2014; 
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d.2 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA. conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDICÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material Médico Hospitalar ia Especialidade de Insumo Laboratorial - 
SWAB será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF. conforme a necessi(Iade desta Secretaria; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual. emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 
1993: 
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF. da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra. N° 1.150 - Bairro: Aparecida. Boa Vista - RR sem nenhum tipo de Ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 17h30m): sem 
nenhum tipo de ônus ao município: 
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega. inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 
7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias. compreendendo. as seguintes 
verificações: 

Quantitativo do Material Médico Hospitalar na Especialidade de insurno Laboratorial SWAB 
entregues: 

Apresentação de documento (Nota FiscalIDANFE) com identificação do fornecedor. 
7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações: 
a)O Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB entregues de 
acordo com as especificações exigidas no Edital e na proposta da CONTRATADA; 
b)Qualidade dos Materiais: 
c)Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 
Fornecedor. 
7.5 As despesas da entrega do Material Médico Hospitalar na Especialidade de lnsLlmo 
Laboratorial - SWAB, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega: 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado. conforme item 7.3; 
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016. a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais e fiscalização do contrato: 
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste Termo. Nesta hipótese. o (s) Material (is), será (ão) rejeitado(s). devendo ser substituído(s) no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias: 
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência. estará—
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste 1 ermo: 
7.10 Os custos da substituição dos Materiais correrão exclusiarnente à conta da Contratada: 

( ' 
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7.11 Aceitação Definitiva não CXC!111 a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos: 
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta; 
7.13 Os Materiais deverão ser entregues acondicionados. em embalagem resistente o suficiente 
para proteger por contra da poeira. umidade e garantir a integridade física durante o manuseio. 
transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, qLlebras e outros tipos de avarias: 
7.14 Serão rejeitados os Materiais que estiverem em desconformidade com as descrições conforme 
anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações. amassados, rasgados, inservíveis. 
violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substituição. de acordo com o 
item 7.8 deste termo. sob pena de multa: 
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega. inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza 

08 DA GARANTIA 
8.1 Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que 
apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto. 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, 
não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas: 
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituidos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido OLI substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada: 
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência; 
8.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazp de validade vencido, e que tiverem em 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que estiverem fora das 
especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata. sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto. de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ÔflLIS e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referencia; 
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega: 
9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais para o uso. 
obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, por 
outro com qualidade igual ou superior; 
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção. caso não seja possível, será rejeitado. com  aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis; 
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

/ . 
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aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado: 
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes. caso ocorram; 
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto: 
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste '[ermo de Referência: 
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico, consoante determinação do art. 15. § 7°. III da Lei 8.666/93. 
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação: 
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais e verificar o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas: 
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos: 
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZACÃO 
11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es). 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente. com  autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral. observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 
8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/20 16. Diário Oficial do Município de Boa Vista - 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016: 
11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70. da Lei n°. 8.666/93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
Não mantiver a proposta: 
Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 
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12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa. ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho. nos termos dos artigos 77 e 78. sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88. 
todos da Lei n.° 8.666/93: 
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
l°/ (um por cento) por dia de atraso. calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso. limitado a 10% (dez por cento) deste: 
12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência: 
Multa: 

e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência. que ultrapassar o 
respectivo prazo. contado do recebimento da nota de empenho. 
a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento. o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 
b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato: 
c) Não mantiver a proposta. 
12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas: 
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuidos, conforme as tabelas 1 e 
2 a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0.3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0.6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2.4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4.8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
06 Multa de 9.6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tipos de Infração 
!TEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 1 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência:  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por ocorrência: 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA. desde que pertinentes ás 2 
suas atividades, por ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência:  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 
06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer 3 

anormalidade_ocorrida_nos_  serviços.  _por _fato_ocorrido;  

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência: 4 
08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 4 

contratuais_  por  _ocorrência. _total_ou_parcialmente:  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 

T_10 
Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa. por ocorrência: 
1 1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou 
12 consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTl. que 

L 13 dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 6 
Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 

14 em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 6 
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias dei'idamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões: 
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil. n° 101.1 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso: 
13.5 Caso haja incorreção no faturamento. os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira: 
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos docLimentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato. constando ainda o número da nota de empenho correspondente. não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com Outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar. impreterivelmente. o número do processo, o 
número do empenho. o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta: 
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadiniplên • 

contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados: '-' E 

( 
1I7 
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13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 
SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição preten1ida. sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro prel'erência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços. disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.hr. pesquisa publicada em mídia especializada. 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (IN n°3. de 20/04/2017); 
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo. 

16 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
16.1 Nos termos do artigo 7°. § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/20 13 e artigo 15. do Decreto 
Municipal n° 113/E "na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA LJTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia oonsu!ta à SMSA. desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1 O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
18.3 Observar, durante a vigência da preseme Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados. para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO O 
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19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação; 
A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços: 
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado: 
Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração 
A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 

do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços; 
No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM. considerando-se cancelado o preço 
registrado após O] (uni) dia da publicação; 
19.2 Pelas detentoras, quando. mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERACÕES FINAIS 
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste instrumento; 
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais constantes do 
Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante exclusivamente no FORO da cidade de 
Boa Vista/RR. 

21 ANEXOS 
21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandernia ao novo Coronavírus (COVID -19), 

Boa Vista-RR, 06 de maio de 2020. 
Elaborado: 

Diana Cristina Lemos de Mendonça 
Núcleo de Processos 

De acordo: 
Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 

Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF 

Autorizo: 

Cláudio Galvão Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 
INSUMO LABORATORIAL - SWAB 

Item CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNO QDT 
Swab Ravon. em tubo sem meio de cultura. Estéril. 

01 396148 para coleta de Amostras, HastesPiástica. ponta Unidade 60.000 
100% Rayon, embalado individualmente. 

ANEXO II 

(fiIJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 
19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

ITEM CATMAT ESPECFJCAÇÂO UND. QUANT. 
UR1O 

Swab Rayon. em tubo sem meio de cultura. 

1 396148 
Estéril, para coleta de Amostras, Hastes 

Unidade 60.000 1.22 73 .200.00 
Plastica. ponta 100% Rayon. embalado 
individualmente. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS RS 73.200,00 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMBVISMSA- 
PREGÃO N°12020 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO 
LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL 
E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19). 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n°05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011. nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

portador da CI n° 
e CIC n° . residente 

- 

e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada ORGAO GERENCIADOR. e a 

Empresa ...........................estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo). Sr. (nome). (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA. 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n° 007600/2020. em consequência do Pregão Eletrônico n° 090/2020, para 
Registro de Preços. homologado em ............por despacho exarado às fis. .......... do refèrido 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclLisive para os casos 
omissos. e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

E I PRE SA( S 
VALOR TOTAL DO(S) 

REGISTRADA(S) 1 ITE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - 
SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência. 
anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico sLlpracitado. os qLlais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
Orgão Gerenciador 
Secretaria Municipal de Sai?de - SMSA 
2.2 - A especificação do objeto e quantitativos, a serem aduLtiridos nelo ÓRGÃ 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 
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CLAUSULA TERCEIRA - CLAUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATAI 
DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais. caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado: 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata. que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões»u documentos vencidos: 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados. 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades: 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável. única e exclusivarnente. pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese. alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ORGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ e o preço acertado é o 
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida. 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor. 
4.1.1 - É vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § 1 0 do art. 65 da Lei n°8.666/93. conforme disposto no § 1°, do art. 11. do Decreto 
Federal n°7.892/2013 e no §3°. do art. 25, do Decreto Municipal n° 113/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGAO GERENCIADOR deverá: 

Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial. visando 
â negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.1) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido: 
e) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação: 
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65. inciso II. alínea "d" da Lei n° 
8.666/93. mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reíormulação da proposta ao último lance 
verbal. 

'A 
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4.2,3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados. e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o 
compromisso. o ORGAO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento: 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação. não 
havendo êxito nas negociações. o ORGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá ,a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGAO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá. obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial. para instrução de pedidos de revisão de preços. 
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGAO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa. utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registio. 
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
4.2.8 - E vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais. que são soberanas 
à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ORGAO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 30,  III, do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n° 7892/20 13 e caput. do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de: 
a) Jnadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas: 
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b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável: 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público. 
6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados. obedecida a ordem de classificação: 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador. conforme disposto no art. 22. do Decreto Federal n° 
7892/20 13 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir. não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao árgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. lO do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. em atençã6 
ao § 8°, do art. lOdo Decreto Municipal ri 0  113/E. 
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7.6 - Orgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art. 11. alíneas "a" a h". do Decreto Municipal n° 1 13/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei no  8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL. consoante §10,  do art. 22 do Decreto Municipal n° 

8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação. consoante §2°. do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 
objeto. as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. II. §4° do Decreto n° 7.892/ 2013 e 
consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a aqministração a contratar. facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23. do Decreto 
Municipal n° 113/E. 
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento. inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam. 

Boa Vista - RR, ____de de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 
................................................................dc' .......................................... 

2. .......................................................................... . ........ dc' .......................................... 

.1 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA .........................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

_________,• , portador da CI n° 
e CIC n° , residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo). Sr. (nome). 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 007600/2020, doravante referido por 
Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 090/2020, homologado em ............por 
despacho exarado às fis . .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
NA ESPECIALIDADE DE INSUMO LABORATORIAL - SWAB, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, correspondente ao Item 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 090/2020 e 6 anexo 1 (Termo de Referência); 
h) proposta da CONTRATADA; 

ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1— A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2— Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 
do edital da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ( ). e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 
rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação  

em vigor. -_ 

4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (trinta)1' f 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal d4 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE). errk •...[ 
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anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidarnente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões: 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil. n° 101 1 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação: 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento. os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente. não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com Outros CNPJ's. mesmo aqueles de filiais ou da matriz: 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho. o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual. inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados: 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
-Lii - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento. tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rala lempore. mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =[(Taxa SELIC/30) x NI x VP. onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia: 
30 —número de dias do mês civil: 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 - Serão devolvidos os Materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou 
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade. em razão de quaisquer fatores, ou que 
apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, 
devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não 

sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas: 
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e. Consequentemente serem 
substituidos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
5.3 O õnus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada: 
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos. sendo 
obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência; 
5.5 Serão rejeitados os Materiais que apresentarem prazo de validade vencido, e que tiverem em 
desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que estiverem fora 

.:,: 
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especificações. amassados. rasgados. violados ou velhos, ficando a firma fornecedora obrigada a 
proceder à troca imediata, sob pena de multa. 
5.6 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90. 
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CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 
CAPUT. da Lei 8.666/1993 e suas alterações: 

31 de dezembro, conforme disposto no ari. 57 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002. Decreto Federal 
10.024/20 19, aqui não transcritas, compete: 
1—Ao CONTRATANTE: 
1-As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência. Anexo 1 do 
edital da licitação. 
11—A CONTRATADA: 
1. As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência. Anexo 1 do edital 
da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n° , de /72020, no valor de R$  

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 — O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93. e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 dc art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 
10.3 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 1°. da Lei n° 8.666/93. 
10.4 — Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE. e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar. aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução 
do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
11.1 — A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

o. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (qLlatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR. de de 2020. 

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
1 . ................................................................................... CIC:  
2 . ......................................................................... . ......... CIC:  

C. 
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

C PL/PMBy 
Fis. 
Proc. OOO 

Rubri 
3 

1— DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: EST.: 

TEL (XX) FAX (XX) 

2- ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 
O  do documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
OU Outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo: 

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 
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PREFEITURA IUNI('lPAI. DE BOA VISTA BOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE PLANILI-IA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N. 00760012020-S\ISA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: EVENTUAL. AQUISIÇÃO DE MATERIAL. MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE INStM() LABORATORIAL - S%AB PAR.t 
A'IEM)IMENTO A\,AI,E PANDFMI.\ AO NOVO CORONAVÍRUS (C'O'ID -19). DAS UNIDADES DE SA(DE DE SE('RE'I'ARI MI, NI('IP.I. DE S.tl I)E 
_Q'tlÇt 

QU,1NT. 
VALOR 

UNITARO  

',rah Ra',oi:. cm tubo sem eis de euttur:i J: eruJ usara coleta de .\rnosvas. 
lade 60.000 iastcs Plastsea. pumua lílO° o  Raon. embalado nds Idualmente. 

%ÀLOR CI OBAL ESTIMADO R$  

Local de Lntreoa: 

Prazo de Vaiidadc Proposta: 

Preia do Fornccmento: 

Banca Agência: C/C: 

Boa \'ista-RR. / i2020 
- 

Ass. e Carmho cio Proponente 

CPI,P\IIS\ 
1k. 
0 u0c. Gil '(jdil 

Ruo (isi Fuinha Brasil. Si ii - Palacro dc Julho - ,\ocsa 1 - São F rairo isca bOi OS: Cd 

u-r,iarl pr:..aa JflrOr ri Orrr;r,l ciiii» Visito o;iossosik ,i' SOfliL5iíi,L• 

ITEi%I MARCA ESPECIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 74/2020 

O munic pio de Vlhena a---da CL e de sua Pregoe 'a Decreto n9  

46 616/191 torna pub  co para conteclimento dos interessados que encontra-se instaurada 

a licit,,ção, na modalidade de Pregão E etrõnico sob o ns 074/ 200/PMV, do tipo menor 

preço total por tem, regime de esecução d reta, tudo de acordo com c edIal egislacão 

III '-20/02. 3.666/93, 123/06, 147/14, Decretos Federal 1002412019, Dcc Mun e-' 

41 902/13 Lei Federal e2  13 979/202 e Medida Prcuisor.a nn 9:6/2020 Requisitante 

S''V'lS P oc 260,, :020 Objeto. Aq  de mater,ai perco iou'entai, aicccl, luvas,mascaras. 

EM 1 para atender as demandas do Hospital Regional nos atend mentos de tratamento ao 

ou d19, p0' um per:odo de 50 dias, atraies da SEMLIS Va ar Est n'udo Rã 148242110 

O ip, 'a de preços Sim 01/07,2020, as 09 25 horas botar o de Brasilia DPI Endereços 

elelrorsicas licrtanel com.br  no sire oficial v Sena ro go,.or e no crtaI transpareceu da 

Oreje tora de Vilhena Fara todas as referinc as de tempo nera aSse, aJo o sarar o de 

Br,si,a I2FI EditaL O Edital encoritra.se  d.spo,.,vel para consulta e ret rede nos endereços 

e etror c s acima menc,osadcrs Etc areclmentns por n'na o @vili'ena rogos ar ou pelei 

cfo'n 99 391670 42 idas 07 as 10 00 lira rorar o oca 

Em 17 de junho de 2120 

LOREN GRCSBELL 

Pregce.ra 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 55/2020 SRP 

rotess,,, es 006235/2020 SMEC 

'lc.rnoiogo a Pregão E etrdn,co eis 055/2020. Processo e' 006239/2020 SMEC. 

"rdc. 'orno eve'::ual contratacuo de emoresa especial auda no serv co de i mIe:,, 

desaL'str unc30, manutenção e esgotamento de lassas sept cas e caixas de gordura, 

orfo'me espec 1 cuções e condições ronstates no termo para atender as unidade, 

"inc pais de se-sino e damas prados de responsabilidade da Secretar a M--ol de 

'duca5ão e Ceita a Si.t&C, cola  ad,ud'caçc do Loro ' a favor da empresa 1 CASTRO SOA 

o'E, ,e,rrti no CNPJ sob n' 09 557 76' 0021.85, pelo valor 'atei de 5$ 597.996,96 

quinhentos e no,enta e sete ni 1 novecentos e noven'ia e seis reais e noventa e seus 

eeta 'os) 

MAR A CCNSIJELO SAIES SILVA 

Secretaria Mun!clpal de Educação e Cultura'SMEC 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2020 SRP 

'iccesso nt 002600/2020 SMSA 0b1eto:Enentual Aqu s ção de Material Mcd co Hosp tear 

'ia Fspe,.ralidade de insomo Laboraror ai . SWAE pira atend manto anua e Pardemia ao 

no Coroeavir,us ICOVICi -19,, das Un nades de Saude de Secretaria Mur cipu de Saude 

5V5A Entrega das Propostas: a partir de 19l06/2020 as 95 no sito 

uni ei comprssr'e-r goi.br li',cio da C,npura 02/07/2020 as 10Ir (Erorurio de Bras r a) rio sito 

i,,pra tido 

O Ed,tcl encon'ra'se a dispon ç1c o,, ntieressado, nu s r o 

rum c-'.mcrannet.gcv br os mcd ante no e tido por e mali t,regao.pmbvegmail corei, 

or tal ente com os dados cadastrais do ia( li,tante, desde Que suja no prazo xc 'na e 

"enrci -ido O' esolareCumentn e as n'ormações necesnariun uon ir tentes serlr 

c'ntaoo' rei, CPL, nos o as e horarios de enoedieste 

ROSANA DE C1lVFiR$ 5OROES i,i 554 

Pregoe ra 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÔNICO NI  91/2020 ' Si 

ccssc n° 007'152,'2C20 SUSuI Objeto certa, Aqsrs ção do Mater a. Medico 

Hosp teOr nItro BacterioIdg co, para atendimento anual e Pandem,a ao novo Corcnav ran 

:,DVlD 19) 'o hosp tal os Cr'anca Santo Artõn o -ICSA 

Entregu clx., Propostas a part r de 19 .06 '2020 ao 99 (hcraria de 6'as lia) no a tIo 

w.Ccrrp'asr.et goe 0r. nico da Disputa jj/Q /tL2O as 9530 mm Moraria de Scan ai na 

ato suo, acitado 

O Edital encontra se a disposição dos interessados no sitio 

xc,', ron'crasiret gov.br , ou mediante saPo taçãc par e'ma 1 pregao pmbv@gmu 1 corei 

ntameflie c ,lnr os dados cadast'ais do (a) lici l desde sue sela no prazo ,orra ja 

mencionado Os esclarecimentos e a' erormacões necessar,an aos citantes serIa 

,r.stados peia CPL, nos dos e horarios de exped ente 

JOANA DAtO RABELO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 78/2020 - SRP 

Pocesno n5  no 037600/2020 lUSA 

O Mufl cicio de Soa V nO - 99, otraves da "regas cade, geada pe o Decreto n' 

1/2721. ,talado no DOM n' 5209, de 07/73/2020, te-ma paSSeei para 
:cvhccirmento dos ,teressados que, o Pregão E etrorico r O 07812320,  Processo na 

21"6DO/202c SMSJ, destinado a E' entual Açuis çao de Mater,ai Medico Hospitalar nu 

Franca dace de rsumo, ahr'rator a ' 51406 para atend nesta anual e Panderria ao a,,,  
Ce'oras,rus CCV 2 .Ini.  das Li.nidaden de Saude de Secietariu Mure pa de Saude SUSA, 

o licitaç$o procedeu FRACASSADA,  por ter sido de o'a'isificacas todas as elrpre'es 

pu t,ciparrce' do ceitaire confo'me consta nos ajtos do referido prccesso. 

ECiSANA DE Dii fEIRA BORG[S VIEIRA 

P'egce.ra 

cjf,Q Oç' 

5514 1677 7069 142 116, Sei'ta feira 19 de lu(fS 

RETIFICAÇÃO O p 
Na pual caçdo no Diario Oficial na Irão de 17/0572020, 1 d cao r.°  114. PC 

nP 221 , referente ao Aviso de licitação fracassada do Pregão Eietron,co 2 (71/2 
Processo e' 004543/2C20 ' SMSA, Onde se le " .1/150 DE LiC TAÇAO . Leia n° 
CCMUNICaSDC" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N5  38/2020 

0. MunO tio de Bonf rrs,iRR, atrases da PREFEITURA MLI'JlC ES DE R3 'iiFiM enr 
canino resto a honr,lageçlo procedida pelo Sr.,.— Chagas, na cli, 5.1 dacte dens,enadOr 
de descuesas San sub car o extrato resum,do ou Processo de Dispensa de Li_ tad.aO a nega''. 
PROCESSO N '172'2020 SUSA DISPENSA DE i.iClt'AÇAD 'jn  0382020 CPI 

C b] eto da L c tação' A contrataçlo de empresa para a aços ç3c e forr'ecirmcrt 
de EPIs honp taar deforma EIV'ERCENCLA, para aender  as necessidades 00 erfientarr,"nto 
do COO ID 19 nas 1/aSa da rede municipa de —de utraves da Secreta' a Mi - ripa o,' 
Saude e Saneamento SMSA da Prelo tora M—c,pal de Bar fim/AR. conformo 
d,scrin' nacãa de tens e çuart tatuo especificados no Aceno 1 cio Termo de Refeicer a 

.MOERESSADA. 9,0 BRANCO (OUtRO O DE MAQL,INAS E EO,,'PAME5O...S 
ERELI CNPa 05669702/2001 08 

Fundamentc age Lei Federal 142  13 979 ,020 Decreto Mun c cai 5° 
073'2020, Decreto [atadua' 

Na 
 23 935  E e Ant 24. Inciso .0 ,.'c art 26 da - e 14' E 656,5- 

e suas alteraçoes posterores 
No vaiar total de AS 119 SCS,00 ,Cento n dezenon'n mml 5. scer'tos e - cc 

reais) 
Declarado dv 'ispensa de L c tacão eis' tida pela 'o 'nissão co---e no 

citação 090 e raficada ceia Sr idrxr Chagas 'a qual Jade ao Ordena lOi dc 
despesas 

Monf.rn 99, 18 de junio On .720 
EL ENE DE CASS A ROCHA 

Presidente Ou CP' 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pelo preserte Termo, c Evmc 5, Jone' Chagas P efeto co Niun cupio pc 
Bonlurri, 85, ADJUDICA E H000L000 o Proons  o Odre- n strat','o SI 1342727 Soco 
cal zado na forme de Adesao a Ata da Regist'o de Precos 565 pci 'refe.'s do 

Mun cmp o de Boeflrs''RR, a Ata cc Registro de Preços o'g 'ala do P'egâ o Preso' c a 
CO 1./2 , n, oriundo 4o Processo Adm r.incrativo 14 155/2019 da Prefe.tura is',,' ipal ,,e 
M,,aja / RR para a cc ntrutaçPc de Empresa  °arac tacO os x -eu ','acdo r'° no--o,  
esa mel aboratorueis especial nados em anal'ses c nicas para atender a, 'ecess daces da 
Seorelar a Muno paI de Sa,,Se e Saneamento SMSA da P,'uifei ura Mun dpi s' Si," lis 90 
e torna pub'ico para ccnnecimerto ele todos os stereasadon 

Auto izoçã a adesão. Em 04 de iria,, de 2020 
Ata de Regunt o de Preços do Pregão Pnenp'rc al N C3"2019 o,:unoc  do 

Processo 4dm o strati,io 14' 155/2019, da Prefeitura V'un c pai de Mucaju'/RR 
Eron' des Apare, da Graça ,es - Prefe'ta do Munioic o de ri,ruca1ai,  AR 
Confirmação de execuçao dos ser,ços Em cO de maio cc 2020 
Forr,ecedor CORRE A & ALENCAR TDA ME ' CNPJ. 07.461 260,'CÇO1 03 

a Responsaoel Uelita Arauto de Paula ' Respor.oavel legai 
No valor toCaI de R$ 214 196,00 tDazentos e catou:e mil cento e r,o,,enta e se,s 

reais) 

Bonf mIAR. 17 de- ,unb" d 2020 
JON9 CHOCAS 

Prefeitc 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PaI Eco o at° da Comissão Permanente de Li: taçâ", C°L referorte a 2 scensa 
cc .ic tacdo pa'a a aquis çãsn em ta'áter emerge'nc au de hP's .nosp ia ar 'Ira ate"der as 
recesn,dades do enfrentamento do C,.SID .9 nas O BIs cO Ode rnunuc cal de no,,',' ar aves 
na Sec'etaria brun  cipal de Saude e Saneamento SM,.A da E' e-e tor a M,.,r ca Cc 
60r1im, AR, nos terra, ie Fe000a .50  13979 2021' "ecmeto M. ri  opa 50 O )a '202C 
Decreto Es'ad. a' '' 28 6 55'E e da urtiga 24 n'no .V da Leu 5' ESSe 95 a o da 
err pesa RI SRANO,C COrVIESCIO DE MAC,UINr5, r ECU.91'riPN"CS E RF 

' u ' 
. . (SI', 

05665 /52'OSCt. Cl no sega etc axior 95 :196(100 lCertc t de'enove rei  nelnccntos e 
oieco rea si fade as ci soosto no art go 25 da e, supra '',ada, co a- o  Pro essa se 
e---dcv desonre nstru do 

Bonluis nt ,S d, o. no a, 20 O 
- .ONER CHAGAS  

rofoti, L.' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARP&Ã1 

/ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO LÇfl 

2' 159540 AD 1 VC CONTRATANTE PREFEITURA ,'i ah OPA,, CE 
14550408,0001 1/ CONTRATADA 6 SEP\ ÇDS EIREL CNPJ2t 590  

Processa n 145,u2019  CL. Obtete  do E-acesso Contratado de empresu /40ec.0 poa oirh 
obras e engenhaoua çara crncuçao de serviços de recuceruçdo de sicinas: r M.fr c p r os 
Ca'atare /RA Obleto do 2' "ermo AcI,t xc A'tera;ão da C au o',, Segunda, 4 d 
Ccnuato r" oin;2015, cor, apr,,"nga,ão do °PAZC DE ii  05.5(1,, er"",a 5 90"o_eMa' 
das, corri e-do em 1S,'0812020 e termino co", 13/1: '2020, e prorragação do PRAZO DE 
ESECOÇIO DOS SEBo POIS  co, mais 90 lnor.enl,,l Cias corei riu ocre- 14 0e/2C2C e te"rn riu 
em 12/09/2020 Data de Assurataira 10 de Ice-lia oe 7020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO n' 010 cp n' 009,2020. Processo ra. 092 2020, PARÍFI NTEGRAi'cliF.a. 
CONTRATAN1E MUNICIPIO DE MUCAJP RR CrNTPA'ADA E 00 NAS Cia'StSTO 
MOLAS PIREL - ME inscrita r,o CNPJ sob a n° 01.681 451/o001 75 cOleto, 
Cor.trataçac por menor preço em regime de empre Cada g obal. de errrprr'sa 
soer alisada em obras e ners cnn de engrunhan'a para ceecucão de noras de 

AM°LuAÇÃO DO POSTO ['E SAUDE FRANCISCO AL2ES ,IMA loca eadc na fie da Penh' 
no M,.nicmp o de Mucaia AR 000'orme negue VAi DA 'id CONTRA'O. 9$ 65 600 'n 
Seiscentos c nqce.sta e sete m 1 C oitocentos reais1, nOS E DI', PECO P505. 'Ao 'teria 

da Saude Port u"a O  2757, de 22 de r'utuOr' de 201/, Fonte dl Recurso E si, nua 
Par amansar, Na:uro'a de Oeupesa 44 90 51 O. data da assina una m''O',/2r 2r 

CON"RATO ir' 018 Carta Conote ne 013.020 Er'cesso ir' 395'2°2' PAR Lo 
IS "GRA',T'S' CC'u'rRA"ANTE MOiN OlE' O 05 V iCA iA AS CC'37PATuSDu1 E O 
NA5lCMENTC MDLRG E AS 1 ' ME, n'rita ir,, ctsu nh o CO IA  505755 nO1 ei 

001010 Contr.,tacão por menor oreco cor 'eg m° de e'eipeitac'r, gio,ol. de o"cm na 
cspec a zada em obras e nerv,cos ne engeeearia, para eoecu'us de noras em RIC sT, 

DO JN,DADE 549104 DE SA iDE 00101 DE MORAS SENA ocO oadln ria i, 'a ml ES rio 

na Mc, r'puo de Mocujai RR orforme segue 04 09 CO CON"RATC ES 149  
(Cesta e quarenta e nove mm' e qu.iinirenlos rea s), FC,N", DE RPC,JRSOS, Ret'.'so pc 

ansíerenc a direta ent'e Un ão e Mo.nuç.p.os Data du JS 'atura 17 , 061 20,S 

• tais,w.r.e-eewr,mr"e-flo'r' 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 090/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007600/2020- SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hos-
pitalar no Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 
(COVID -19), dos Unidades de Saúde de Secretaria Munici-
pal de Saúde SMSA 

Entrega dos Propostas: o partir de 19/06/2020 às 
9h no sítio www.comprasnet.gov.br. 

Início da Disputo: 02/07/2020 às 10h (Horário de 
Brasilia) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e ários de expediente. 

Rosana de Oliveira Borges Vieiro 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 091/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 007452/2020 - SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição do Material Médico Hos-
pitalar - Filtro Bacteriológico, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), no Hospital da 
Criança Santo Antônio - HCSA. 

Entrega das Propostas: a partir de 19 /06/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br. 

Inído da Disputa: 02/07/2020 às 9h30min (Horário  

de Brasília) no sítio supracitado. 
O Edital encontra-se à disposição dos interes4dos, 

no sítio www.comprasnet.gov.br , 
ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pribv@  

gmoil.com, •untamente com os dados cadastrais do (a) li-
citante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessários aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expedien-
te. 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico no 055/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 006239/2020 - SMEC 

Homologo o Pregão Eletrônico n°. 055/2020, Proces-
so n° 006239/2020 SMEC, tendo como eventual contratacão 
de empresa especializada no serviço de limpeza, desobs-
trução, manutenção e esgotamento de fossas sépticos e cai-
xas de gordura, conforme especificações e condições cons-
tantes no termo, para atender as unidades municipais de 
ensino e demais prédios de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura SMEC, cuja adjudicação do 
Lote 1 foi a favor da empresa J. CASTRO EDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 03.557.787/0001-85, pelo valor total de RS 
597.996,96 (quinhentos e noventa e sete mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e seis centavos). 

Maria Consuelo SaIes Silva 
Secretária Municipal de Educação e Cultura-SMEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 078/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007600/2020- SMSA 

LZii'] 1 :I*( 4Uk Í k'L 
'eita 
a Teresa Saenz Sunto Guimarões 

v,ce-Prefeito 
Arfhur Henrique Brandão Machado 
Gabinete Executivo 
Paulo Roberto Brogato - interino 
Procuradoria Geral do Município 
Marcelo Medeiros Queiroz Franco 
Controladoria Geral do Município 
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação 
Artur Jcsé Lima Cavalcante Filho 
Consultor Geral 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG 
Paulo Roberto Braqato 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC 
Maria Consuêlo Saies Silva 
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 
Alessaiidra de Almeida Pimenta Pereira 
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
Thoysso Pereira Cardoso - interina  

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF 
Márcio Vinicius de Souzo Almeida . 1j 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indigenas - SMAAI 
Guilherme Carneiro Adjuto 
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA -,• ç 
Daniel Pedro R:as Peixoto 
Secretaria Municipal de Comunàcaçcio - SEMUC 
Raimundo Weber AraúLo Neareiros Jiinror 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Transito - SMST 
Raimundo Barros de Oliveira 
Secretaria Municipal de Convénios - SEMCONV 
Cremildes Duarte Ramos 
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 
Honei Wi!son da Rocha Maceió 
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE 
Thayssa Pereira Cardoso 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR 
Angélica dos Sonfos Leite 
Fundação de Educação. Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC 
Daniel Soares Lima 
Agência Reguladora Municipal 

- 
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ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO 
Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, N° 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima 

- Telefone: (95) 3621-1848 - Telefax (95) 3623 - 2611 - Site: www.boavista.rr.gov.br  
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O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.° 028- E/2020, publicado no DOM 
n° 5079, de 02/03/2020, torna público para conhecimen-
to dos interessados que, o Pregão Eletrônico no 078/2020, 
Processo n° 007600/2020 — SMSA, destinado a Eventual 
Aquisição de Material Médico Hospitalar no Especialidade 
de Insumo Laboratorial — SWAB, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades 
de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde SMSA, a licita-
ção procedeu FRACASSADA, por ter sido desclassificadas to-
das as empresas participantes do certame, conforme consta 
nos autos do referido processo. 

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 53 à 57 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solicitação constante do processo n°. 008208/2020 — SPMA, 
r ente a aquisição de 01 imóvel (terreno) de l0ha, Gle- 
b uamé, neste Município de Boa Vista-RR, para futuro 
construção e instalação da usina de geração fotovoltaica 
remota de potênçia nominal de 5.000KWP, em favor do Sr'. 
EUGENIO THOME CPF: 275.172.259-87, pelo valor total de 
R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), en-
quadra-se no Art. 24, inciso X, da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicado dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente para ratificação e publicação no Imprensa Oficial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia do 
aio. 

Boa Vista-RR, 19 de Junho de 2020. 

Artur José Lima Cavakonte Filho 
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro do CPL Membro Suplente da CRI 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 do Lei no. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita- 
çí bjeto do Processo ri0. 008208/2020- SPMA, com solici- 
tc. de origem da SPMA. 

No Diário Oficial da União Edição n° 114, página n° 
221, Diário Oficial do Município n° 5153 e Jornal Folha de 
Boa Vista, que circularam nos dias 17/06/2020, nas publica-
ções referentes ao Avise de licitação fracassada do Pregão 
Eletrônico n°071/2020, Processo n°004543/2020 — SMSA. 

Onde se lê: "AVISO DE LICITAÇAO". 
Leia-se: "COMUNICADO". 

José Wlcleber Leal Castro 
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SUPERINTENDENCIA ESPECIAL DE GESTAO 
DO TRABALHO E EDUCAÇAO EM SAUDE 

PORTARIA N°190/2020/SGTES/SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
n° 0041/P, de 02 de janeiro de 2017, D.O.M. n° 4320 de 09 
de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Publicar as Escalas de Serviços dos Pro-
fissionais dci Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
mês de Maio de 2020. 

Ar?. 2° - Esta Portaria tem efeito a partir da data de 
sua publicação. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se, 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde Adjun-
to, 17 de Junho de 2020. 

Claudia Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio i-nbiente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIST 
COMISSAO PERMANENTE DÇ LICITAÇA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

RETIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 071/2020 
Processo no 004543/2020 - SMSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas' 

LOTAÇÕES E ESCALAS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MÊS DE MAIO DE 2020 

ISETOR: GABINETE 
CII DC 01' $ $ O 5 T O O S S O S r O O S S O S T O O 5 S O 5 T O O S S O TOTAL 

V CARGO ATRIBUIÇãO NOVE - - - •• - - - S II O 01 02 03 0* 05 06 07 08 09 10 11 12 13 13 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 26 29 30 SI O 

L ___HLLJ 
FIM DA ESCALA 

O - Diurno 0- ptafltOO Extra Diurno 
- Integral t - PlantOu Corra Integral 

M - MandO rn - piuntão Extra Manflà 
-r - -rondo ipisnlSo Extra Tarde 
N - Noite n - PlantOu Entra Noite 

V - TIPO de Vinculo 
CHE - Carga Horàr,a Sornanat 
OCH - Detalhe da Carga Horaria 
Oro - Total dc Dias Trabainados 
• Servidor em lotaçaxt prt,uiitória r,giiardandc, lctloçax 

RESUMO 

-lo l-AL_ 
0-Carga Horáca Mensal Normal 
e - Carga HorUra Mensal Extra 
O - Carga HOrària Dotas cm Escala 

.1- - - - 

iDuafla-telra 17 Junho2020 padl 1/321 
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PREFEPURA MUNICIPAL DE BOA VIS7A 

COMISSAÜ PERMANENTE DE LtCITAAE CRI 
CABINF.Tl: DA PRESIDÊNCIA 

AVISO DE LIC1IAÇÁD 

Pregão Eletrão,c.v n°0012020 Regrutro de Preços 
Processo o' 004522020 - SMSA 

Objcto Esenl ai Aqor soçro da Material Mod o Rosp lata' - E Ira Bacteriotog co paro atend menti, anua e 
Porsdenr a ao osso Cora' au rae (ECu/ID 19) no Hospit91 da Cdança Santo A,rtãnro /ICSA 
[utrega das Pínp tolas o part rdelC 00 2020 as Oh Horano de Oras m) no orlo swau. csrr.prao'et goa tsr 
no a da O opala 0207 2020 as 9030rom Horarin de Braul a no 5,1,0 suEi acta tJ 

O Cd tal enuostra-se a d spos ção dos interessados ria o tu v.sv,s coerpr050ei gosta 
os medionte silicitação por e-mail p'egas pi buqirasI com tusianrente com os dados cadast,aia do ,aI 
1 c'tanle desde que seja os p°nOo ac,rr a a trio rir soado Os esclarecimentos e as 'tínimoção o recesso 
nas aos 1 c lanles serão prestados pe a DPI nos das e hoaí os de a op'd Cole 

Joana Oarc RaIola 
Pregoeiro 

PREFE TURA MUlã CIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE _iC TAÇO O— CPL 

GABINETE DA PRESIDEICIA 

COMUNICADO 

PregOu E etrõnoco 0°  078 2020-Reg tiro de Preços 
Processou' 007600 2020- SMSA 

O Muntcp o de Boa ri ria - RR otraveo da Pregoeira dos grada pelo Decreto r ' 028 - 12111 pa-
bIcado nu DOM o 5079 de 021032070 torna pubi co para c050ec nrento dos interessados qae o 
Pregão Elelíãn'co a' 078 2020 Processe ir' 00/600 2020— SMSA, destinado a Eventual Aqa is çao de 
Material Medico l-Iosp 'ala' ora Especiatdade de Insu'ro La505ator ai - SVSAB pana atendirruoto anual e 
Pandero coo novo Co onav ruo COVIL) - r Ot das Do dades de Saude de Secretar a Mu'r o pulse Saude 
SUES, a ir loção procedeu ERACASSAD o.  por ler Sida desclass icauas lodos as empresas parto port-
es da Certame conforme consta rios autos do referida processo. 

Rosano de Oliveira Borgas Vis r,i 
Pregou ra 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RECURlIOS HIORICOS 
Aaslaada,oa Pdam5oo dos &.51&os  

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RECUR.OS HIDRICOS 
Aznat41ri111, Patrearênw doE Rr*sjla/ços 

CERTIFICADO RORAIMENSE DE CRR N. 

REGULARIDADE AMBIENTAL 0301202010LA 

A Fuodeç&0 Eetedt15l do Meto Ambiente e RecSIr000 HIdulcos de 
Rorolma, 53 sito das 9lrlbarÇteõt giM lhes aao canlendas pela Lei 

IastS008I fl 1000 Aol 46. ise,io 111o Ad 02 de 26 dS janeiro de 09111 

o otiolan00510da pela LeI Delegada if 04 de 16601953 10 CIO 7003 

ode Lei Estadual n°  815 do 07 do Jalho 015 2011. de Acordo 00050 
Sistema de L,cesüiarnofllo do Atividades Potonctatroentú Poluidoras 
,n814a5d0 alicavês da Lei  Cornplemdnlar IS'. 0001 di, 76 de Agosto 610 

1904 concedo a prononle CERTIFICADO RORAIMENSE DE 
REGULARIDADE AMBIENTAL rotelorIle ao Proces, 016 
001702019-01, Parecer Técrrico 01°  065/2020 ,sgiotlada na 

I'ITMARH sob o od4190 0.02.09, ao Emproendedo' 

NOME: VIVIANE SANTOS SOARES 
CPFTCNPJ, 965.632 072.05 
ENDEREÇO RUA SARGENTO AZEVEDO, N°048, [MIRRO: AEROPORTO 
MLJNICiPIO: BOA VISTA- 95  

AI'IVIDADE CERTIFICADO RORAIMENSE DE REGULARIDADE AMBIENTAL 
PARA AQROPECUÁRIA . LAVOURA (SOJA E MILHO) 
PECUPARA DE CORTE EM UMA ÁREA 011487.360 NECTÁREO. 

Onderaço do Ersrprs.ndlmoeto. FAZENDA CONCElcOÀO, VICINAL 03, (DO CANTAI. 
REGIÃO DA CONFIANÇA 1, GLEBA CARACARAI - CANTAS 55 

VALIDADE: 1706/2030 

Esta licença é vétida somofllfl para a alididade ,uprøc.Iad8, dentro 40 penado do 

validado e observada as eandiç000 /este docunoenlo e seus anosos 1100 embora rr8Q 

IrOnScritoi sàcr parteS flagrantes do nbesma 
Qualquer 500raç.hO deverá sol csrnua,cada imed,atamonto à FFMARH RR 

Boa Violo IIR 17/00/2020 

5 O 

precisaras raro øa FEMAKOJ 
3A,SP°O5 

Doera, da DOO ÇI.&ARH 05 

rtss000 

oo,is. Vii. Or, 4150 lia 5.4,0 Soa San. - mui 
cl, a, lacOu 

lOtrAs 5$ ilil.,116 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RL-CURSÇ30 1-IIDRICOS 
'Afla76Ai* PMOirn4eOII, 8aM,oc' - 

'lis IF1II1i lI 510 Ir ii SI: E 
il'U 1ff stfi,i,\i5051r 

LICENÇA PREVIA , L.P. N.°  00612020 

4 Secreta ria MunicIpal de Moio A,nb,00t anoso ao 5 05 ?strifl 1 çfos ,o,,tr,ri.4i10 n,l) i 11  

P,,'to,io r,ILIn ripa ai,a,cs.i Decreto N 35452000, iii zaod uso o., suo rõn,pettnlcaa -11 ,  

sal,io a,L,g'J 'o O da la, 500000.00 CONAMA N. 237 1997 

IS OIiCçlrdflOddis , Posar cirlo,1 Uparl 111110 FEMARH o SEMMAiCANTÃ 

ri 0. 20010 c,  Lei Municipal O. 21512009 que dispas sobre a poioca lo 

sr,oacao au 0°c o Arrrbicnte e da melflona da Qualidade de vIda da população ,Is 54 ,n , 

ao' anO, e d ,sjtoos providO sojas resolve icenc,ar por estar em corrIa,,, da,,,,,, 

teq 500,00v gEnte para Uso e Onupaçdo do Solo. 

NOME RAZÃO SOCIAL- O CL DE 00 FILtrO CrOA 
CPFICNPJ si oso aevOaar.I 
ENDEREÇO FflzsNrsA COnOtO 00 457 ViC lii CON0iflNÇA lii \ILA CENTRAL GLEBA OARAL1000A 
- nOTA 00 
ATIVIDADE LOOTICINiO PRODUÇÃO 05 QUEIJO 
L050.LIZflÇÀO FCZE000 ALAZÃO, 100 432 \flC 111 CONFIANÇA IlIViLOr CONTRAI GLEBA BA900UFNrfl 

furA 00 
PROCESSO O.' 033 2020 

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 POIS) ANOS 

ok I venço uuior 00.I 5 CL DE SÃ FILi ID L T[OA a desenvolver a al,vodade Si. prar dado,, 

V,,I .'dv Caiar cvridic,oira lo ao CU,flpr,n,ento rias ex góna aserecor,100aações corura-so 

V1',.0ni'-,T,r O i 01 55 

L.1I,to SIO 1 rJo 1', iv - 

(OIOIN 5 1711 A DI' '.01/0551001V'. AItAI.I0 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RIOCURSOS HIDRICOS ffl 
AAZdo5O P4,Ianónio doa a,.e*oa 

AIJTORIZAÇÂO AMAIENTAL ÂA N.e 034I020!DLA 

A Fondag$C, Estadual do Moio Ambiente e Recurvos I4IdrIcae do ' 

Roraima, no 150 das alnhui(&os que lhes 500 Contendas pels te' - 

11i6tdu1 a. 001. M 48. locioo III e Ad 02 do 28 de Janeiro do 1001 
o regaras-molada pela Lo, D0Ie9ed s0  04 do lEdo laneiro do 2009 
O da 101 Eatadoai fl' 615 de 07 de Jolho lv, 2001, do acordo co—  o 
SIWenrn da Liconçiamontø de Abvidadas i'otenc,almenle Pçsiuidora . 

luSIto do airesvE da lei ('oroplerror,ier n' 007 de 26 de AgonIo  
10114, eoAaucde a presente AUTORIZAÇÀO AMBIFNTAL, elerenlo 
ao P,r,oraraso 

N. 
001102119 n,o .01, Parecer TOc N' 06502020  

root,eots no rEMARIa sob o voelço 042.09 ao LI'ipuseodedor 

- AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA N.°  0331202010LA 

5-' 
_ 

A fuordaçEo Estadual do Mulo Ambiente e Rocosroo HI/ricta. do 
Roralmo, no uso das atribuIções que  lhes São conboi,das polo Lei 
Estaoicr o ° 001. ATA6, In,ii llle AlI 02 tira 26 tio Iafli,I1I7 00 1951. 
e 000jolsnl,entsda pela Lei Delegada o,". 04 da lO delaneiro de 2003 

- si date, [-OIadiiAt n° 815 do 07 de JIho de 2011. de acordo cote ri 
Sislome do 1,cen1,enn00110 de Atividades Potoocalrnonle Polu,doras 
rlstrtuido atravéS da Lei CSloplernseotSr ir' 001 015 26 do 190510 do 

- , 
00394. concede a presente AUTORIZAÇÀO AMBIENTAL. role-emIto 
00 01° 00171)219041. Perece, 1Õe.ni lã' 00612020. 

\ - 

reg ornada ria FIIMARI-1 sob o e0dio 0-02.09 ão lOintureendodor 

O E VIVIAIIE. SANTOS SOARES 
O /CPIPJ. 066 623 072-84 
rilsarortoço RUA SARGENTO AZSV000. IIO 941, BAIRROr AL-FiOPORlO 
MUIIICIPIIT BOA VISTA -99 

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.' 08512020/OLÁ 

A FiaradçA Estadual do Moto Aroblenlo e Recurvos Hlddcos de 
RoraIma, no uso das slrtoiçaes que 11,0s 00 contendas pela Lei 
Etdavl n - 001,  A,146 Inciso flie Ad 02 de 26db 15n01r0d0 1991 
o regslnoeotads pela Lei DoIsOade n,°. 04 do IS do jarsorro do 2003 
040 L0i Fsladual n°  805 da 07 do Julho do 2011. do tl000dci corro o 
Sisianra do Licoliciarnonto do Allwjadps Polençlalnsente Poia,dorao 
,sl.II(uldo alravdo da Lei Cooiple.I'ienl.ar 0°  007 de 28 do Agocta do 
099-1 conCedo a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO. ,I8ront ao 
Pirs,esso O' 001702019.01 Precn, 'Térroico hi 065/2020. roginireslo 
lIS FEMARH sob o códogo 0.02-09 ao En,Iprsendndor 

NOME: VIV1ANE 5ANOS SOARES 
CPION CPJ 185833012.04 
ONOIiRS,ÇO RUA SARGENTO A2EVEDO, 11° 040, BAIRRO' AEROPORTO 
MUNICI PiO BOA VISTA POR 



(/F i6t1 
1555 1677 7065 N° 116, senta feiia. 19 d nhde 

RETIFICAÇAO 

Na pub.icacão no Dia-o Cfic a da Us ão de 1705, ,.223, Edicao r° - 

o 221 referente ar Aviso de 'citaÇ20, iraCassada  do Pregão E e'°oe:cc n (7 1'a se 
rrc:esso n 004543 2020 SMSA, Onde se e " AVISO DE O 'ACAC  
0cM iS CASO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO lãS 38/2020 

O Mao coa de Bonf r, /49  atrases da PREFEITURA MaciO  POL DE BCNt'M, aro 
,.unlprment,r a homologação pro,,ed da pe o Sr oner Chagas, na qu,1 dedeceoderador 
de despesas, fac publicar o extrato resurn:do du Processo da O spensa se '.icitação a ,eg 
PROCESSO N 172, ,.020 LMS$ OiSPPPuSA DO iCiTAÇAS 50 0,8 0,1 CCI. 

Cb1eto da O citação A contratação de empresa para a and siçãc e 'O necirru'ti: 
de EPIs hosp taiar de forma EMERGENC:AL para atender as necessidades Co erfrei,tamanto 
do 00\i  D 19 nas LIBSs da rede mun c'pa de saude atraves da Secmeturru t0lunic, ca de 
Saude e Saeeamento SMSA da Prefeitura as cipol M de Bonfi e iRR  ronfcr cio 
oiscnin! nação de tens e quanrtitarivo espec irados ro Anexo 1 dr Termo cie Rerenc a 

INTERESSADA RIO BRArSCC COMERCIo, LOS 51401 "045 E ECU PAMENTi.,S 
EIRELI - CNPI 03663 702/0001-08 

Fundamento Ll'aI Lei Federal 52  13979/2070, Decreto Mv 50 

073/2020, Decreto Estadual N5  28 63-E e Art 24. inciso A o,'c airt 26 da Ler J5  E 6651 93 
e suas a teraçóes oostericms 

NO dO or tctal de 65 119 ECS 00 (Cento e dezenove ml se ncento' e c ccc 
rea s) 

Dcc a-acão de é spenna de citação em t da pe a Com riãn Pemanen'e Ar 
Lic tacão CCL e ratificada ceia Sr ioner Cnagas na qualdade de orsenador de 
despesas 

ãoifimn'RR. 08 de a?30  de 2020 
ELIENE DE CASSA ROCuA 

Presidente da CPL 

AVISO DE AOJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente Termo, o Ermo 5, 10pm Chagas Prefe 'a oro 61 n como de 
80'r'r-o 62, ADIUD CA E HDI'ICLOOA o ?'occsso Adnnin stratizo '4 134/,,020 Sf,r '4 

realizada eu lo-ma de idesao a Ata dc Rogist'c ce Precos SEP, pe a i'refe,t,,a 00 
Mur'c'po de Bonfirn'RR, a --a de Reg sIre de Preços em g naoa do P'egdc Crese'',a Is 
C31/20'19, ar andc Ir Froces"o 4dm n strat ao ci 155/2019 da Prefe tu-a V,i 'opa se 
Muco o,RR para a cont'ataçãc de emrresa rapar taa oera rea nor Oa do se',,con ctr 
eva mes aborator ais espec'e zados em una.ises c in nas para atender as neces-.,ddcns da 
Secietar a M;n o pai de Saude e Sareamer.to  SMSA da Prefe,:urz 51' op:de/1c 1 e /04 

e torna rubi co para ccirhec rrievto cia todos os interessado 
Autori'aç30 o adesão E, DI de mao de 2020 
Ala de Reg stro de Preços do P'egáo Presonc,al 5' 071 20'° ci'. "dc di' 

Processo Aor,niscrativo N 155/2019 ou Prefeitura Mun cipal no'V,uca,a '6/1 
Iran Ides Aparecida Conçaimes PreÇo te do 5105,c1p.o de Mxca1a','RP 
Confirmaçan se cxc ação dos serviços Em 28 de mao de 202C 
Cc'neçeoor oORRE A & ALENCAR LCA.ME ' CNPI. 07451250/0001 03 
Renoonsavel Ue na ACaule  de Paula Resporsa,el iegal 
Nova ar totai de 95 214 196,00 lDuzento e catcr'e mn ce"to e so'ientae 

rea SI 
., r"Ç\

ót  * - 

Bopfrrn/RR. 17 d(Tht2/"  
105(9 i'Aqç 

• / 
-- 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO , mc,. 01 
51 

Ratif co cato da Comissão Permanente de , 
10 

de citação para a aqu i cão em" caráter en.ergescai  de Pr°k --',p oo'appeQnder as 
forcas dados do enfrent,rr'entc do COVIS 19 nas t.'BRs da coe m,nn'c,tta  dx  rvuoe a: a,c's 
da Secretar a Mun cipo de Saude e la' earneito - SMSA da Pre'e tora Mu-lo.1 de 
Bonf,m,'RR, nos termos Ler Federal 50  13 979/202c. Cecreto ML r'O na 5' o,73 aO_O. 
Decreto Istad,iai NO 28,635 E e do art go 2-, irciso IV, da Lei 6 $ 656 93 a °a,nnr da 
empeva 80 BRANCO COMERC 0 DE MALuL NAS E hQu'PAhz!ENTDS COEI.. CNPi. 
05663 702/0001 08. no seg mb valo- 4$ 11960500 ,Cnntc e de enove" ii orriscentes e 
caco rea si  face ao d spssto no a t,g 2€ da ci sspra c cada, e, que o Processo 
ercont'a devida-lente nstrumdo 

Boe'mn'r/RR. g de anca ar 20,0' 
10\PR CoACAS 

Pci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1)1 íRI() OF1C1\L 1)A t ,\IÃ() - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt  74/2020 

O rrunic,o o de Vilrrena, atraoes da CL e de sua Pregoe na IDecreto no 

45 576/191,  torna pdbhcn para ccn'rec mente dos interessados que encontra se intaurada 

a citação na modalidade de Pregão Eletrón co sob o e? 074/2020'PMV, do tipo menor 

S'CçO 'ata por teia, reg me de esecução d rera, tudo de acordo com o ed,ralLegslação 

Leis 10 320/02 $ 566i93, 123/06, 147/14, Decretos Federal 10.024/1015, Der. Mar r.e 

41 902. 3 te! cederal n' 13 979/202 e Medida ProvisÓria no °25/2020 Requsirante 

0051(5 0mc 2503/2020 Cc;m. Ap de morena1  paeso Ia,ental,a o,cl, luva, ran,ca,as, 

etr i oa a atender as demandas do FIos0 da 6eg onal ros atendimentos de tratamento ao 

ou d'is, por um per.odo de 50 das através da SIMUS Va ar Ist mado 95 148842110 

Disputa de preços. 0,0 01/07, 2020, às 09 25 horas (borar o de Brasi ia DC) Endereços 

e et000 nos liciranet com Em. no s!te cicia1 hena íO ECO te e "o portai rransparbecia da 

2efe tira de Vilhena Para todas as referércias de tempo sera obser',ado o horar e de 

B --lha )"iF  EditaL O Ed tal encontra se d n dei  ispo para consu ta e rettrada nos endereços 

eetronicos acima menconados Esclarecimertos por e rna 1 ci9lvill'ena ro.guv br ou P0iO 

telatorie 59 392610 82 )das 07 as 1300 hrs horar:o oca 1 

Em 17 de acho de 2022 

LORENI GRCSB(.Li 

Pregoe ra 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N8  55/2020 - SRP 

v,cce_0ç0 306239,'220c SMPC 

Homologo o Pregão E etron co as 055,2320 Pioccsso e'  006239/2020 Sf/10, 

endo coma aventual con'ra'açao de empresa espero zada no senuico de 'irnpe a, 

desabstr x"ão. manu'ençâo e esgotamento de fossas septicas e ou sus de gordura 

rcrrrlr 'me esoec ficações e corra cães constantes no termo, nora atender as un dades 

rir upas de ensino e demais predios de responsab idade da Secretor a Municipal de 

Educacão e Cultura 5 ArO, ova ad'ud cação da Lota 1 foi a favor da empresa J. CASTRO PO4 

ME inscr.fa no CNPJ sob n 03 557 787,0001 85 oe o valor total de 95 597 995,96 

quinhentos e noventa e sete ml novecentos e noventa e ses mas e ncsenta e seis 

rer tan '5 

MAR,A CCNSUELO SAIES O IVA 

Secretaria Municipal de Educacão e Cultura-SMEC 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2020-SRP 

Processo a' 002600/2020 SMSA Objeto.Ezerrtuai Aquisição de Materia edico M Hospitalar 

na P50 ecialidade de :nsumd Laboratoriai  SWAB para atendimento anual e Pandema ao 

ro,'o Co -a-- COVIS ''a°)  das Unidades de Saúde de Secretaria Munic pai de Saúde 

SMSA Entrega das Propostas a part r de 19/06/2020 as 9n no sitio 

svww 0c mprasnet gcv E,' inicio da O sputa 0207,2020 as 101' (idorario de Bras lia) no a tiO 

aproo lado 

O Ed tal encontra se a dispos çãc cos interosados, no sitio  

e04v1 comprasret gon.br. ou mea,ante 50 c tacão por e-mail pregaa prnbv@gmarl com, 

juna'nente com os cedas cadastro s do lal licitairte, desde que sex no prazo ar!? a lo 

rr'eflc miado Os esclarecimentos e as nformaçâes necessárias aos licitantes serao 

prestados pela CPL, nos o,as e horar os de espediei.te 

ROSANA DE CL /E IRA BORDES V EiRA 

Pregoe ra 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO INC 91/2020 - SRP 

Pi'ocrrs'D n' 0,17432/OCOS 55154 0b1e1e Evento a. Aqo siç3o do Matmal Med co 

rlospitoler - Ei oro Bade- o ógico, para atendi 

O 

mento anual e Pufl0ern  a ao novo CO'Onau laS 

iCCV 19i no Hospirs da Criança Sano Artonio HCSA 

entrega das Procostas: 3 par.' de 19 135 2023 as 9v Coaria de Basilia) no s n,c 

Wisi,// ccrrprasret gomr b' Inc o da Disputa 3207'2020 as 9n300 i i rft..anio de BrauiIia no 

sto supracitado 

O cd tai ancor'ra se a d spos cão dos interessados, no n t 

mmm con'orasflet 80V  or - ou nrediante OS C nação cor e-'a p'egao.pn'rw,Tgrrrai com 

vnta'-r.enne ccc, -'s dados cadastrars do (a)iditante desde que se,a no prazo ac ma Ia 

rir! «anado. Os esclame 'centos e as r'orrnaçoes necessaras aos licitantes serac 

prestados oca CCL, nos dos e bordr'os de erped ente 

10454 DARC RABELO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 78/2020 - Si 

xt cesso nr qt 007600/2023 SMSA 

O Munic'pio  de Boa Vista RF,arraves da °ragoe ra designada Feio Decreto 

175 E/OCOS pabii cado no [tOM e' 5079, de 02/03 '2020 torta plbl co pari 

,,c'nhec mer'.to dos interessados que, o °'egio 1 etronico no 078/2020 Processo no  

D97600i'2020 SMS,o, dest nado a tuentro. Aqcus São Ut Mate' ai Mcd co Hcsprtaiar na 

o ,pecia lidada de insumo  Lat'orator a tWAB para atendimento anua, e Pandernia dc' soer 

oraarrzs COVIS 17'. das Li' dades se Saure de secre,aria Muni c,pal se Sauce S'uíSfi, 

a e cação procedeu 'RACASSACA par ter s do écrans fcadas todas as empresas 

part:c,oantes do certame, conforme consta nos autos do referido orccesso. 

RClSi'iNA 01 CLiiiEl84  BORDES V EIRA 

Pregue tu  

2' TERMO AD T VO CCNrRATAN"'[ PREFEITURA MUIS CIPA DE 044424941, Ct,,PI 
'24 653 408/0001 15. CONTRATADA, iS 5095 ÇCS EiRELI CNPI " 05854 69072101.13 
Oro ressoe 1,45,01901 DIleto do Processo Con.racação de empresa nspec ai /dda em
obran e esgerrhnr a para cxci: ção de serviços de recupe-aci'o de ,i'"aisrv, ML ' o'id dr 
Caracaro /95, Conto oo 29 'erro Adit ao Altnrazao da Clausu,a Segur orlo terno  d. 

cem arorrcgaç5c 00 DRAZC' DE - iCENC.A em n'as 90  inr',erts. 
das core inic O em I5'DS/2020 e termino era lu/11/,,02r1. e pr'-rrogaçSo o.  P64710 Ou 
EXECUÇAD 005 SuOu 005 emr,  n,a 592 Iroventai oias, com nou na' 14/Os 70.0 e terno no 
em 12 ci9/202c  Dota ds' Aos rraturo 10 de )ur ho se 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ar cio TP n° 009/2020. Processo n° 000/2020 PARTES ira CGFs4Çi°E,. 
CONTRATANTE MUNiMCC 0- MUCAiAl 99, 001/13440400 E CiO NASiCr,,rxN1O 

MCL .44 FIREL - ME nscr,ta no 0501  sob o nu 05 SEI 4ã5/u001 71 Cacto 
Contratação por menor (teço P5' regime de emr pretas, glote , dx rmpresx 

especializada em obras n ser', 005 de enganhar a paro"xor cào "ir ciFras dv 
AMPL AÇÀD Di' POSTO 00 SAL,t'E 09A5r' SCO ALIES LE/O, Isco1 zal" na —c da POCO4 

co Man cire cc Macala  .99, csrn'o me segue IAOOR lO 0050/14'" 4$ te O 30 CC 
Se 5005105 e cmque'te e sete ml e o tccen'os Ccx sI, POS E SE RE 1'bSDS M' ister o 

co Saude Portar,a no 7 /a", d' 2Ç de outubro de 2057, Fon'u d, Recursi' cn'er 

uar ame'tar, Natureza cc Despesa' 30.90.51 0 Datx da assinatu ri, vS,Do '/020 

CONTRI'O ira 018 Carta Corrsite no 019/2020 P"_e'so e° t'95/202.0 P 
N"EGRANTES' CCNCRATANTE 5/ it41C PC DE  5/ cAiA 64 CON°PATi3CA i O') 

NAS,CVENTC Mi"LR 5  E 60. 'OrE. ntrrrta 110 CIsC sob  O 19 os a9) 0 3 7' 
Ç'bieta Cp,'tiotacão por meror preço em 'eginre 00 empreitad, glotai de en'cli/Su 

esper al,zada cc' obras e serviço ae esgerrhar a para catou-ão de 00-as de R.EOE'r. 

34 JN CADE 543104 01 SAUDE ALCE Cl MORAS SENA ccv izado nu V O so 'ccii' o 

no Mu,,io po de Maca a. ES 'vai forme segue VALOR 00 CONRATC ES 49100.0') 

Ces'o e quarenta e no/e ml e au nitentes rea,sl FONTL 0' RECURSOS, Recursos De 

ti ansferercra direta entre Un ão e Monic,pios Data da as rotura t',26 2C2' 

r 

237 ) a ,cra,,,ovu,xa., .-n,''..,,,es-r __o' ol ' v'.  -- n'oco, 12P 



III] Ti :1 S DE BOA VISTA - N° 5155 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 090/2020-Registro de Preços 
Processo n° 007600/2020- SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hos-
pitalar no Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, 
para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavirus 
(COVID -19), dos Unidades de Saúde de Secretaria Munici-
pal de Saúde SMSA 

Entrega dos Propostas: a partir de 19/06/2020 às 
9h no sítio www.comprosnet.gov.br. 

Início da Disputa: 02/07/2020 às 10h (Horário de 
Brasília) no sitio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e os informações 
ne.ssárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e lrios de expediente. 

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFE!TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n°091/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 007452/2020 - SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição do Material Médico Hos-
pitalar -. Filtro Bacteriológico, para atendimento anual e 
Paridemio ao novo Coronavírus (COVID -19), no Hospital da 
Criança Santo Antônio - HCSA. 

Entrega das Propostas: a partir de 19 /06/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br. 

Início da Disputa: 02/07/2020 às 9h30min (Horário  

de Brasilia) no sitio supracitado. ° 
O Edital encontra-se a disposiçao dos in sados, 

no sitio www.comprasnet.gov.br , 
ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@  

gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) li-
citante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expedien-
te. 

Joana Dárc Robelo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 055/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 006239/2020 - SMEC 

Homologo o Pregão Eletrônico n°. 055/2020, Proces-
so n' 006239/2020 SMEC, tendo como eventual contratação 
de empresa especializada no serviço de limpeza, desobs-
trução, manutenção e esgotamento de fossas sépticas e cai-
xas de gordura, conforme especificações e condições cons-
tantes no termo, para atender os unidades municipais de 
ensino e demais prédios de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura SMEC, cuja adludicação do 
Lote 1 foi a favor da empresa J. CASTRO EDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 03.557.787/0001-85, pelo valor total de RS 
597.996,96 (quinhentos e noventa e sete mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e seis centavos). 

Maria Consuelo Saies Silva 
Secretária Municipal de Educação e Cultura-SMEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COM lS5AO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESL,. lA . 

5.1 .  

COMUNICA_'
', 

1 

Pregão Eletrônico n° 078/2020istro de eços 
Processo n° 007600/2020- SMSA 

- z.i•'] 4 a*:i 44!I1kkJ'1  
ieita 
ia Teresa Scenz Sunto Guimcrães 

Vice-Prefeito 
Arthur Henrique Bnandõo Machado 
Gabinete Executivo 
Poulo Roberto Brogaio - Interino 
Procuradoria Geral do Município 
Morcela Medeiros Queroz Franco 
Controlacloria Geral do Município 
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação 
Artur José Limo Cavalcante Filho 
Consultor Geral 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG 
Paulo Roberto Braqcito 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC 
Maria Consuêlo Saies Silva 
Secretaria Municipal do Saúde - SMSA 
Cidudio Goivão dos Santos 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 
Alessandro de Almeida Pimenta Pereira 
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
Thayssa Pereira Cardoso - interina  

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF 
Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI 
Guiliierme Carneiro Adiuto 
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA 
Daniel Pedro Rios Peixofo 
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC 
Raimundo Weber Araúo Negreiros Júnior 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
Raimundo Barros de Oliveira 
Secretaria Municipal de Convénios - SEMCONV 
Cremildes Duarte Ramos 
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTl 
Honei Wilsori da Rocha Maceió 
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE 
Thayssa Pereira Ccirdoso 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMNUR 

29élica dos Santos Leite 
ndação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 

Vista - FETEC - 

Daniel Soares Lima 
Agência Reguladora Municipal  

,- 1/ ;•.l 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA\ 
Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município - GPDO/SMAG 

ADMINISTRAÇAO E DIAGRAMAÇAO / 
Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, N° 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima 

Telefone: (95) 3621-1848 - Telefax (95) 3623- 2611 - Site: www.boavista.rr.ov.br. 
Marcio Botista Herculano - Diretor - Kaciano Rodrigues da Silva - Diagromadora 

Fernanda Campos Nascimento - Diagramadora Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora 
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PR 
- EH UPA MUN 1PAL DE BOA 'aSiA 

tuliSSAO P1 RMANENIL til- IICITACAO - 
UAIIIN[TE DA PBFSIDFN DA 

52150 DE 1  CtInÇOn' 

Pregas Elairõn co rr OBO 2020Ragistrs da Preços 
Pro essa ri' 007600 2020- SMSA 

O bjeta L-,c j ai °aa saçaa 1€ Matar ai M'd co hiasprtaiar a L apec aiadade d iasorr a uboratar ai - 

S 1240 para atond mania arsuol a Partdernsa ao asca Catanas rus (COVIO -191 das Os (todas de Saude 
da Secratar a M an'r pai de Saude SMSA 
Lorena das Prapntdr a pan í de 19 013 2020 as Oh ire o 1 o we,sa ssrnsrasse° pos bs 

coo da [Espato (207(2020 as 1011 Sarar a de Oras a no 1,tin aaprac ddu 
Eb iai encoatra se a d opas 'ao dos PIore asados a e a la swe comprasnei gov Es a 1 n estianie sol 

cltaçãe por e-mani pregas pir,b,ogmait coa junta n'riSO cnrr ao dados ca,~ do a i r.tan'e desde 
circ api no 0'azo ao n'a a a 'n' ornado a eacio recnn'entao e as r toonaçõns recEoso as a ae ir Ian'c 
se às prestados pela O Pr ios das e Sarar is dc, cpu saie 

Isasona de - tive na Borgas 5 e na 
Pregos ra 

M1JNlCIPlO Dl-. Nlt CAJAí_RR 

RESUL lADO DE Jt JLGAMEN1 ( ) DA II' N 
00'-) 2020 

Declaramos a quem possa interessar, que a Empresa E. 
DO NASICMEN'íO MOURA EIRil 1 - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n0  088i .45 000l-7. sagrou-se 

vencedora da Lic itaçào re tèm-ente a 1 P n°. 00'-) 2020 - 

Processo n0. 094/2020, tendo como objeto ('ontr[mlaçio 

por menor preço em regime de empreitada global. de 
empi-esa espccialiiada em obras e ser iços de 
engenharia, para exccuçca de obras de AMPLIAÇAO 
DO POS'l'O DE SAUDE ERANICIS('O AIVES 
LIMA Iocati,'ado na Vila da Penha tio MLlnicípias de 

v1 ucaj aí-R R. tendo como propoSta oloada o alor de 

R$ 657.800.00 (Seiscenlos e Citiqiienta e Sete iiil 
Oitocentos reais'(. \ 

Nlucajaí-RR. 16 de junho de 2020 

ien Cleber Freitas de Lima 

Presidente da (.'omisso de Licilaçio 

- i-  1-----' -- -...- - - 

ti, 

O'

\(3) 1)1lR•\ N) 1)1.(( ) 1 lt.\ 1(0
O n' (11(9 lI ii' 0(1°) 21)20. l 5 riaccsca ti". 

lEi 1 0110(1 10.51? 1I.Ç I\ Ii 4 tI? \\ II  'A. E li\I 1? 5 1 6 \ II-- 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA A 517 

C°MISSivO °ERI1ONENTE DE LICIPÇAO - CPL 
GABINETE DA PRESIDÉNC A 

AS 50 DE HOMOLOGeÇÃO 

Pregoo Etelrõn co 50  055 2020W Reg airo de Preços 
Processo o 006239 2020- SMEC 

alomotogs o Pregão Eletrõn co a' 055 2020 Processo o 000239 2020 SMEC terno "orro eventual 
contratação de empresa espsc aluada no sena ça de iannpeza desottstruçdo manutenças e esgotan enro 
de fossas sept case caixas de gordura 000torme ssp'c frcações e (and cOes conatanies no terna para 
atender as aradades rn acapa SOCorra soe dema a predos de reepoosab idade da Sec-e'arra Munuc Sai 
de Eduracãoe Cultura SMEC,  CLa adud caçAs do Lote 1 ror a favordaenrpresaj CSSRO EDA - ME 

aos la no CNPJ sob o 03537 78 0001 -85 pelo valor tslat de RS 597 096 06 ournhe.rtos e sovenla e 
ocre ri novecentos e noventa e aos neo se novenla coes centavoS 

Mana Csnsaelo Salso Si va 
Secretor a Man capo1 de Educaçao e Cunita'a-SMEC 

NU 'NI('IPI() Dl-: u J(A.l\Í-RR 

1-. AI)Jt 'l)l('AÇÃ() I)A IP \°. 
III)') 2020 

\ preftii,i Nicinicipai. 1 icanildes \piiccid.i 
(hmnçal\ es. no uso das dlribuiçaes que lhe sio ea)lieridtls 
pela lci i si ação em s i ga ar. na cdi ,ini e ei ass 1 CLIÇ)0 leLo! / ,Id ti 
pela ('raul j ssio l°ermiiancnl e de LiCilação e pollL'CiGI 

ci)llclLlçi\ o c\am'adxa pela Procuradoria iciridjeu \lunicipui. 

resola : 1 lomokmg,ir e \djcidic0u- a presente !ict[ílçDx) lestes 

5120005: 'RI 9(1 SS() 11°  094 2112(1 - -1 P n" 001) 2020. chio 
iohjto traIa-se de (ontI-aIaçiopor mcmii preço em reDime 

de empreitada sdioh,II. de empresa espeeiaii Lida Ufli (lhl,IS e 

sers iças de en'aerthai-ia, para esceuçso de obra'1 olC 
.\N1l'li A( k() 1)0 Pft 1(9 l)lc \! Dl - IR \N( l(() 
.\L\ laS l l\l,\ Icmcali/Lmdo na \'Iia da l'enlia 11(1 Nlslllielpia 

de \1ueti.mi-l'tit. 1 lainiolcaga e \djudiea a empresa; 1 l)() 
N \'il('\1l-Nl(à NiOl 'R \ F-11(11 1 - Nu . inscrita 1115 (J\I°.l 
sob o 11" ().881.45 0((01-7_ pelo 'ralar de R R (m7.(Ii(.(Ji( 

(Seiscentos e eillquellla e sele nui e oitocentos reais). 

Nu l's  l('ll°l() DE Nu (A.l-\l-RR 

RLSt'l l,\1)() DE ii LGA\ll N 10 DA ( .( Nrr. 
((1$ 202') 

f'í ` ' 

* ,4L 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
2C2r 'rn 

Às 10:06 horas do dia 02 de julho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO N° 028/E de 02/03/2020, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 007600/2020-SMSA, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00090/2020. 
Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na 
Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID 
-19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde SMSA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: SWAB 
Descrição çomplementar: SWAB, MATERIAL HASTE METALICA, TIPO PONTA PONTA EM RAYON, 
APRESENTAÇAO* EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO DE USO 
DESCARTÁVEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2200 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances; R$ 0,01 

Histórico 

Item: 1 - SWAB 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectvas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor 
Porte Declaração 

Quantidade  
Valor 

Valor Global 
Data/Hora 

ME/EPP ME/EPP/COOP Unut, Registro 

27.295.360/0001-39 PRO SAUDE Sim Sim 60.000 R$ 1,2200 R$ 73.200,0000 01/07/2020 
RORAIMA 16:35:44 
COMERCIO 
ATACADISTA 
DE 
PRODUTOS 
O DO NT 

Marca: INLAB/NACIONAL 
Fabricante: INLAB/NACIONAL 
Modelo / Versão: INLAB/NACIONAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem me:o de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Plástica, ponta lOO°/o Rayon, embalado individualmente. 

14.190.243/0001-44 LETICIA Sim Sim 60.000 R$ 1,5000 R 90.000,0000 01/07/2020 
ARAUJO DA 22:28:11 
SILVA LTDA. 

Marca: GLOBAL SWAB 
Fabricante: GLOBAL SWAB 
Modelo / Versão: SWAB RAYON 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meu de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Plástica, ponta lOO°/o Rayon, embalado individualmente - REG MS/ANVISA 
80633180001 - MARCA: GLOBAL SWAB - Mod. SWAB RAYON - Proced. Nacional 

02,472.743/0001-90 DIMALAB Sim Sim 
ELETRONICS 
DO BRASIL 
EIRELI 

Marca: GLOBAL 
Fabricante: GLOBAL 
Modelo / Versão: 

60.000 R$ 5,0000 R$ 300.000,0000 01/O/2020 
16:1 02 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Pléstica, ponta 100°/o Rayon, embalado individualmente 

Lances (Obs: lances com na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
- 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

p'Z 

R$ 5,0000 02.472.743/0001-90 02/07/2020 10:06:27:4 

R$ 1,5000 14.190.243/0001-44 02/07/2020 10:06:27:43 

R$ 1,2200 27.296.360/0001-39 02/07/2020 10:06:27:437 

R$0,0123 14.190.243/0001-44 02/07/2020 10:24:44:550 

R$ 4,9000 02.472.743/0001-90 02/07/2020 10:26:43:333 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
Evento Data Observações 

Aberto 02/0 7/2020  Item Aberto 
10:14:58 

Encerrado 02/07/2020 Item encerrado. 

Abertura do 
prazo de 02/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 
Convocação - 10:39:18 14.190.243/0001-44. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 

Recusa 
02/07/2020 14.190.243/0001-44, pelo melhor lance de R 0,0123. Motivo: A empresa solicitou a sua 
11:44:57 DESCLASSIFICAÇAO no item 1, motivo emitiu o lance errado, o valor correto seria 1,23, 

encaminhou a seu pedido no chat COMPRASNET 

Encerramento 
de prazo de 02/07/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor LETICIA ARAUJO 
Convocação - 11:44:57 DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 14.190.243/0001-44. 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 02/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO 
Convocação - 15:40:45 ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39. 
Anexo 

02/07/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE 
Recusa 16 :01: 56 

PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39, pelo melhor lance de R$ 1,2200. 
Motivo: A empresa solicitou a sua DESCLASSIFICAÇÃO, no item 1 

Encerramento Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PRO SAUDE 
do prazo de 02/07/2020 RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001- 
Convocação - 16:01:56 

 39. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 

Recusa 
02/07/2020 02.472.743/0001-90, pelo melhor lance de R$ 4,9000. Motivo: A empresa foi 
16:34:06 desclassificada no item 1 por apresentar o valor do item acima do estimado, não 

atendendo as exigências do edital no item 9 subitem 9.2 alínea (d) 

Item 02/07/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: a licitação procedeu FRACASSADA, por ter sido 
cancelado no 16:38:08 desclassificadas todas as empresas participantes do certame, o Item será CANCELADO 
julgamento 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:12:45 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:13:04 

Pregoeiro 02/07/2020 
10: 13: 28 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:13:42 

Pregoeiro 02/07/2020 
10: 14: 58 

Sistema 02/07/2020 
10:28:44 

Sistema 02/07/2020 

Mensagem 

Meu nome é Rosana Vieira e serei a pregoeira deste procedimento licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico n° 090/2020 Processo 007600/2020 - SMSA 

Bom Dia Senhores Licitantes 

Tenho a Informar que os Valores Ofertados São de Inteira Responsabilidade dos 
Licitantes, Podendo Ocasionar Penalidades para Aquele que NAO Cumprir Co o 

Valor Arrematado Para o ITEM 

Informo Também que é de Responsabilidade do Licitante Acom 
Diariamente a Licitação no Sistema do Comprasnet. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento d 
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Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

02/07/2020 
16: 01: 40 

02/07/2020 
16: 01: 56 

02/07/2020 
16: 10: 00 

02/07/2020 
16: 10: 12 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:14:53 

08/07/2020 

10: 28: 44 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:36:29 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:39:13 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO .' .• 

Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade Acompan) 4/Q 
julgamento/habilitação/admissibilidade". 1 

a fase de analise da habilitaçao 

Para LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA. - CONVOCO a EMPRESA NO ITEM 1 
encaminhar sua proposta de preços já ajustada/negociada no prazo de 02:0 

horas, conforme exigência do edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO. 

Sistema 02/07/2020 
10:39:18 

14.190.243/0001- 02/07/2020 
44 10:41:48 

14.190,243/0001- 02/07/2020 
44 10:42:11 

Senhor fornecedor LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 
14.190.243/0001-44, solicito o envio do anexo referente ao ftem 1. 

Bom Sra. Pregoeira, infelizmente emitimos o lance erra, o valor correto seria 1,23 
solicitamos nossa desclassificação. 

**Lance Errado 

Pregoeiro 02/07/2020 Para LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA. - A empresa solicitou a sua 
11:44:46 DESCLASSIFICAÇAO no item 1, motivo emitiu o lance errado, o valor correto 

seria 1,23, encaminhou a seu pedido no chat COMPRASNET 

Sistema 02/07/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
11:44:57 

Pregoeiro 02/07/2020 Senhores Licitantes declaro encerrada temporariamente a sessão, com a 
11:49:50 REABERTURA no dia 02/07/2020, a partir às 15h:30minut05 (horário de Brasília), 

para dar continuidade no certame 

Pregoeiro 02/07/2020 Declaro aberta a sessão de continuidade do certame, Boa Tarde 
15: 39: 33 

Pregoeiro 02/07/2020 Para PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT - 
15:40:37 CONVOCO a EMPRESA NO ITEM 1 para encaminhar sua proposta de preços já 

ajustada/negociada no prazo de 02:00 horas, conforme exigência do edital, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇAO 

Sistema 02/07/2020 Senhor fornecedor PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
15:40:45 ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao 

ítem 1. 

27.296.360/0001- 02/07/2020 Boa tarde Sra. Pregoeira solicitamos nossa descassificação. 
39 15:43:05 

Para PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT - A 
empresa solicitou a sua DESCLASSIFICAÇÃO, no item 1 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - Esta pregoeira em atendimento 
ao decreto 10.024/19 art. 38, vem junto as empresas ARREMATANTES, buscar a 

negociação, dos itens objetivando a redução de valores. Senhor no caso de 
aceitar a negociação, ao anexar a proposta que seja com o valor negociado/ 

ajustado. com  seu valor está acima do estimado, 

Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - CONTINUAÇÃO; por favor 
realizar adequação ao valor referenciado no instrumento convocatória, caso 

contrário a empresa será desclassificada 

SR. PREGOEIRO, BOA TARDE A QUESTÃO MAIOR É QUE O VALOR ESTIMADO 
FICOU MUITO BAIXO . DEVIDO AO COVID ESTE PRODUTO ESTA SENDO MUITO 
PROCURADO ESTA EM FALTA NO MERCADO MUNDIAL. QUASE NINGUEM TEM 

PARA ENTREGA. COM  ISTO HOJE O MERCADO ESTA OFERENDO EM TORNO DE 
5,00 

E CONFORME PEDIDO NO EDITAL FOI PEDIDO O SWAB 100% RAYON , QUE É o 
PRODUTO USADO PARA COLETA DO COVID. DIANTE DO EXPOSTO NÃO TEMOS 
COMO CHEGAR NO VALOR DE 1,22 . NOSSO MENOR VALOR SERIA DE R$ 4,00. 

CORRIGINDO COMO ESTA PEDINDO SWAB 100% RAYON COM TUBO . NÃO 
TEMOS COMO REDUZIR NADA NO VALOR . r$ 5,00 É NOSSO VALOR FINAL 

ESTE É O SWAB MAIS CARO QUE TEM NO MERCADO HOJE E ESTA EM FALTA 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:16:37 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:25:32 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:26:04 

Pregoeiro 02/07/2020 Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - Senhor licitante, as exigências 
16:32:16 do Edital no item 9 subitem 9.2 ; diz Será desclassificada a proposta que: d) do 

arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; Portanto se o 
senhor não consegue chegar no valor estimado, será desclassificado 

Pregoeiro 02/07/2020 
16:33:55 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:34:51 

Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - A empresa foi desclassificada n 
item 1 por apresentar o valor do item acima do estimado, não atendendo a  

exigências do edital no item 9 subitem 9.2 alínea (d) q ' 

NÃO TEMOS COMO REDUZIR NADA NO VALOR. r$ 5,00 É NOSSO VALOR FI ,AL 

Pregoeiro 02/07/2020 Informo aos Senhores licitantes participantes que a licitação procedeu 
16:35:57 FRACASSADA, por ter sido desclassificadas todas as empresas participantes do 

certame, conforme consta nos autos do referido processo. Boa Tarde a Todos 

Sistema 02/07/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos pa a 
16:38:08 os tens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 
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Pregoeiro 02/07/2020 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 02/07/2020 às 
16:39:26 17:05:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Abertura de Prazo 
02/07/2020 
16:38:08 

Informado 02/07/2020 
Fechamento de 16:39:26 

Prazo 

Observações 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 02/07/2020 às 
17:05:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
tens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:11 horas do 
dia 02 de julho de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES VIEIRA 
Pregoeiro Oficial 

JOANA DARC RABELO 
Equipe de Apoio 

1 

Irn prirn ir o 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
NICI C0C901 2G0  

Às 10:06 horas do dia 02 de julho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO N° 028/E de 02/03/2020, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto 00  10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 007600/2020-SMSA, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00090/2020. 
Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônco - Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na 

Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID 
-19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde SMSA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: SWAB - 

Descrição Complementar: SWAB, MATERIAL HASTE METALICA, TIPO PONTA PONTA EM E 
APRESENTAÇAO* EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO D. 
DESCARTÁVEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 1,2200 Situação: Cancelado no julgamento 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Hi5tÓricO 

Item: 1 - SWAB 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 
Fornecedor Porte Declaração Quantidade 

 Valor Data/Hora 
Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP tinit, Registro 

27.296.360/0001-39 PRO SAUDE Sim Sim 60.000 R$ 1,2200 R$ 73.200,0000 01/07/2020 
RORAIMA 16:35:44 

COMERCIO 
ATACADISTA 
DE 
PRODUTOS 
O DO NT 

Marca: INLAB/NACIONAL 
Fabricante: INLAB/NACIONAL 
Modelo / Versão: INLAB/NACIONAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Plástica, ponta lOO°/o Rayon, embalado individualmente. 

14.190.243/0001-44 LETICIA Sim Sim 60.000 R$ 1,5000 R$ 90.000,0000 01/07/2020 
ARAUJO DA 22:28:11 
SILVA LTDA. 

Marca: GLOBAL SWAB 
Fabricante: GLOBAL SWAB 
Modelo / Versão: SWAB RAYON 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Plástica, ponta lOO°/o Rayon, embalado individualmente - REG MS/ANVISA 
80633180001 - MARCA: GLOBAL SWAB - Mcd. SWAB RAYON - Proced. Nacional 

02.472.743/0001-90 DIMALAB Sim Sim 
ELETRONICS 
DO BRASIL 
EI RELI 

Marca: GLOBAL 
Fabricante: GLOBAL 
Modelo / Versão: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, para 
coleta de Amostras, Hastes Plástica, ponta 1001/o Rayon, embalado individualmente 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 7 
R$ 5,0000 02.472.743/0001-90 02/07/2020 10:06:27:437f) 

R$ 1,5000 14.190.243/0001-44 02/07/2020 10:06:27:437' .. 

R$ 1,2200 27.296.360/0001-39 02/07/2020 10:06:27:437 \ / 
R$ 0,0123 14.190.243/0001-44 02/07/2020 10:24:44:550 Lj 

R$ 4,9000 02.472.743/0001-90 02/07/2020 10:26:43:333 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aberto 02/07/2020 Item Aberto 
10:14:58 

Encerrado 02/07/2020 Item encerrado. 

Abertura do 
prazo de 02/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor LETICIA AR.AUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 
Convocação - 10:39:18 14.190.243/0001-44. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 

Recusa 
02/07/2020 14.190.243/0001-44, pelo melhor lance de R$ 0,0123. Motivo: A empresa solicitou a sua 

11:44:57 DESCLASSIFICAÇAO no item 1, motivo emitiu o lance errado, o valor correto seria 1,23, 
encaminhou a seu pedido no chat COMPRASNET 

Encerramento 
do prazo de 02/07/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor LETICIA 
Convocação - 11:44:57 DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 14.190.243/0001-44. 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 02/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO 
Convocação - 15:40:45 ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39. 
Anexo 

02/07/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE 
Recusa 1-

60156 PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39, pelo melhor lance de R$ 1,2200. 
Motivo: A empresa solicitou a sua DESCLASSIFICAÇAO, no item 1 

Encerramento Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PRO SAUDE 
do prazo de 02/07/2020 RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001- 
Convocaçao - 16:01:56 

 39. 
Anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI, CNP]/CPF: 

Recusa 
02/07/2020 02.472.743/0001-90, pelo melhor lance de R$ 4,9000. Motivo: A empresa foi 

16:34:06 desclassificada no item 1 por apresentar o valor do item acima do estimado, não 
atendendo as exigências do edital no item 9 subitem 9.2 alínea (d) 

Item 02/07/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: a licitação procedeu FRACASSADA, por ter sido 
cance ado no 16:38:08 desclassificadas todas as empresas participantes do certame o item será CANCELADO 
julgamento 

Não existem intetições de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Pregoeiro 02/07/2020 Meu nome é Rosana Vieira e serei a pregoeira deste procedimento licitatório 
10:12:45 referente ao Pregão Eletrônico n° 090/2020 Processo 007600/2020 - SMSA 

Pregoeiro 02/07/2020 Bom Dia Senhores Licitantes 
10:13:04 

Pregoeiro 02/07/2020 Tenho a Informar que os Valores Ofertados São de Inteira Responsabilidade dos 
10:13:28 Licitantes, Podendo Ocasionar Penalidades para Aquele que NAO CurnprirCfn o 

Valor Arrematado Para o ITEM 

Pregoeiro 02/07/2020 Informo Também que é de Responsabilidade do Licitante Acomparyir 
10:13:42 Diariamente a Licitação no Sistema do Comprasnet. 

' 

Pregoeiro 02/07/2020 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
10:14:58 

\ Sistema 02/07/2020 O item 1 está encerrado. 
10:28:44 

Sistema 02/07/2020 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de 
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Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

02/07/2020 
16:0 1:40 

02/07/2020 
16:01:56 

02/07/2020 
16: 10: 00 

02/07/2020 
16:10:12 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:14:53 

38/07)2020 

10:28:44 

Pregoeiro 02/07/2020 
10: 36: 29 

Pregoeiro 02/07/2020 
10:39:13 

Sistema 02/07/2020 
10:39:18 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO _----... 

.1 

Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade Acompanhar- , 

Julgamento/habllltação/admrsslbll!dade / 
- 

a fase de analise da habilitação J.,) 

Para LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA. - CONVOCO a EMPRESA NO ITEM .para 
encaminhar sua proposta de preços já ajustada/negociada no prazo de 02:O.L 

horas, conforme exigência do edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO. 

Senhor fornecedor LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA., CNPJ/CPF: 
14.190.243/0001-44, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

14.190.243/0001- 02/07/2020 Bom Sra. Pregoeira, infelizmente emitimos o lance erra, o valor correto seria 1,23 
44 10:41:48 solicitamos nossa desclassificação. 

14.190.243/0001- 02/07/2020 *Lance Errado 
44 10:42:11 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

02/07/2020 Para LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA. - A empresa solicitou a sua 
11:44:46 DESCLASSIFICAÇAO no item 1, motivo emitiu o lance errado, o valor correto 

seria 1,23, encaminhou a seu pedido no chat COMPRASNET 

02/07/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
11:44:57 

02/07/2020 Senhores Licitantes declaro encerrada temporariamente a sessão, com a 
11:49:50 REABERTURA no dia 02/07/200, a partir às 151h:30minut0s (horário de Brasília), 

para dar continuidade no certame 

02/07/2020 Declaro aberta a sessão de continuidade do certame, Boa Tarde 
15: 39: 33 

02/07/2020 Para PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT - 

15:40:37 CONVOCO a EMPRESA NO ITEM 1 para encaminhar sua proposta de preços já 
ajustada/negociada no prazo de 02:00 horas, conforme exigência do edital, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇAO 

02/07/2020 Senhor fornecedor PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
15:40:45 ODONT, CNPJ/CPF: 27.296.360/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao 

item 1. 

27.296.360/0001- 02/07/2020 Boa tarde Sra. Pregoeira solicitamos nossa descassificação. 
39 15:43:05 

Para PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT - A 
empresa solicitou a sua DESCLASSIFICAÇAO, no item 1 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - Esta pregoeira em atendimento 
ao decreto 10.024/19 art. 38, vem junto as empresas ARREMATANTES, buscar a 

negociação, dos itens objetivando a redução de valores. Senhor no caso de 
aceitar a negociação, ao anexar a proposta que seja com o valor negociado/ 

ajustado. com  seu valor está acima do estimado, 

Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - CONTINUAÇÃO; por favor 
realizar adequação ao valor referenciado no instrumento convocatório, caso 

contrário a empresa será desclassificada 

SR. PREGOEIRO, BOA TARDE A QUESTÃO MAIOR É QUE O VALOR ESTIMADO 
FICOU MUITO BAIXO . DEVIDO AO COVID ESTE PRODUTO ESTA SENDO MUITO 
PROCURADO ESTA EM FALTA NO MERCADO MUNDIAL. QUASE NINGUEM TEM 

PARA ENTREGA. COM  ISTO HOJE O MERCADO ESTA OFERENDO EM TORNO DE 
5,00 

E CONFORME PEDIDO NO EDITAL FOI PEDIDO O SWAB 100% RAYON , QUE É O 
PRODUTO USADO PARA COLETA DO COVID. DIANTE DO EXPOSTO NÃO TEMOS 
COMO CHEGAR NO VALOR DE 1,22 . NOSSO MENOR VALOR SERIA DE R 4,00. 

CORRIGINDO COMO ESTA PEDINDO SWAB 100% RAYON COM TUBO . NÃO 
TEMOS COMO REDUZIR NADA NO VALOR . r$ 5,00 É NOSSO VALOR FINAL 

ESTE É O SWAB MAIS CARO QUE TEM NO MERCADO HOJE E ESTA EM FALTA 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:16:37 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:25:32 

02.472.743/0001- 02/07/2020 
90 16:26:04 

Pregoeiro 02/07/2020 Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - Senhor licitante, as exigências 
16:32:16 do Edital no item 9 subitem 9.2 ; diz Será desclassificada a proposta que: d) do 

arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; Portanto se o 
senhor não consegue chegar no valor estimado, será desclassificado 

Pregoeiro 02/07/2020 Para DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - A empresa foi desclassificada no 
16:33:55 item 1 por apresentar o valor do item acima do estimado, não atendendo as 

exigências do edital no item 9 subitem 9.2 alínea (d) 

02.472.743/0001- 02/07/2020 NÃO TEMOS COMO REDUZIR NADA NO VALOR . r$ 5,00 É NOSSO VALOR tNAL 
90 16:34:51 

Pregoeiro 02/07/2020 Informo aos Senhores licitantes participantes que a licitação pr5f 
-J 

16:35:57 FRACASSADA, por ter sido desclassificadas todas as empresas parti i.;.j .. 

certame, conforme consta nos autos do referido processo. Boa Tard 

Sistema 02/07/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de re,. 
16:38:08 os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no juen' 
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08/07/2020 

Pregoeiro 02/07/2020 
16: 39: 26 

Eventos do Pregão  

Evento Data/Hora 

Abertura de Prazo 
02/07/2020 

16:38:08 

Informado 02/07/2020 
Fechamento de 16:39:26 

Prazo 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 02/07/2020 às 
17:05:00. 

•v \ 

Observações 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 02/07/2020 às 
17:05:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:11 horas do 
dia 02 de julho e 020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSANA DE OLIV,i A BORGES VIEIRA 
Pregoeiro OficáI. 

JOANA DRABELO 
Equipe doio 

Imprimir o 
.... Relatório 

n 

t 
\ 

/ 
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1)1 R1O OFICI .&L DA 11 \ 1 \1) - Seção 3 ISSN 1677 7069 Na 127, segonda feIra, 6 de 

'ir L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P855 DENTE MEDICl/RO CHAMAMENTO PUBLICO POR 
'-CCC NCIAMENTO 001/2020 

DA AUTORIZAÇÃO PROCESSO ADMIN STRAT VO N9  691/S[MCAZ/2021 DO 
OBjETO El TA DE CHAMAMENTO PIJBL CD POR CREDENCIAMENTCS de Ivvt III ÇÕCS 

rance os objetivando a pestação de se-o ços bancarios de recu mento de tributos 
MPOSTC.S, TAXAS DIVIDA ,ATAA, CONTRIBUIÇÕES DE MEU-FOBIAS E DEMAI.a XECEI'-ÃS 
S'i.NICiI'AIS ATRAVES DE DOCUMENTO DE ARRECADACÃC COM COO GO DE BARRAS EM 
PADRÃO PESCARAS,  p-ir  nterrnedio de suas agencias, coe' prestação de ontas pó' n'e o 
E E Do" ria, dos ualores arrecadados JALOP ESTIMADO AS J.AL RS 211 99000 Iduzeetos e 

Ze ni novecentos noventa relas). ORGÃO PreSe Cura Mijr' opa de Presidpr'te 
Mcd o'RO DATA DC E M DE RECEBIMENTO DAS PRC POSTAS 04 de Agostc de 22 as 
CRnOO'nrn DATA DE ABERTURA DAS PROPOStAS.  04 de Agosto da .020, as lolõOrrsie 
O VUIGJ,CÃO DC EDITAL 03 de iv hr de 2020 LOCAl Saia de r— 13li de CPLM, rio pied'o 
tia Prefeitura Municipal, situada na Avenida 500 João Bat sta, no, 1613 Centro Pres dente 
Mrdic CO 

INFORMAÇÕES E7OU RE' RADA DO EDITA, 169 3411 4169 ou 
cpl Eipres.dprtemed,oi ro g— Er ou wwc preçidentemed oro gos br/ rIta-les 

Pres dente Mcd c 80 2 de :uIho de 2020. 
VAGNER MARCELO '-OZ 

Super nlender te de L oração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D OESTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Calcar,i de Contrato 009 de 2020 CONTRATADA MAGO PARTS COMLRC O, MPORAÇÃO E 
XFOR EACÃO UDA, OBJETO Anus ç5o de Moton,ve adora recurso do Conxenio 

141, DPCN/2019 Processo Adrninistrat Co 348/2019, dolór ES 310  000,00, VFGENC A DO 
CONTRAO 12 meses 
3v la —a Doeste XC. 25 de 1snho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TI-IEOBROMA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Dm1, rIo 19i651GP/TMT/2020 TOMADA DE ,'REÇO 5 00,2020 Pr'ice',nn 
77° 2',sS'SEV,ECE 
cntratarte Elefeltura Muno pai de Tneohronra 90 Contratada TERRA AZuL 

CONSTRUÇÃO DE EDiFICIDE RODOVIAS E BEL - DSP. n' 34,048 917/2001 42, com veUe co 
R,ia iU 0 GUERRA 5 3006.B, Bairro JARDiM AUREL O BERNAD na cidade L PARANAiRO 
USeM CONTRATACÃO DE EMPRESA  ESPEC.A LADA EM SERVIÇOS DE ENGENHAR A PARA 
lOcAlIZAR A CONSTRUÇÃO DE UM AUDITORIO NA ESCOLA MUNICIPAL (EM E .E E MÂNOO, 
P50 Sol NA V LA PALMARES DO DESTE ATRAV5 O') CONVES O SCONV 5 865101/2018, 
PROCESSO AOM 60414 000718r2018 01 E CONTRAPARTIDA DO MUN CICIO. NO VALOR 
M MODO TOTAL DE RS 303.000,00 iTREZENTGS E TRES MIL) ATRAVES DA SECRETARIA 

MI MC PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIF O DE THEOBROMA.RO  CONFORME PLANO DE 
RA8ALHC.  PROJETO BASICO, MEMOR AL DESCRITISO, PLANILHA ORÇAMENTARIA 

MEMORIAL DE CALCULO CRONOGRAMA FISGO FINANCE CD COMPOSIÇÃO ANAL T DA CO 
BOI, COMPOS CÃO UNiTARIO DE CUSTO  E  PLANTAS  ANEXOS a o' lOS RS 267 041.79 
DUZENTOS E SES3ENTA E SETE MIL QUARENTA E UM REA.S n SETENTA E NOVE 
1 OITAVOS) 1,  .ger'cie 120 101411 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Si N° 9/2020 

A Pregoe-o da CPL/A'utj torna pUS' ccc rena rodo do Rreg3o E eserla ORE 
009, 2020 5, Pracitaco rrandc do PROCESSO 5' 033 002) 

NTERESSADC SEMINERA 
TrpO. Menor Preç. por Eem cu,o obletA e a AQU 5 ÇÃO DE ,i  CUiCT 

RODOu AROS PARA ATENDER AS NuCESS:DADFS DA SECRI TARA 'vtliti.0 'Hj 0,  
INPRuOESRL'TURA CONECXME CONC.,ÊF5  O 5 886999/2015 u 'DuM. TE  .IADC ENTRE A 
PREFEITURA M,-INiCIPAL DE AMA.,ARI RR E S'UnERiN"O'uDU-C,A CO DEuE'OuDu'. MOMO 02, 
AMAZÔNIA. SUDAM 

ConSorte demOnst'at co ape/o 
EMPRESA AD DA VÃC iUN OR ME / ,NPJ ,507 550/0001 VS 
ITEM 001 VALOR GLOBAL RS RI 46080000 

Arrojar ER. tu  de Julho de 2,20 
OsACItIR DE SOL LA orsruor,OES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90/2020 SRP 

Processo p5  00760012020 SMSA 
O Mi rn Op ode Boa listo P8 atrases os Pregoerra desrg"ada ovo .,'ed,e', 

C,iE E 2070. cubi cado no ODC,l ri 5079 de 1203 '2020 t"2 puA ,.ouru 
cor'hecln'ento dos nte,essados que, o PregJo E'c.tronicc 15 090,'OT aoces.,o  r' 
007600/2120 . SMSA, trest nado a Eveistua' ATos çac ne Matar a 'u'nO co 1 0.1 la ar 
Enpeciaiicade de lflsuto LaOoratorra: . 505dB. paa alend rerto rua r°aildyr a 
Çcrflnav rus (CCV O '191 das Cri dades Iv Saude cc Secreta, e M,ir croa ap  lavo,' 5 2.  v! 

i o ração procedeu PRACASSAC A pc ter sido descass E cauan todas a n enrpreuas 
pa't crpentes do certame, conforme comIa nos autos do reler 0 o'ccessc 

IROSA'OA DE  CL!  jE  P0 9.'nC_S , EA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

AVISO DE ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2020 CPL 

Processo 5' 100 2020 SMDST 
06 ETO Ana acão de Contrato Admi nsrratis'o e' 393/2020 

t" senhor Prefeito oo mun cli, n de Bar5 m/RR, time sem efeto o C.,rtrut 
Adni n,strat.00 nC63/2020'.rriado corri a empresa CÃrASAAS POÇOS ArESIArJCS 
pub lado 20 Olaria Ofipal da União, pd6'ria  e' 133 dia 15I0E/2020  Dano D'cai dos 
MunA pos, Pagina n 3. da 15/01/2020 Dar o do Estado de Roraima, pag na n' 17. a a 
iR. DEi 2020, P. lia de Boa dista, pagina n' 8, d a 13106/2020 

Abre una p-azo para eventuais contestaçEen na 'ermo da alinca "e do Ar', 109 
os le n 8666,95 

BonE rn RR 3 de jalho de 7425 
JONER C-AGAS 

Sc TERMO AOIT 10 DE PRAZO CO CONTRATO 094/PM'/SEMECE/201.9 PROCESSO N 
o 4/5EM ECE/2018 
CCNT3AN'-E Prefeitura Municipal de t'heobrorra CO CNPJ 84 727.601 '0001 90 
C NS°RUCÃO EIRELIME 04 293793/OCOS 72n1,atod    
Obleto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAlIZACA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
BRADAR A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA .OS LO. DA SILVA NASC MENTOl. LOCALIZADC NA 
2')NP RuRAL DESTE MUNIC!PIO ATRAIES DA SECRETAR A MUNiC CAL DE EDUCAÇAC DO 
'2,1 t.-P O DE THTOBRDMA.RO. ATR lES DC 'AR EI ANO DO IRABA,HO DE AÇÕI-S 
AR f CUiATAS, E TERMO DE COMPRAM InC 5 lOt8O3'-1. RMAOO ENtRE O 
ij'oNiC'PIO DE 'HEOBROi\IA E O rONDO NAC ONAL DL DESENVCOV VENTO. DA EDUCAÇÃO. 
PlçAZ"3'02 2020 A Cl, 10/2020 

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

I0rndÃa de Pretos 00.1/2020 Processo '70,'2013/SEMECE 
" ele tu a M,n.cipaI co T'beobroma  Estaco de Rondonia. Personal dade Ju, _a id de Doe tI 

E co interno. I'str la No Cnpi/Mf Sob -O BA 727 601 0031 90 Autoriza O Pripre a T0r-a 
Azul O nstruçSc de Edi°icio e Rcidce  as Sire i Cnp it 34048 90/MIC0 4 0 Com Sede Na 
Eia •u 'o Guerra "1 3)266. Bar-o aerd ri' Au'e,io Bernad Na O dace 1 uaranajRo A Dar 

cc Aos 'rabo rnn Relat vos a Cor,1r01a530 cc presa moeda cada Em lera çon de 
Ir g en ro' .a Pura Real da' A Coestrução de Uns Au dto o Na Escola Mainic pai e M.e 1 e 
Mar ,, 1 Cibe Mi Na 1 Fia Pai"-ra,es do Oeste, At'aves do Co--e P,conv 5 865101':018, 

Adm 60414 0007IE1 e Conlrapaçt dado Vunripro Atrases da Secietara 
,,,fl c.pal de Educação do MamO p.o de Theobroma.Ro Conforme. Paro de irabaiho. 
Prnjec Bus cc, Memor a Desect.00, Pan iRa Orcamentara Memorial de CalcO,, 

rograna Es co canoeiro Con*pcs:c-, Anairt ca do Bdr. Connpos.ção Uflitaria de Custo e 
Dia. tas Anexas De,endn Executar as bern ccs Ccii orrre Espec 5 caça'-  No Ccetratc 
ren'Ap Crt/'22Ç 'heobrona, 02 de .,o n0 de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA 

AVISO DE HOMOLOGAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS N 1/2020 

O Prefe 20 do Mun tipo,1 de U'upd/RC, Dei O de le_us Lang, no uso de suas 

atrbu Ces, riornologa a Tomada de Precos n 001/2020 referente aos Processos 

353 E 359 '2070/SEMINFRA. qosi tem torno ob etx'r CONTRATAÇÃO DE 02 (t)OIS) LOTES 

DE OBRAS, SENDO LCE 01 CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIAlIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA PRACA EM FRENTE A PRECE U'Rta DC MUN olE O DE URUPA E LOTE 

O CONTRArACÃO DE UMA EMPRESA ESPEC ALCAOA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 

V ,15 tAV MENTADAS Recurso Coneenlo SICCNr. n 8e5359/2018. entre Un.lo por 

nrurn'ed ,n do Mi nrster o da Defesa e Rec iruo Pr príó de Contrapartida Oca 

HOMnIUCIGACa e dec.são adotada pela COM ISSO PERN'AINET, lEDO  LICITAÇÃO, onde 

lo cans,de,uda as Lrcitantes/.,e"cedoras. Lote 01 CONS TRUTORA MIRANDA EIRELI,  00 

ou or  co R 149 150,29 Id u'ent-s e tr nta e nove n'ri cento e o nquenta reais e o "te 

neve entaoosl e F SCALDER NETO . EFE, no na 'co de ES 1' 3401 Ice030 e 

sessenta,' sete .-r,l tre,'er o', e v nie Sua tro reais e uro centavos) 

Ocupa CO, 3 da uho de 2020 

CELIO DE JESUS LANO 

AVISO DE ANULAÇÀO 
TOMADA DE PREÇOS N0  1/2020 CPL 

Processa 5' 100/2020 SMOSP 
JBJE'O eontratacac de empresa de engenharia cara N1PLANTACA') DE M'. H,TR A'. 
SAN TARIAS OOM CIL ARoS NO MIJNICIF' O DE 60SF Mi RR 

A coenTro Pres dente, torna sem efeito o Pror'dxrnntc'- 1-rita loro 
supransencroeado Is ndamentxdo na Simula 473 do CcIer"o Isp orno T'ibuno Cedeu, e 
,Eeceiooc! rericsle e.  e eOa  no 8665i93 ALre ae o i aro sra 
evet as cnestao 't 509 da ci n 866ri 

 

- BonS rn.Rd O de ,uiho de 72 O 

. C.0' -' E ENE DE CASTA UO,.-,A 
- P'es,derte 05 OCO ke 
FEITURA' MUNICIPAL DE MUCAJAI 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EMERCE 4', 
O ATD'4' 606/202' - Proresno e' 0126 '7020 ' Modo ,d,,d On'e"r',ar'e , 

Art 24 V ,' 8566103. PARTES N'-EGRANTPS. '-ON'RA ISTO 2,0,5 "rE 'O 2'' Mi' CX, A 
RR CONTRATADA 2,150 MARQUES ' ME, Inscrita 110 CNEJ sob ' Cc 1124 a.S 001 
o

1 t 
b1eEo Contratação da empresa para fornec menro d-  - tem Dura 00001 em go 

corfecc,orado em FERRO e MDF, cor!-  sis'er a de fac i 'eaoastecir'-ento .,istamaoc 
a,,,cnan'ento oo' pedal ser!- o.,c de energ a e etr ca. A oeorra 'co sera MImeco da leu 

efe t'a Mui c,pa de 1 'ucala RIR Tipo de erope"Co X'RACRDINAR.O OrCPErQRA 
MOtO Ci'AL DE SAUDE Fanc oeal prograrnat,ca 06302 CO21 2128 0(00 ' ternerloie 
Despa a 449052,30 Fonte ENPREN'AMETU'D DA 'r,"EGEruL A L ,,AiJJL 
CORO'NAu'IRUS COA O 59 ' Vclor R$ 9600.00 I'1o1e ii e sescenton rearsL 
Muceia. RR 23 de lAiCO de 2020 

E MEROENCIAL 
CONTRATO 5°  007/2020 ProceDi, rir 0124/2020 Modalidade D'spe'sa de .,c.taçlOo 
Art id, 1 le 8.666/93, PAR'-ES INTEGRANTES CONTRATANTO. MOMO PIO 0E MUCOIA' 
CC, CONTRATADA KL COMTRC D E SERVIÇOS ErREL - 2, E inscr tu no CNP:  uno o ni 
752621/000119, Cbeno Cortratação de empresa para f'-rnnc.mento de EPI 5 e 

produtos qu nicos ut ou/eis 00-a combate e preverri,3o ao CCVIC 19 de eorma 
emergenoral a Secretarra MiumolPai de Os, stenc,a Soc a - T pc' de ernpe'nno 
EXTRAORDINAR O ' SECRETAR A MUNICIPAL DE AIS STENC 4 SCC AL Fanc oca 
prograrn,aE!ca -  28,123 0001 2128  13000 E encosto de ['espesa. 339' aG 00 F 'i co 
ENECEN AMENTD DA EMERGENDIA DE IA DE COEONAV RUI - COVID 19 Valor 55 
783750 (Sete rnrl, o tocentos e tr nta e sete —e e sessenta certaos, 
MLai RR, 29 de ,ono de 2020 

EMSRGENC AL 
CONTRATO Na 051/20_C 'Processo nA 077/ 2020 Modal,dadn O spensa de Lc taç 
24, IV Iau 8556/93, PARTES INTEGRANTES CCINTRATANTB .2,'ONIC PC DE IvIUCA 
CONTRATADA -  T CANrAL GONCZARDWSi,A E RELI. DSP 29 ICE 429, 0001 6 
Cci tratacao de emorena para r,rne- moe 150 do  E'! 5 e proc.0 los qu mi, "s 0,1 
coruetrepre»erçao ao DO'vG 49 de  norma ernergei ar a Secreta! , 1.'!- ri, 
Asn,ste!rc a Social Tip, de empanho EX'-RAORD NAR O OECRE'ÂRIA ML 1 
SAL'C E Funcional drogromatica 10 302 0,01 2128 0020 E erner.t dc -, 

339 3030 I',,ntn ENFRENTAMENTO DA EMEROENCIA DE SAUDE COROS 
CO'. E 18 la, r SI 95997,00 (Oitenta e cinco n.1  i,ovece'-tot en.,ei' ta 
reu si. 
Mucaja RR, li de --ni de 2026 
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BOA  VISTA ' euda 

• MAROO BATJSTA e 2020 
,-IF-RCU AN084558F32.,4 L 

Criado pelo decreto n 2171. de 12 de abril de 1993. 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 071/E, DE 06 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso de soas atribuições 
Ieor,is, em conformidade com o disposto no art. 62, inciso II, 
d i Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, 

Considerando a situação de Emergência em Saúde 
Pública, em função do advento e disseminação do Covid-19 
(Novo Coronavirus), 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o Decreto n° 150/E, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 5027, de 12 de dezembro 
de 2019, referente ao Ponto Facultativo do dia 10 de julho 
de 2020 (sexta-feira), com a exclusão do Secretaria Munici-
pal de Saúde, que funcionará normalmente. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor no dato de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 06 de julho de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 092/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 024349/2019 - SMEC 

O Municipio de Boa Vista - RR, através do Pregoei-
ro designado pelo Decreto n.° 028 - E/2020, publicado no 
DOM n° 5079, de 02/03/2020, comunica a quem interessar 
que após analise do pedid9 de Impugnação do Edital inter-
posta pela empresa 01 MOVEL S.A, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.423.963/0001-li, fulcrodo no resposta do Secretaria 
Municipal de Eclucacão e Cultura - SMEC, lulga lMPROCE-
DENTE o pedido do obleto do Impugnação. A decisão na ín-
tegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos inte-
ressados. Na oportunidade, informo que a dota da licitação 
permanece inalterada. Boa Vista, 02 de Julho de 2020. 

André Nóbrega Ferreiro Lima 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

designada pelo Decreto n.° 028 - E/2020, publicado no DOM 
5079, de 02/03/2020, torna público para conhecimento 

dos interessados que, o Pregão Eletrônico n° 090/2020, Pro-
cesso n° 007600/2020 - SMSA, destinado a Eventual Aqui-
sição de Material Médico Hospitalar no Especialidade de 
Insumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), dos Unidades 
de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde SMSA, a licita-
ção procedeu FRACASSADA, por ter sido desclassificadas to-
das as empresas participantes do certame, conforme consta 
nos autos do referido processo. 

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

TOMADA DE PREÇO N°.005/2020 
PROCESSO N°. 00291 712020-EMHUR 
OBJETO: CONTRAT4ÇAO DE CONSULTORIA ESPE-

CIALIZADA PARA REALIZAÇAO DO PROCESSO DE REVISAO, 
ADEQUAÇAO, ATUALIZAÇAO E ELABORAÇAO: DA MINU-
TA DO PROJETO DE LEI DO PLANO DIRETOR ESTRATEGICO 
E PARTICIPATIVO DE BOA VISTA, COM AS CONSEQUENTES 
ADEQLJAÇOES A LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO E USO E 
OCUPAÇAO DO SOLO. 

RETIFICAÇÃO 

O Município de Boa Vista por meio do Comissão 
Permanente de Licitação, vem retificar a publicaçao refe-
rente aos COMUNICADOS veiculado nos dias 02/03/2020 
e 23/03/2020, Diário Oficial do Município de Boa Vista n' 
5079 e 5095. 

Onde se lê: "...TOMADA DE PREÇO N°.003/2020 
PROCESSQ\N° 002917/2020-EMHUR." 

5l' 

Z
Ll- S.OTOMADA DE PREÇO N°.005/2020 

à 

Ç.SSON0. 902917/2020-EMHUR". 

rnais informações permanecem inalterados. 

aria Suellen Barreto do Silva 
Vice Presidente do CPL - Interina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA Vl.7J 
COMISSAO PERMANENTE DE LlClTAA4i 

GABINETE DA PRESIDENCIA ( /•4/ 

TOMADA DE PREÇO N°.009/2020  
PROCESSO N°. 002917/2020-EMHUR •\ HïT---J 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE CONSULT1L...EPE-

CIALIZADA PARA REAL!ZACAO DO PROCESSO D14 REVISAO, 
ADEQUAÇAO, ATUALIZAÇAO E ELABORACAO: 1 A MINU-
TA DO PROJETO DE LEI DO PLANO DIRETÔR E$1RATEGICO 
E PARTICIPATIVO DE BOA VISTA, COM AS CONSEQUENTES 
ADEQUAÇOES A LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO E USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO. 

COMUNICADO RETIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 090/2020-Registro de Preços 
Processe n° 007600/2020-SMSA 

0 Município de Boa Vista - RR, através do Pregoeira 

O Município de Boa Vista por meio do Comissão 
Permanente de Licitação, vem retificar a publicação refe-
rente aos COMUNICADOS veiculado nos dias 04/05/2020, 
01/06/2020, 02/06/2020 e 03/06/2020, Diário Oficial do 
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OBJETO. EVENRUAL AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS PARA ATEIsDER AO 
SESCJRR o" o''''', -- , ' 

io. \ — 

VItO1'CI Tefezinho Soles do Silvo 

Pregao (Eletrônico) n.° 26/2020 UASG: 070028 

Aviso de Licitação — EDITAL DE ABERTURA 

Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro de preços 
para eventual aquisição de no-breaks para suprir a necessidade 
energética das unidades da Secretaria do TRE, Cartórios Eleitorais 
datacenters da Zonas Eleitorais e do datacenter do edificio sede do 
TRE, conformo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referéncia, (Anexo 1 do Edital) 

Abel oía das pr000stas A partir das 10h00 (horario de Brasília) do 
dia 20/07/2020 flO Sito: wwwcomprasne[t,gov,br, 

- rd'ts d s1oosIveI nos sitos www.coniprasnet,gav,br e www,tre- 
rr,jus,br no menu "TransparõnciafLicitações" ou, ainda, na 

5 Assessoria de Licitações da Secretaria de Administração do 

\ 'RE,RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n,' 543 — São 
Boa Vista/RR, das 08h00 às 12h00 (horário local), 

Janderson de Medeiros Teixeira 
Assessor do Licitações 
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Marta CecIlIa Mota De Macêdo Henchen  
Diretoras de Recsros Hodricos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA \ 
COMISSAOPFRMANFftDF IICIÍAÇAO — CPL  PREFEITURA 

PREGAO 
-- 

À CPL / PRESIDÊNCIA 

Encaminhamos o SMSA. Processo n° 007600/2020. para conhecimento e 

manifestação. tendo em vista, ter sido a licitação FRACASSADA por duas vezes, conforme 

consta aos autos o PE n' 078/2020 e PE n° 090/2020/2020, motivo que procedeu Fracassada 

as licitações, por ter sido desclassificadas todas as empresas participantes do certame, confome 

consta nas ATAS do Sistema do COMPRASNET. 

Boa Vista, 16 de julho de 2020. 

Atenciosamente. 

Rosana de O1ivei')a Borges Vieira 
Pregoeira 

Rua (al, 1'enha IrasiI. 1011 - lakcio 9 (1c Julho— Anexo 1 - São Fiaiieico 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

(EI': 69.305-130 - Boa Vista - RR 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpr. PREFEITURA 

GABINETE DA PRESIDENCIA -' 

Ofício O• 20424/2020 - GAB/CPL 
Boa Vista - RR. 16 de julho de 2020. 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc. 007600/2020 - SMSA 

Senhor Secretário. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 007600/2020 - SMSA Vol. 1. para conhecimento 

e manifestação quanto ao fato que remeteu a licitação proceder FRACASSADA por duas 

vezes, conforme Atas acostadas nos autos. 

Atenciosarnente, 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

A(o) 
Para: 

Providências D Reunlo 

O Análise O Acompanhamento 

'
ConhecimentO O Despacho 
ManifeStaÇã0 n Arquivo 

DOutros. 

-- ,. 

Rua Gol. Penha Brasil. 1011 - Polúcio 9 dc Julho — São Francisco 
[cl. 095-3621-1756 

('El': 69305-130— Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 16/07/2020 às 12:44 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
daotc dicnf fait,,r np,çnnA 



Fn,i JI'o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 
- 

DESPACHO 

Ao FMS, 

Processo: 7600/2020/SMSAIVoI. 1 

Objeto: Eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na especialidade de insumo 

laboratorial - SWAB, para atendimento anual e da Pandernia ao novo Coronavírus (COVID-

19), das unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Encaminhamos os autos para que seja realizada nova cotação de preços para que, 

posteriormente, seja realizado novo certame licitatório, nos mesmos moldes do Termo de 

Referência constante nas fis 05 a 20. 

Na oportunidade solicitamos atentar para a descrição do produto do processo, já que, o 

produto cotado as fis 24 a 26 divergem do produto solicitado nos autos, já que esta 

Superintendência tem o interesse de adquirir SWAB tipo ponta 100% Rayon, conforme 

descrição e código do ComprasNET citados no Termo de Referência supramencionado, e o 

produto cotado supracitado trata-se do SWAB tipo ponta em algodão hidrófilo. 

Ainda neste, solicitamos ao tempo, alteração na justificativa do Termo de Referência, 

onde está passará a ser conforme abaixo descrito: 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aquisição do Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial - Swab 
de Rayon, para suprir a necessidade anual - exercício 2020, das unidades de saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento básico e 
especializado. 

Os Swabs se tornaram fundamental no enfrentamento ao novo coronavírus, tendo em vista 
que, conforme o protocolo de manejo clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave do Ministério da 
Saúde, para realizar a coleta poderá ser utilizado à técnica de swab combinado de nasofaringe e 

orofaringe, exclusivamente com swab clerayon, não devendo ser utilizado swab de algodão, pois c7 

interfere nas metodologias moleculares utilizadas. / , 

Ademais, considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Cvid-i' 
19), os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos muníc\pe-. 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safsaude@boavista.rr.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população, o que poderia acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a 
população. 

Ainda cumpre ressaltar, que além de atender a necessidade anual (exercício 2020) da 
Secretaria Municipal de Saúde, o presente processo visa também suprir as necessidades voltadas à 
adoção de medidas emergenciais de enfrentamento a pandemia - COVID-I9. 

Desta feita, considerando a necessidade anual da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA e todos 
os fundamentos supramencionados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Corona\'írus (Covid-I9) no Município de Boa 
Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de impoincia internacional decorrente do Novo Coronaví.nzs (CO Vi!)-
19), responsável pelo surto de 2019",' A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-I9); A promulgação do Projeto de Decreto 
Legislativo n 88/2020 que "nconhece o Estado de CaJamidade Pública em razão da panclemia do 
C'oronavfrus no Brasil' A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que 
"reconheceu a transmissão comunitÁria do corona vírus em todo território nacional'; E ainda, em 
atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Corona vírus (COVID-I9)' n0  038/E 
de 22 de março de 2020, "que declara Situação de E eincia em Saúde Pública no âmbito do 
Munícx'pio de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevençio ao Novo Corona vírus 
(COVID - 19)" O  40/E de 26 de março de 2020 - flexibilização - "que altera o Decreto a" 038/E 
de 22 de março de 2020" e o n° 41/E de 31 de março de 2020, "que prorrogam os prazos 
estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e n" 035/2020/E' resta justificada a importância e 
necessidade da abertura do presente processo, para eventual aquisição do material - Swab de Rayon. 

Além disso, destacamos o fato que esta Secretaria Municipal de Saúde já tentou realizar a 
aquisição dos Swab através dos pregões eletrônicos n° 78/2020 e 90/2020, ambos procederam 
fracassado, o que ocasionou o desabastecimento do material e ainda uma maior urgência na aquisição do 
Item. 

Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e da seleção 
da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade possível, em 
vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para enfrentamento da emergência 
de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-I9). 

Boa VistalRR, 24 de Agosto de 2020. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saf.saudeõboavista.rr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERENCIA DE COMPRAS 

"Nossa Missão é cUidar da saúde das pessoas" 

Boa Vista/RR, 16 de setembro de 2020 

Processo: ADM 7600/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo 
Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID - 
19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Segue nesta fl. um  CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de 

referência, Cotações de preços, Mapa Comparativo de Preços e Planilha. Após gravação 

realizamos testes para verificação dos arquivos. 

( T::\ 
Secre tarjo Municipal de 5adde 

Pua Coronel Moto 418 Bairro: Centro - Boa V,sta-PP 
CEP: 69301-120 Fone: 36211030 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE COMPRAS 

'Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

PLAN ILHA 

PROCESSO n° 760012020 

OBJETO: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - SWAB, para 
das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde 

atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), 

- SMSA. 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNO. QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL 

1 396148 
Swab Rayon, em tubo sem meio de cultura, Estéril, para coleta de Amostras, 
Hastes Plástica, ponta 100% Rayon, embalado individualmente. 

Unidade 60.000 3,47 208.200,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 208.200,00 

FONTES DE PESQUISA DE PREÇO 

BANCO DE PREÇO 

PAINEL DE PREÇO 

EMPRESA 1: 
PRIME CIRURGICA DISTRIBUIDORA DE MAT. E EQUIP. MÉDICO E HOSPITALARES 
LTDA - CIRURGICA ESTILO 

CNPJ: 27.376.022/0001-07 

EMPRESA 2: NETLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI CNPJ: 17.524.672/0001-07 

EMPRESA 3: BRAZDI IMP. COM. E SERV. LTDA - FORLAB EXPRESS CNPJ: 08.845.041/0001-90 

BOA VISTA-RR, 16 DE SETEMBRO DE 2020 

ft 

à 
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Secretário Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICiPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas 

DESPACHO 

t' undo Municinal de Saude 

Proc: 

-j 

Boa Vista/RR, 16 de setembro de 2020 
Processo: ADM 7600/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade de Insumo Laboratorial - 

SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde 
de Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.  

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

Encaminhamos o processo acima mencionado para Vossa apreciação e análise. 

Considerando que foi realizado o Pregão Eletrônico n° 78/2020, às fls. 122 a 124, que procedeu 
FRACASSADO. 

Considerando que fora realizado ainda uma segunda licitação através do Pregão Eletrônico n° 
90/2020, àsfls. 167 a 170, procedendo novamente FRACASSADO. 

Considerando, o despacho da Superintendência de Assistênca Farmacêutica - SAF, junto à fl. 
180, no qual menciona que oitem SWAB PONTA ALGODAO HIDROFILO foi cotado erroneamente, sendo 
que, no TERMO DE REFERENCIA menciona SWAB TIPO PONTA 100% RAYON EM TUBO. 

Considerando que está Gerência de Compras e Serviços procedeu à primeira pesquisa de preços 
em 22/05/2020, por um produto similar, porém, divergente do solicitado no Termo de Referência, como 
mencionado acima, justificando assim, o valor unitário de R$ 1,22 (um real e vinte e dois centavos) estar 
abaixo do preço de mercado, fls.23 a 28. 

Considerando que as empresas participantes das licitações não tiveram interesse em fornecer o 
objeto pelo valor unitário médio estimado R$1,22. 

Considerando a necessidade de realizarmos uma nova pesquisa de preços, em 16/09/2020, 
cotando o material correto SWAB TIPO PONTA 100% RAYON EM TUBO como mencionado no Termo de 
Referência, fI.20, onde o valor médio unitário estimado foi de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete 
centavos)fl. 182. 

Diante do exposto, JUSTIFICA-SE a diferença dos preços estimados entre a primeira cotação 
com o valor médio unitário estimado de R$1,22 (um real e vinte e dois centavos) e a segunda cotação no 
valor médio unitário de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete centavos). 

Salientamos que o valor global estimado para a aquisição do objeto é de R$ 208.200,00 
(Duzentos e oito mil e duzentos reais), conforme apresentado nos autos. 

Respeitosamente; 
t/fçf 

/JL 4 

ri B0AVlST1âj.1' 
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Saúde 
e-ma,/: cornpras.saude,bocvsto@gmail,com 
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 CEP. 69.301-120 Fr 3621-1030 .'., 
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\IuiiicipiotIe Ii.tt \isla/I'i'eíeilura \luniripal 

Se eia latia ililicilial  ik Saúde 

F,,iiilo .l ililicipa 1 de Saúde 

RECURSO PRÓPRIO 

ITEM PROCESSO DESTINAÇÃO 
VALOR 

P REVISTO 

VALOR 

EXECUTADO 
SALDO 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SAD 

JAN 1 FEV MAR ARR MAU JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

8402/2020 1089/2020 
1335/2020 

8403/2020 
rea Eettartaertto da Eraaergérteia 

925/2020 

922/2020 
999/2020 1090/2020 

1331/2020 

1332/2020 
53 8806/2020 

COVIJ-19 
7.000.00000 6.060.51499 939.48501 

1000/2020 1149/2020 

8592/2020 996/2020 
1150/2020 

1333/2020 

8523/2020 
1334/2020 

RECURSO SUS 

ITEM PROCESSO DESTINAÇÃO 
VALOR 

P REVISTO 

VALOR 

EXECUTADO 
SALDO 

  
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA- SAD 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

6652/2020 

6582/2020 

6600/20 20 

6583/2020 

6584/20 20 

6870/2020 1274/2020 
6871/2020 777/2020 

1275/2020 

6907/2020 778/2020 
953/2020 1272/2020 

868/2020 781/2020 900 /2020 
998/2020 1177/2020 1273/2020 

53 
7073/2020 Eafreratanaeeto da Eraergèaca 

21,176.597,92 15.138,144,21 6,038,453,71 
780/2020 918/2020  

995/2020 1178/2020 1276/2020 1294/2020 
8401/2020 COVID-19 859/2020 932/2020 

1051/2020 1192/2020 1277/2020 

8539/2020 838/2020 933/2020 
1052/2020 1278/2020 

8592/2020 8 202039/ 
1279/2020 

8401/2020 868/2020 
1284/2020 

8809/2020 

10611/2020 

7535/2020 

8806/2020 

7452/2020 

868212020  
/ 

ul;( 

\ '2' 



Município de Boa \ ista/Frefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

ESCLARECIMENTO 

Processo: 7600/2020/Vol. 1 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar na especialidade de insumo hospitalar swab, para 

atendimento anual e pandemia ao novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Considerando que o procedimento será realizado através de Registro de Preços; 

Considerando que o valor estimativo corresponde a RS 208.200,00 (duzentos e oito 

mil e duzentos reais): 

Considerando que a Programação Orçamentária (fis. 1 84) encontra-se com saldo 

financeiro nas fontes de Recurso Próprio e SUS; 

Informamos que atenderemos os limites estabelecidos na Programação 

Orçamentária, sendo apresentado Dotação Orçamentária para cobrir a necessidade. 

Boa Vista-RR. 16 de setembro de 2020. 

Francisco 
Gerente de Ex - !tnterino 

De Acordo, 

- 

Kleí4er da Silva Pinheiro 
Diretor Exec./do Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota. 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR 



Município de Boa \ hta/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

A Auditoria, 

Processo: 7600/2020/Vol. 1 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar na especialidade de insurno hospitalar - swab, para 

atendimento anual e pandernia ao novo coronavírus (COVID-19) das Unidades de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Para análise dos procedimentos. 

Boa Vista - RR, 16 de setembro de 2020. 

>W k t  

Hora:L  

Secretaria Municipal de Saúde / 
Rua Coronel Mota, 408 - Centro 

Fone: (093)623-7647 - CE['69301-031 - Boa Vista - RR 



23/09/2020 ComprasNel 

ACOMPANHAMENTO DE PREGÃO 

-. ÇiLque no número do pregão para ver detalhes 

Pregões Eletrônicos Realizados, Pendentes de Recurso/Adjudicação/Homologação 7Ç} 
Situação: Aguardando Homologação = 18 pregões 

N° do Cód. UASG Nome da UASG Data de Informações do 
Pregão (Unid. de Compra) (Unid. de Compra) Encerramento Pregão 

592020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 21/09/2020 
BOA VISTA/RR 11:26 

692020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 14/09/2020 
BOA VISTA/RR 11:21 

982020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 20/07/2020 
BOA VISTA/RR 10:26 

842020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 13/07/2020 
BOA VISTA/RR 15:26 

902020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 02/07/2020 
BOA VISTA/RR 17:11 

802020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 23/06/2020 
BOA VISTA/RR 10:12 

782020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 17/06/2020 
BOA VISTA/RR 17:14 

712020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 16/06/2020 
BOA VISTA/RR 10:40 

672020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 08/06/2020 
BOA VISTA/RR 14:50 

662020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 05/06/2020 
BOA VISTA/RR 16:02 

632020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 03/06/2020 
BOA VISTA/RR 18:02 

622020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 03/06/2020 
BOA VISTA/RR 18:02 

642020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 29/05/2020 
BOA VISTA/RR 14:53 

532020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 27/05/2020 
BOA VISTA/RR 10:20 

572020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 21/05/2020 
BOA VISTA/RR 09:12 

482020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 27/04/2020 
BOA VISTA/RR 12:00 

332020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 30/03/2020 
BOA VISTA/RR 15:40 

192020 980301 PREFEITURA MUNICIPAL DE 20/03/2020 
BOA VISTA/RR 17:30 

Voltar 

- 

j ÍI  
/ 

comprasnet.gov.br/Iivre/Pregao/Iista_pregaoasp?Opc=1  &rdTpPregao=E&IstSrp=T&IstICMS=T&IstSituacao=2&uf=&numprp=o&co uasg=980301 1/1 



PREFEITURA MLNI(IPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
'Nossa missào é cuidar da saúde das pessoas.' 

Auditoria SUS 

FI. nQ; . 

Proc.;7600/2020 Vol. 01 

ANÁLISE PRÉVIA 

PROCESSO N2: 7600/2020 - SMSA - Vol. 01 

INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

OBJETO: Possível eventual aquisição de Material Médico Hospitalar na Especialidade 
de Insumo Laboratorial - SWAB, para atendimento anual e Pandemia ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19) das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMSA. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Possível Registro de Preços; 

S. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Por tratar-se de um possível Registro de Preços, conforme §22  Art. 72  do 
Decreto 7.892, não é necessário indicar a dotação orçamentária, contudo, 

consta a fi. 30 Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da 
referida despesa; 

NOVO VALOR ESTIMADO: R$ 208.200,00 (Duzentos e oito mil e duzentos reais), 

conforme nova cotação de preços as fls. 186; 

COMENTÁRIOS: 
7.1. Refere-se o presente processo à eventual aquisição do objeto mencionado 

no item 3, em sua fase inicial conforme análise realizada anteriormente por 

este setor as fls. 33, contudo, o referido processo retornou para reanálise, 

em razão dos procedimentos licitatórios referentes aos Pregões Eletrônicos 
constantes dos editais n2's: 078/2020 (fls.84/118), e 090/2020 (fls. 

125/160), ambos sob Sistema de Registro de Preços procederem 

FRACASSADOS, conforme demonstram as Atas das Sessões as fls. 122/124 e 

167/174 respectivamente. Diante dos fatos faremos análise a partir dos 
fatos mencionados. 

7.2. Constam os avisos referentes aos Pregões Eletrônicos mencionados 

anteriormente, demonstrando a data e a hora do certame, no qual foi 

publicado junto aos meios de comunicação legais conforme demonstram as 

publicações as fls. 119/121 e fls. 164/166; 
7.3. Constam as Atas das Sessões dos Pregões supramencionados as fls. 

122/124 e 167/174, as quais informam que os procedimentos se deram por 

FRACASSADOS/CANCELADOS em razão das empresas participantes não 

atenderem as exigências do edital, sendo os referidos procedimentos 

publicados nos meios de comunicação, conforme demonstram as fis. 

160/163 e 175/177; 

7.4. Ressaltamos o despacho da Superintendência Farmacêutica - SAF, (fls. 180), 
solicitando que seja realizada uma nova cotação de preço tendo em vista a 

necessidade de ainda adquirir o material, bem como, demonstrando um 

equívoco ocorrido no ato da pesquisa de preço, (fls. 24/28), no qual( 

apresenta cotação do produto "SWAB tipo ponta em algodão" divergente 

do solicitado nos autos "SWAB tipo ponta em 100% Rayon" (fls. 05/20); 
7.5. Consta as fls. 181 CD-RW com todos os arquivos pertinentes a instrução da 

pesqu isa4epreços; 

7.6. Consta pIai'tha da Gerência de compras com nova cotação de preços as 

7,- 
IL.L,' 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 -) 

Fone (95) 621 - 1036 



PREFEITURA Ml \l( Il'.I. DE BOA VISTA 
SECRETARIA MI NICIPAL DE SAÚDE 

Auditoria SUS 

Fl.n2;/3 

Proc.;7600/2020 Vol. 01 

AUIJIIUKIA SUS 
Nossa missào é cuidar da saúde das pessoas.' 

fis. 182, demonstrando um aumento no valor estimado dos autos, no qual 

perfaz o montante de R$ 208.200,00; 

7.7. O Despacho as fis. 183 apresenta a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa, no valor mencionado no item 6; 

7.8. Ressaltamos o Esclarecimento apresentado pelo Fundo Municipal de Saúde 

- FMS, as fis. 185, no qual informa que a Programação Orçamentária as fis. 

184 encontra-se com saldo financeiro nas fontes de Recursos Próprio e SUS; 
7.9. Ao Concluir a análise dos autos, foi observado que os Pregões Eletrônicos 

citados no item 7.1 encontram-se pendentes de homologação junto ao 

Sistema Comprasnet, conforme demonstra a pesquisa de Acompanhamento 

de Pregão às fis. 187, na qual foi acostada aos autos por esta Auditoria; 

Diante dos fatos, torna-se necessário que os autos sejam encaminhados à 

autoridade competente para fins de homologação dos procedimentos 

licitatórios, nos quais deverão ser juntados aos autos; 

7.10. Após a homologação, os autos deverão ser encaminhados ao Núcleo de 

Controle para fins de atualização do Termo de Referências para a nova 

tentativa de adquirir o material pleiteado, e posteriormente deverá ser 

encaminhado ao Comitê Gestor para apreciação e aprovação; 

7.11. Cabe salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos 

acostados aos autos, de responsabilidade dos setores envolvidos; 

7.12. Todas as condições para a futura aquisição do objeto estão descritas no 

Termo de Referência e seus Anexos, no qual foi atualizado levando em 

consideracões as informacões reoassadas De/o setor reauisitante: 

8. DESTINATÁRIO: Ao Secretário da Pasta para Homologação dos Certames citados no 

item 7.1, e atendimento do item 7.10. 

( 
Perla'Ct4 N\Jnes Perruci 

Assessora tcnica)Auditoria SUS  

Boa Vista-RR, 24 de setembro de 2020. 

Gilmar SÍey Reis de Souza 

Responsável Técnico Interino da Auditoria SUS 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 - 1036 



30/09/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

C\ 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00090/2020 (SRP) 

Às 11:33 horas do dia 30 de setembro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 007600/2020-
SMSA, Pregão n° 00090/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: SWAB 
Descrição Complementar: SWAB, MATERIAL HASTE METÁLICA, TIPO PONTA PONTA EM RAYON, APRESENTAÇÃO" 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO DE USO DESCARTAVEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: No 
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item 
02/07/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: a licitação procedeu FRACASSADA, por 

cancelado no 16: 38: 08 - ter sido desclassificadas todas as empresas participantes do certame, o item 
julgamento será CANCELADO 

30/09/2020 CLAU DIO  
Homologado 11:33:46  GALVAO DOS 

SANTOS 

Fim do documento 

71 ;\ 

comprasnet.gov.br/Iivre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=853853&tipo=t 111 



30/09/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

siisuusiaiinioi 

a (4U 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00078/2020 (SRP) 

Às 11:32 horas do dia 30 de setembro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 007600/2020, 
Pregão no 00078/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: SWAB 
Descrição Complementar: SWAB, MATERIAL HASTE METÁLICA, TIPO PONTA PONTA EM RAYON, APRESENTAÇÃO* 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIDADE ESTERIL, TIPO DE USO DESCARTAVEL 
'Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item 
cancelado 17/06/2020 

Item cancelado no julgamento. Motivo: O item foi fracassado, devido a 
- habilitação das empresas não atender na íntegra a exigência do edital e Termo de 

no 16:27:14 
Referência, por este motivo o item vai ser cancelado 

julgamento 

CLAU DIO 

Homologado 30/09/2020 GALVAO 
11:32:43 DOS 

SANTOS 

Fim do documento 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod850444&tipot 1/1 



Consultor Jurí 'ide 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

AO NÚCLEO DE PROCESSOS. 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente feito, para encaminhar OS 

presentes autos com Homologaçào dos Pregões Eletrônicos n.°  078/2020 e 090/2020. 

Neste tear, protesto pelo atendimento do Despacho de fis. 180 e do item 7.10 da 

Análise Prévia reali2ada pela Auditoria SUS, anexa às fis. 188/188v 

Boa Vista/RR, 30 de setembro de 2020 

Rua Coronel Mota, 418- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3623-2005 - E-mail: saudeboavista.rr.qov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE 
'Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas' 

Rua Coronel Mota, 408- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 Fone: (95) 3621 1035. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Ao trigésimo dia do mês de Setembro de 2020, procedemos ao encerramento 

deste Volume do Processo n9  7600/2020/SMSA - Vol. 01 cujas folhas devidamente 

numeradas e rubricadas, vão de 01 a 192 que corresponde a este termo. 

Para constar eu Diana Cristina Lemos de Mendonça lavrei o referido 

Termo. 

Boa Vista - RR, 30 de Setembro de 2020. 

Nú de Cont  r e de Processo - SMSA 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69309-120 
Fone: (95) 3623-2210 - E-mail: saudeboavista.rr.gov.br  


